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RELACAO JURIDICA. CLASSIFICACAO. IDENTIFICACAO DOS
ELEMENTOS ESSENCIAIS NA PRESTACAO DE SERVICOS DE
INTERMEDIACAO DE VENDA DE IMOVEIS POR CORRETOR QUE
ATUA EM NOME DA IMOBILIARIA.

A determinacdo da natureza dos atos praticados e dos negdcios celebrados,
para fins de incidéncia da norma tributaria, ¢ realizada com base nos
elementos essenciais das relagdes juridicas estabelecidas, que se revelam com
a identificacdo dos efetivos direitos exercidos e obrigagdes contraidas pelos
interessados, independentemente do nome dado aos instrumentos contratuais
formalizados ou dos procedimentos realizados.

O pagamento realizado diretamente pelo cliente ao corretor de imoveis nao
tem o conddo de afastar o fato de que o corretor prestou a imobiliaria o
servigo de intermediagdo junto a terceiros. Comprovando-se a ocorréncia de
prestagao de servico deste para com a imobilidria, ¢ esta que deve responder
pelas correspondentes obrigagdes tributarias.

FALTA DE RETENCAO DO IMPOSTO DE RENDA. MULTA ISOLADA.
LEGALIDADE. PROCEDENCIA.

A falta de retengdo/recolhimento do IRRF a titulo de antecipacdo incidente
sobre pagamentos efetuados, quando o imposto deve ser retido e antecipado
pela pessoa juridica, fonte pagadora do rendimento, enseja san¢do no
percentual de 75%, na forma do artigo 9° da Lei 10.426, de 2002 que aponta
para o inciso I do artigo 44 da Lei n® 9.430, de 1996.

MULTA QUALIFICADA.

Em suposto planejamento tributario, quando identificada a convic¢do do
contribuinte de estar agindo segundo o permissivo legal, sem ocultacdo da
pratica e da intengdo final dos seus negdcios, ndo ha como ser reconhecido o
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 RELAÇÃO JURÍDICA. CLASSIFICAÇÃO. IDENTIFICAÇÃO DOS ELEMENTOS ESSENCIAIS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DE VENDA DE IMÓVEIS POR CORRETOR QUE ATUA EM NOME DA IMOBILIÁRIA.
 A determinação da natureza dos atos praticados e dos negócios celebrados, para fins de incidência da norma tributária, é realizada com base nos elementos essenciais das relações jurídicas estabelecidas, que se revelam com a identificação dos efetivos direitos exercidos e obrigações contraídas pelos interessados, independentemente do nome dado aos instrumentos contratuais formalizados ou dos procedimentos realizados.
 O pagamento realizado diretamente pelo cliente ao corretor de imóveis não tem o condão de afastar o fato de que o corretor prestou à imobiliária o serviço de intermediação junto a terceiros. Comprovando-se a ocorrência de prestação de serviço deste para com a imobiliária, é esta que deve responder pelas correspondentes obrigações tributárias.
 FALTA DE RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. MULTA ISOLADA. LEGALIDADE. PROCEDÊNCIA.
 A falta de retenção/recolhimento do IRRF a título de antecipação incidente sobre pagamentos efetuados, quando o imposto deve ser retido e antecipado pela pessoa jurídica, fonte pagadora do rendimento, enseja sanção no percentual de 75%, na forma do artigo 9º da Lei 10.426, de 2002 que aponta para o inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430, de 1996.
 MULTA QUALIFICADA. 
 Em suposto planejamento tributário, quando identificada a convicção do contribuinte de estar agindo segundo o permissivo legal, sem ocultação da prática e da intenção final dos seus negócios, não há como ser reconhecido o dolo necessário à qualificação da multa, elemento este constante do caput dos arts. 71 a 73 da Lei n° 4.502/64.
 JUROS ISOLADOS. IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO. FONTE PAGADORA.
 Constatada a falta de retenção do imposto, que tiver a natureza de antecipação, após a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual, no caso de pessoa física, serão exigidos da fonte pagadora a multa de ofício e os juros de mora isolados, calculados desde a data prevista para recolhimento do imposto que deveria ter sido retido até a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual.
 MULTA. ART. 112 DO CTN. 
 O art. 112 do CTN somente se aplica quando houver dúvida quanto à capitulação legal do fato; ou à natureza ou às circunstâncias materiais do fato; ou à natureza ou extensão dos seus efeitos; ou à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; ou, ainda, à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação. 
 MULTA. EFEITO CONFISCATÓRIO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF Nº 02.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA. INFRAÇÃO DE LEI. DIRETORES. ADMINISTRADORES. AFASTAMENTO. 
 Ainda que administradores, se os atos que motivaram a responsabilidade solidária atribuída decorria de uma prática usual da autuada em seus negócios, não há que se atribuir tal responsabilidade a quem não deu causa, mormente quando a conduta da autuada segue o padrão de sua Controladora. 
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM. CONTROLADORA. 
 Mantém-se a empresa citada como responsável solidária no polo passivo da obrigação tributária quando resta comprovada a existência de interesse comum de que trata o art. 124 do CTN, decorrente do liame inequívoco presente nas atividades desempenhadas pelas empresas envolvidas (Controlada e Controladora).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, rejeitar a preliminar de impedimento dos Conselheiros representantes da Fazenda Nacional, Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente), Cecília Dutra Pillar, Márcio Henrique Sales Parada e Rosemary Figueiroa Augusto, suscitada pelo advogado do Contribuinte em razão da instituição do Bônus de Produtividade pela Medida Provisória nº 765, de 29/12/2016; nos termos do pronunciamento, por escrito, dos Conselheiros arguidos, vencido o Conselheiro Dilson Jatahy Fonseca Neto, que votou pelo impedimento. Os Conselheiros Junia Roberta Gouveia Sampaio, Martin da Silva Gesto e José Alfredo Duarte Filho (Suplente Convocado) votaram pelas conclusões. Por maioria de votos, rejeitar as demais preliminares, vencida a Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio, que as acolheu. No mérito, por maioria de votos, dar provimento parcial aos recursos voluntários para: a) desqualificar a multa de ofício, reduzindo-a ao percentual de 75%; e b) afastar a responsabilidade solidária de Marcelo Pergoraro; vencidos os Conselheiros Martin da Silva Gesto (Relator), Dílson Jatahy Fonseca Neto e Junia Roberta Gouveia Sampaio, que deram provimento integral aos recursos voluntários. Foi designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Marcio Henrique Sales Parada, na parte em que foi vencido o Relator.
  (assinado digitalmente)
 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Martin da Silva Gesto - Relator.
 (assinado digitalmente)
 Márcio Henrique Sales Parada - Redator designado.
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente), Martin da Silva Gesto, Márcio Henrique Sales Parada, Rosemary Figueiroa Augusto, Júnia Roberta Gouveia Sampaio, Cecília Dutra Pillar, Dílson Jatahy Fonseca Neto e José Alfredo Duarte Filho (Suplente Convocado).
 Fez sustentação oral, pelo Contribuinte, o Advogado Roberto Quiroga Mosquera, OAB nº 83.755/SP, e, pela Fazenda Nacional, a Procuradora Raquel Godoy de Miranda Araújo Aguiar.
 
  Tratam-se de Recursos Voluntários interpostos nos autos do processo nº 11080.728038/2014-28, em face do acórdão nº 07-37.542, julgado pela 3ª. Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis (DRJ/FNS) no qual os membros daquele colegiado entenderam "em (a) julgar improcedente a impugnação apresentada pela Interessada, mantendo o crédito tributário exigido; e (b) manter a Responsável Solidária LPS Brasil Consultoria de Imóveis S/A; (II) por maioria de votos, manter a responsabilidade solidária de Marcelo Horn Pegorare, vencido o Relator nesta matéria. Designado para redigir o Voto Vencedor o julgador Murillo Lo Visco; e (III) por Voto de Qualidade, excluir a Responsabilidade de LUCIANO PADILHA FARACO, ANDRÉ GUSTAVO PESSOA DE OLIVEIRA, MARCELLO RODRIGUES LEONE, JOÃO PAULO SILVA GALVÃO e ROBSON PEREIRA PAIM".
Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da DRJ de origem, que assim os relatou:
Trata-se de (1) auto de infração relativo ao Imposto sobre a Renda Retido na Fonte correspondente aos anos calendários de 2010 e 2011, mediante o qual foi constituído o crédito tributário de R$ 1.659.397,83 a título de Juros de Mora Exigidos Isoladamente, em razão da falta de retenção de IRF, e de (2) auto de infração relativo a Outras Multas Administradas pela RFB, com exigência de crédito tributário de R$ 34.061.150,52 a título de Multa Regulamentar, aplicada em sua forma qualificada (150%). 
Demais Sujeitos Passivos 
Arrolados também como sujeito passivo (responsável solidário) nos Autos de infração: 
LPS BRASIL � CONSULTORIA DE IMÓVEIS S/A (Responsabilidade Solidária de Fato: sujeição passiva solidária de pessoa jurídica integrante de grupo econômico, art.124, inciso I do CTN). 
ANDRÉ GUSTAVO PESSOA DE OLIVEIRA (Responsabilidade Solidária por Excesso de Poderes, Infração de Lei, Contrato Social ou Estatuto Fato: sujeição passiva solidária de pessoa física integrante da diretoria da sociedade empresária fiscalizada, art.135, inciso III do CTN). 
MARCELLO RODRIGUES LEONE (Responsabilidade Solidária por Excesso de Poderes, Infração de Lei, Contrato Social ou Estatuto Fato: sujeição passiva solidária de pessoa física integrante da diretoria da sociedade empresária fiscalizada, art.135, inciso III do CTN). 
JOÃO PAULO SILVA GALVÃO (Responsabilidade Solidária por Excesso de Poderes, Infração de Lei, Contrato Social ou Estatuto Fato: sujeição passiva. solidária de pessoa física integrante da diretoria da sociedade empresária fiscalizada, art.135, inciso III do CTN). 
LUCIANO PADILHA FARACO (Responsabilidade Solidária por Excesso de Poderes, Infração de Lei, Contrato Social ou Estatuto Fato: sujeição passiva solidária de pessoa física integrante da diretoria da sociedade empresária fiscalizada, art.135, inciso III do CTN). 
MARCELO HORN PEGORARO (Responsabilidade Solidária por Excesso de Poderes, Infração de Lei, Contrato Social ou Estatuto Fato: sujeição passiva solidária de pessoa física integrante da diretoria da sociedade empresária fiscalizada, art.135, inciso III do CTN). 
ROBSON PEREIRA PAIM (Responsabilidade Solidária por Excesso de Poderes, Infração de Lei, Contrato Social ou Estatuto Fato: sujeição passiva solidária de pessoa física integrante da diretoria da sociedade empresária fiscalizada, art.135, inciso III do CTN). 
Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes nos autos de infração e Termo de Verificação Fiscal, foi apurada a falta de retenção e recolhimento do IRRF incidente sobre valores pagos a título de comissões de corretagem nos anos calendários 2010 e 2011. E, em razão da infração somente ter sido apurada após os encerramentos dos períodos de apuração em que os beneficiários dos rendimentos deveriam tê-los oferecidos à tributação, não foi exigido da fonte pagadora o imposto, mas sim a multa de ofício isolada e os juros de mora isolados. 
Como parte integrante dos Autos de Infração, encontra-se às fls.13333 a 13399, o TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL, do qual todos tiveram ciência e receberam cópia. 
O TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL contém cerca de 66 páginas, de forma que aqui se apresenta um resumo do que aconteceu e que se conecta/pode conectar explicitamente com a acusação fiscal e com a impugnação. 
De se reproduzir excertos do TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL: 
1.2 DA PESSOA JURÍDICA FISCALIZADA: 
1.2 DA PESSOA JURÍDICA FISCALIZADA: 
A LPS SUL CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA (doravante designada somente LPS Sul Ltda), CNPJ 08.818.391/0001-68, é a maior e mais importante empresa atuante em intermediação na compra e venda de imóveis novos e usados no Estado do Rio Grande do Sul, além de também manter filiais e desenvolver negócios nos Estados de Santa Catarina e Paraná. A empresa é controlada pela LPS BRASIL CONSULTORIA DE IMÓVEIS S/A, CNPJ 08.078.847/0001-09, que tem sede no município de São Paulo e detém 99,99% das quotas do capital social da investida. 
Segundo especificação contida no contrato social e em suas alterações posteriores (fls. 378/431 e 3867/4015), o objeto social da fiscalizada é a prestação de serviços de intermediação na compra e venda e na locação de imóveis, a prestação de consultoria de marketing imobiliário e, também, a execução da atividade de correspondente bancário.
1.2 DO OBJETO DA VERIFICAÇÃO FISCAL - NEGÓCIOS JURÍDICOS SIMULADOS: 
[...] 
No curso da verificação fiscal foi apurado que, relativamente aos anos-calendário de 2010 e 2011, não foi providenciado qualquer instrumento contratual formal para regular a relação entre os construtores/incorporadores e a LPS Sul Ltda, responsável pela intermediação nas operações de compra e venda dos imóveis. No documento de fls. 08/10, a fiscalizada declarou que os construtores e incorporadores, apenas de modo informal, em reuniões ou por meio de conversas telefônicas, �autorizavam� a imobiliária a intermediar a colocação dos imóveis junto ao mercado consumidor, de tal modo que a comissão de corretagem deveria ser suportada pelos eventuais adquirentes das unidades imobiliárias. Neste sentido, a título exemplificativo, foram apresentados dois contratos celebrados no ano-calendário de 2013, que segundo a empresa fiscalizada demonstrariam, de forma muito próxima, os acordos verbais ocorridos nos anos-calendário de 2010 e 2011 (fls. 11/25). 
Tanto os acordos verbais quanto os instrumentos formais, denominados �Termo de Consultoria Imobiliária - Autorização de Corretagem e Outras Avenças�, materialmente, foram executados como contratos de corretagem, que foi efetivamente prestada pela LPS Sul Ltda. Entretanto, com a finalidade de obter vantagens tributárias indevidas, a empresa fiscalizada, em comunhão de esforços e interesses com os construtores e incorporadores (alienantes das unidades imobiliárias), promoveu a dissimulação dos mesmos, dando-lhes aparência de mera autorização para praticar intermediação em favor e também remunerada pelos adquirentes dos imóveis. 
Além da dissimulação dos contratos de corretagem celebrados com os construtores e incorporadores, também foi apurada dissimulação na relação entre a empresa fiscalizada e os corretores autônomos que lhe prestaram serviços. A LPS Sul Ltda informou que a atividade de corretagem teria sido desenvolvida em regime de parceria com um grande número de corretores de imóveis autônomos, de modo que tanto a pessoa jurídica como os parceiros atuavam de forma independente, sem subordinação entre as partes, concorrendo e efetivando esforços para a aproximação de compradores e vendedores dos imóveis. E que, uma vez promovida a aproximação do vendedor e do comprador dos imóveis, a remuneração pela intermediação seria partilhada de acordo com regras pré-determinadas nos contratos de parceria. Na prática, contudo, foi possível verificar que os corretores autônomos não atuavam em regime de coparticipação, mas sim como verdadeiros prestadores de serviços para a empresa imobiliária. De modo que o procedimento de entrega de recursos pelos adquirentes de imóveis diretamente aos corretores vinculados tinha o propósito de dissimular, de acobertar o pagamento por serviços prestados que estava sendo efetuado pela imobiliária fiscalizada. 
Tudo considerado, e tendo restado caracterizada a prática de simulação em negócios jurídicos, que constitui uma das modalidades de implementação da fraude fiscal definida no artigo 72 da Lei 4.502/1964, foram adotadas as seguintes providências: 
- Foi recalculada a base de incidência do imposto de renda da pessoa jurídica, a fim de incluir as receitas de corretagem cujo valor foi entregue pelos adquirentes de unidades imobiliárias diretamente aos corretores que atuavam vinculados à empresa fiscalizada; 
- O valor do imposto de renda decorrente da omissão de receitas foi objeto de lançamento de ofício, juntamente com os reflexos de contribuição social sobre o lucro, Pis e Cofins, tudo acompanhado de juros de mora e da multa de ofício (processo administrativo 11080.728.037/2014-83); 
O valor das corretagens diretamente encaminhadas aos corretores vinculados à empresa fiscalizada também foi considerado como base de incidência do imposto de renda na fonte. O fato gerador, neste caso, foi o pagamento efetuado pela imobiliária aos corretores autônomos, a título de serviços prestados sem vínculo empregatício, sendo o imposto calculado mediante a utilização da tabela progressiva mensal, e cabendo a responsabilidade pelo recolhimento à fonte pagadora. Contudo, uma vez que se trata da falta de retenção do imposto de renda, com a natureza de antecipação do devido na declaração de ajuste anual dos beneficiários, constatada após o termo final do prazo fixado para entrega daquelas mesmas declarações, foi exigido da fonte pagadora somente a multa de ofício e os juros de mora isolados, calculados desde a data prevista para o recolhimento do imposto que deveria ter sido retido, até a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual das pessoas físicas (processo administrativo 11080.728.038/2014-28); 
Por terem sido verificadas condutas fraudulentas, na modalidade simulatória, os lançamentos de ofício foram efetuados com aplicação da multa qualificada de 150%, sendo também lavradas representações fiscais para fins penais: 
[...] 
1.3 INEFICÁCIA DA SIMULAÇÃO EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA: 
As normas jurídicas emanadas do direito privado brasileiro estabelecem que a simulação é causa de nulidade do ato jurídico lato sensu, desde que o vício seja reconhecido em pronunciamento emanado do Poder Judiciário. Já o direito tributário socorre-se dos princípios gerais de direito privado, que são utilizados para pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos efeitos tributários (art. 109 do Código Tributário Nacional). 
Assim, ao enfrentar as situações descritas no item 1.2, a atuação da Fiscalização de Tributos Federais não tem por finalidade impugnar a existência ou a validade das negociações perpetradas pelas partes. Também não se cogita afastar os efeitos inter partes dos negócios simulados. O que se pretende, e é possível em face da ordem jurídico-tributária, é a mera ineficácia desses negócios em relação à Fazenda Pública Federal. Neste sentido, é a lição de Marco Aurélio Greco (�Planejamento Fiscal e Interpretação da Lei Tributária�. São Paulo: Dialética, 1998. p.55): 
�É aceito com certa tranqüilidade que o Fisco não precisa aguardar o trânsito em julgado de uma ação de anulação do ato simulado para poder autuar o contribuinte. Ou seja, o Fisco pode afastar o negócio individual e tributar conforme o negócio real e não negócio aparente, invocando simulação e demonstrando que esta ocorreu, tudo independentemente da desconstituição formal do ato.�
[...]
Assim, os valores entregues por adquirentes de imóveis aos corretores vinculados à LPS Sul Ltda, a título de comissão de corretagem, foram considerados e tributados tendo em conta a sua efetiva natureza jurídica, qual seja: 
- No primeiro momento, receitas de corretagem efetivamente auferidas pela empresa imobiliária fiscalizada, em razão de contratos consensuais e não solenes celebrados com os incorporadores e construtores das unidades imobiliárias vendidas; 
No segundo momento, pagamento de prestação de serviços a profissionais autônomos contratados pela empresa imobiliária, sujeitos a incidência do imposto de renda retido na fonte. 
2. DOCUMENTAÇÃO E REGISTROS CONTÁBEIS UTILIZADOS NA VERIFICAÇÃO FISCAL: 
2.1 ELEMENTOS OBTIDOS JUNTO AOS ALIENANTES E ADQUIRENTES DE IMÓVEIS: 
Com a intenção de apurar as práticas operacionais adotadas pelo fiscalizado na exploração da intermediação imobiliária, foram realizadas diversas diligências para obter informações sobre seus negócios e forma de relacionamento com os alienantes e adquirentes de imóveis. 
[...] 
De outro lado, também tendo em conta as informações das DIMOB, diversos adquirentes de imóveis cuja intermediação da aquisição foi efetuada pela empresa fiscalizada foram intimados a apresentar as cópias dos contratos de promessa de compra e venda, juntamente com notas fiscais e recibos de despesas de corretagem em relação as quais houvessem efetuado o pagamento. A documentação recebida, de fato, demonstrou que a comissão de corretagem, em larga escala, vinha sendo repassada pelos adquirentes diretamente aos intermediários, sendo então o valor líquido do preço pago, parcelado ou financiado em face do alienante da unidade imobiliária (fls. 669/2377). 
[...] 
2.2 ELEMENTOS OBTIDOS EM PROCEDIMENTOS FISCAIS ANTERIORES: 
Anteriormente ao início da verificação que neste momento está sendo finalizada, o contribuinte foi objeto de dois outros procedimentos em face dos quais foram coletados documentos e informações importantes à compreensão de sua estrutura de negócios, e que também demonstram a índole temerária com que exerceu a atividade econômica no período fiscalizado. 
[...] 
2.2.2 PROCEDIMENTO DE DILIGÊNCIA 
Em 18/12/2012, o contribuinte foi cientificado de Termo de Intimação Fiscal por meio do qual foram requeridos, dentre outros, os seguintes elementos relativos aos anos calendário 2010 e 2011 (fls. 5904/5912): 
[...] 
Na continuação de sua resposta, a empresa imobiliária passa a prestar informações sobre a relação jurídica mantida com os corretores de imóveis a ela vinculados, dando conta de que não são contratados sob o regime de emprego, nem tampouco como prestadores de serviços: 
� a LPS SUL não contrata �serviços de corretagem� dos corretores de imóveis. Os corretores de imóveis associados à LPS SUL atuam por conta própria e prestam a corretagem para seus clientes compradores.� 
... 
� a LPS SUL não contrata �serviços de corretagem� dos corretores de imóveis em regime de emprego (CLT). Os corretores de imóveis associados à LPS SUL atuam por conta própria e prestam a corretagem para seus clientes compradores.� 
[...] 
Juntamente com o documento que continha as informações acima transcritas, o fiscalizado alcançou à fiscalização de tributos federais um arquivo magnético contendo duas planilhas com informações sobre as operações de compra e venda de imóveis intermediadas nos anos-calendário de 2010 e 2011 (recibo de entrega e autenticação de arquivos digitais de fls.5921/5927), nos seguintes termos: 
- Planilha OPERAÇÕES LSUL: especifica o número de processo interno atribuído à operação de intermediação, a data da transação, nome e CPF/CNPJ do alienante, nome e CPF/CNPJ do adquirente, endereço do imóvel, valor total da transação e valor da comissão apropriada pela imobiliária 
- Planilha CORRETORES ASSOCIADOS: especifica o número de processo interno atribuído à operação de intermediação, o nome e o número de inscrição no CPF dos corretores autônomos que atuaram na transação, bem como o valor da comissão de corretagem entregue pelos adquirentes das unidades imobiliárias a cada um deles. 
Observações: 
(1) Os dados constantes destas planilhas eletrônicas foram juntados aos autos dos processos administrativos fiscais em que correm as autuações de IRPJ e Reflexos e de IRRF: 
- Processo administrativo fiscal 11080.728.037/2014-83 - Autos de Infração de IRPJ e reflexos � as planilhas foram juntadas às fls. 8336/9537; 
- Processo administrativo fiscal 11080.728.038/2014-28 - Auto de Infração de IRRF � as planilhas foram juntadas às fls. 8336/9537. 
(2) O valor das comissões alcançadas pelos adquirentes de imóveis diretamente aos corretores associados à imobiliária, no período compreendido entre janeiro/2010 e dezembro/2011, totalizou R$ 101.245.894,61. Este montante, em consequência dos negócios jurídicos simulados pelo fiscalizado, em conluio com os incorporadores/construtores das unidades comercializadas, foi omitido à tributação tanto na imobiliária como nas empresas incorporadoras/construtoras, além de não ter sido submetido à tributação na fonte no momento da entrega aos corretores associados 
2.3 ELEMENTOS APRESENTADOS EM FACE DA AÇÃO FISCAL EM EXECUÇÃO
[...] 
2.4 ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL UTILIZADA NA VERIFICAÇÃO FISCAL 
[...] 
3. FATOS APURADOS E CONSEQÜÊNCIAS TRIBUTÁRIAS 
[...] 
Não sem motivo, o quadro de significativo incremento da atividade imobiliária, que passou a movimentar um fluxo cada vez maior de recursos, produziu um campo fértil para a ocorrência de abusos contra a fazenda pública. Dentre os procedimentos que atentam contra o erário está o tratamento que tem sido dado ao instituto da corretagem de imóveis, cuja responsabilidade pelo pagamento, mediante a realização de negócios jurídicos simulados, tem sido transferida do alienante (construtor ou incorporador que contratou a atividade de intermediação) para os adquirentes de unidades imobiliárias. 
3.1 PRÁTICAS OPERACIONAIS DO FISCALIZADO 
Efetuada a análise da documentação discriminada nos itens 2.1 (elementos apresentados por alienantes e adquirentes de imóveis), 2.2 (elementos obtidos em procedimentos fiscais anteriores) e 2.3 (elementos apresentados pelo fiscalizado), foi possível observar que, em alguns casos, por meio de disposições contidas nos contratos de promessa de compra e venda dos imóveis, os adquirentes assumiram a responsabilidade pelo pagamento das despesas de intermediação, cujo valor foi especificado nos instrumentos contratuais. Em outros casos, no entanto, sem que houvesse qualquer disposição quanto à responsabilidade pelo pagamento dos corretores no instrumento de promessa de compra e venda, os adquirentes foram orientados a emitir cheques destinados aos intermediários e, na sequência, efetuar o pagamento, parcelamento ou financiamento do valor líquido do imóvel diretamente em face do construtor ou incorporador do empreendimento. 
Em ambas as situações, os construtores e incorporadores somente registram como receita da venda de unidades imobiliárias o valor líquido auferido dos adquirentes dos imóveis. Quanto às despesas de corretagem, deixam de fazer quaisquer registros, ao fundamento de que teriam sido materialmente assumidas pelos adquirentes das unidades imobiliárias. 
Também foi possível verificar que, quando do lançamento de novos empreendimentos, os construtores ou incorporadores estabelecem contato com a empresa fiscalizada a fim de encaminhar o processo de comercialização das unidades imobiliárias. Neste momento, ocorre o acordo de vontades que fixa os parâmetros para a venda das unidades acabadas ou a serem produzidas. Este acordo abrange tanto a fixação da remuneração pelas atividades de corretagem como também a forma pela qual serão disponibilizadas tabelas de preço, material publicitário, documentação básica da obra e a estrutura dos denominados �plantões de venda�. 
[...] 
De modo que, considerados todos os elementos coletados no interesse da ação fiscal, foi possível estabelecer, com clareza, a forma de exercício da intermediação imobiliária pela empresa fiscalizada:
- Sob a alegação de que os construtores e incorporadores não mantêm relação contratual de corretagem com os corretores de imóveis, sejam eles pessoas físicas ou jurídicas, a imobiliária e os corretores a ela vinculados assumem que a prestação da atividade de corretagem favorece única e diretamente os adquirentes dos imóveis; 
- E como o trabalho de corretagem estaria vinculado somente aos adquirentes, a responsabilidade pelo pagamento da comissão de intermediação é atribuída aos compradores das unidades imobiliárias. 
Com lastro nesses conceitos, que foram distorcidos com a finalidade de obter vantagens tributárias, os corretores ofertam as unidades imobiliárias ao mercado pelo preço de venda total previamente estabelecido pelos construtores ou incorporadores. Uma vez vencida a fase de negociação e aceito o valor do preço pelo eventual adquirente, passa-se à fase de formalização do instrumento contratual de promessa de compra e venda, o qual pode, ou não, conter disposições sobre a responsabilidade pelo pagamento da comissão de corretagem. Na sequência, o montante da corretagem é subtraído do valor previamente acordado para o negócio, e o adquirente do imóvel é chamado a efetuar o pagamento nos seguintes termos: 
- O valor do preço total inicialmente ajustado, já reduzido do valor da comissão pela intermediação, é objeto de pagamento, parcelamento ou financiamento bancário diretamente em face do construtor ou incorporador responsável pela produção do imóvel negociado; 
- O valor da comissão pela intermediação é entregue diretamente à imobiliária fiscalizada e aos seus corretores de imóveis. Neste sentido, os adquirentes são instados a emitir diversos cheques, cujo valor e destinação individual guardam proporção com a forma de desempenho da atividade de corretagem, a fim de beneficiar todos os que, direta ou indiretamente, propiciaram a venda do imóvel (imobiliária, corretor, supervisor da equipe de corretores, gerente de vendas, diretor de vendas, etc). 
3.2 DAS CONSEQÜÊNCIAS TRIBUTÁRIAS 
Como resultado das práticas operacionais implementadas pela empresa fiscalizada, ocorrem as seguintes conseqüências na esfera tributária: 
- A imobiliária deixa de registrar como receita de corretagem o valor das comissões alcançadas pelos adquirentes de imóveis diretamente aos corretores que lhe prestam serviços. Com isso, considerada a tributação pelo regime presumido nos períodos abrangidos pela ação fiscal, ocorre redução indevida na apuração do IRPJ, CSLL, PIS e Cofins. 
- Uma vez que o valor da comissão de corretagem é apartado do preço a ser pago pelos imóveis e, na sequência, entregue pelos adquirentes diretamente aos corretores autônomos vinculados à LPS Sul Ltda, a empresa também deixa de efetuar a retenção de imposto de renda na fonte (IRRF) sobre a remuneração de seus prestadores de serviços. 
4. ANÁLISE DOS FATOS 
4.1 NATUREZA JURÍDICA DO CONTRATO DE CORRETAGEM 
[...]
4.2 DISTINÇÃO ENTRE A CORRETAGEM E OUTROS INSTITUTOS JURÍDICOS 
[...] 
4.3 FORMAÇÃO DO CONTRATO DE CORRETAGEM 
Conforme relatado no item 2.1, na coleta de informações efetuada previamente à elaboração deste documento, diversos construtores e incorporadores afirmaram não existir contrato de corretagem celebrado com a LPS Sul Ltda. Mais que isso, alegaram a inexistência de relação contratual com a imobiliária sob o argumento de que a atividade de corretagem seria realizada exclusivamente em benefício dos eventuais adquirentes de imóveis. Trata-se da mesma posição assumida pela empresa fiscalizada, que prestou as seguintes informações (itens 2.2 e 2.3): 
[...] 
É de conhecimento geral, mesmo para os que não têm vivência no dia-a-dia do mercado, o fato de que, ao promover os denominados �lançamentos imobiliários�, os construtores e incorporadores usualmente realizam campanhas publicitárias a fim de facilitar o processamento das vendas. E tanto nos anúncios veiculados por meio de radiodifusão, como também naqueles publicados em jornais e revistas é indicada a marca comercial, nome fantasia, denominação ou razão social das imobiliárias responsáveis pela intermediação das vendas. No caso específico da LPS Sul Ltda, diversos exemplos desse tipo de publicidade foram coletados e juntados às fls.6609/6801 do processo administrativo fiscal. 
Em concomitância ao esforço publicitário para divulgação do empreendimento, também são montados os denominados �plantões de venda�, que são estruturas físicas de comercialização estabelecidas no local da construção e utilizadas pelos corretores para receber os eventuais interessados. Nesses locais, os construtores e incorporadores disponibilizam aos intermediários farta quantidade de material publicitário, além da documentação técnico-comercial básica do empreendimento, como o memorial descritivo, plano de execução da obra, maquetes, plantas baixas, projeto de implantação (planta de localização) e tabelas de preços. 
Assim, ainda que inexista contrato de corretagem formalmente celebrado, o que se observa é que os construtores e incorporadores, no interesse de propiciar a rápida colocação dos imóveis no mercado, não só permitem, como também alcançam elementos materiais aos corretores de imóveis autorizados a operar nos �plantões de venda�. Tal comportamento, de forma inequívoca, caracteriza o acordo de vontades tácito, com a conseqüente e imediata formação do contrato de corretagem que, por natureza, é oneroso. Com isso, sendo profícua a intermediação, caberá primariamente ao construtor/incorporador, na condição de comitente, a obrigação de arcar com o custo da corretagem. 
[...] 
Em vista do exposto, as hipóteses de inexistência de contrato de corretagem entre construtores/incorporadores e a LPS Sul Ltda e de formação de relação contratual de corretagem entre os intermediários e os adquirentes dos imóveis, restam absolutamente desamparadas e sem valor jurídico. O interesse dos construtores/incorporadores e da LPS Sul Ltda em dissimular o contrato de corretagem dando-lhe aparência de mera �autorização de acesso aos plantões de venda� é diametralmente oposto ao comportamento por eles ostentado e, irrefutavelmente, tem por finalidade a supressão ou redução das incidências tributárias referidas no item 3.2 deste relatório. 
[...] 
4.4 DEFINIÇÃO DO TOMADOR DA CORRETAGEM 
No item 2.3 está transcrita afirmação da fiscalizada no sentido de justificar as práticas adotadas na atividade de intermediação imobiliária. Segundo a empresa, seus procedimentos estão alicerçados em �usos e costumes consolidados no decorrer de décadas�. Esta afirmação é totalmente fantasiosa. [...] 
O judiciário paulista de 1a. instância também já se pronunciou diversas vezes sobre a definição de quem é o efetivo contratante da intermediação nas situações em que, ocorrendo um �lançamento imobiliário�, os compradores comparecem ou são conduzidos aos �plantões de venda� por corretores previamente designados pela construtora ou incorporadora. Exemplo disso é o julgado a seguir transcrito: 
Primeira Instância - São Paulo - Capital - Processo 0015255.60.2012-8.26.0007 - Procedimento do Juizado Especial Cível - DJSP 08/02/2013: 
�(...) 
A comissão de corretagem é devida ao mediador e, normalmente fixada em um valor percentual sobre o proveito econômico auferido na transação, quando realizada aproximação entre as partes contratantes e desta aproximação ocorre o resultado útil, ou seja, a realização do negócio. Dessa forma, deve haver autorização do proprietário para que haja a intervenção do mediador na realização do negócio; deve ocorrer a efetiva aproximação das partes pela ação do mediador; e a realização do negócio. No caso dos autos, a empresa Avance não foi procurada pelos autores, que buscavam adquirir o imóvel, mas foram contratada pela requerida para realizar a venda das unidades, restando descabido atribuir àqueles as verbas de corretagem.(...)� 
[...] 
O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda também já enfrentou essa questão nos autos do processo administrativo 10166.728.055/2011-18. No julgamento do recurso voluntário, ocorrido em 15/04/2014, foi produzida a seguinte ementa: 
�Assunto: Contribuições Sociais e Previdenciárias 
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2008 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO DE VENDA DE IMÓVEIS POR CORRETOR QUE ATUA EM NOME DA IMOBILIÁRIA. PAGAMENTO DA COMISSÃO DIRETAMENTE PELO CLIENTE. IRRELEVÂNCIA PARA CARACTERIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
Independente do fato do cliente pagar a comissão diretamente ao corretor de imóveis, comprovando-se a existência de vínculo de trabalho deste para com a imobiliária, é esta que deve responder pelas obrigações tributárias decorrentes do serviço prestado....�
Do exposto, resultam irrefutáveis as seguintes conclusões: 
- Quando os construtores e incorporadores �autorizam� determinada empresa imobiliária a captar clientes para seus empreendimentos, sem dar opção aos compradores de escolher pessoa diversa para intermediar a transação, temos que os empreendedores estão condicionando a venda dos imóveis ao procedimento de corretagem por eles previamente contratado; 
- A denominação dada ao acordo celebrado entre construtores/incorporadores e a imobiliária �autorizada� a realizar a captação de clientes para os empreendimentos não é relevante para determinar da natureza jurídica da operação. Importa, isto sim, a intenção das partes e os atos materialmente praticados; 
- A denominação �autorização� é meramente formal. Ela não guarda correspondência com a natureza dos pactos estabelecidos entre a LPS Sul Ltda e os construtores/incorporadores, nem tampouco com a atividade de intermediação efetivamente prestada pela imobiliária; 
- Trata-se, na verdade, de contratos de corretagem, aos quais foi dada aparência de mera autorização para o exercício da intermediação em favor dos compradores das unidades imobiliárias; 
- Ao simular a prestação de corretagem em favor dos compradores, tanto a imobiliária quanto os construtores/incorporadores tinham por objetivo viabilizar uma expressiva redução das incidências fiscais, conforme discriminação contida no item 3.2; 
4.8 COPARTICIPAÇÃO ENTRE A EMPRESA IMOBILIÁRIA E CORRETORES AUTÔNOMOS: 
[...] 
A relação de parceria entre uma pessoa jurídica e autônomos na atividade de corretagem imobiliária deve ser observada com cuidado. Ela pode efetivamente existir, pois o Código Civil, nos artigos 722 a 728, a Lei 6.530/1978, que regula a profissão de corretor de imóveis, e a tabela mínima de honorários e serviços de corretagem divulgada pelo CRECI-RS prevêem ou são compatíveis com esta possibilidade. Para isto, entretanto, imobiliária e parceiros devem atuar de modo independente, sem qualquer forma de subordinação entre as partes, cada um assumindo os riscos decorrentes de suas operações, mas todos concorrendo conjuntamente para realizar a aproximação entre compradores e vendedores de imóveis. Com esta formatação, estaria caracterizada a parceria em atividade econômica, e restariam afastadas quaisquer das formas de relação de trabalho entre a imobiliária e os corretores autônomos. 
[...] 
No dia a dia das operações desenvolvidas pela fiscalizada, foi apurado que a mesma utiliza as denominações parceira e coparticipação em corretagem para acobertar a prestação de serviço por pessoas físicas. Foi constatada a existência de corretores autônomos sujeitos a exigências de vestuário, horários de permanência na empresa, escalas de atendimento em plantões de venda, premiações, treinamentos e penalidades pelo descumprimento de regras.
Conforme já referido, esses profissionais, em razão do alegado regime de parceria, percebem uma participação no valor das corretagens, que lhes é entregue diretamente pelos adquirentes de móveis. Com isso, a imobiliária deixa de registrar receitas decorrentes de sua atividade econômica, além de não efetuar a retenção de imposto de renda no pagamento de seus prestadores de serviço. 
[...] 
Assim, não resta dúvida de que a imobiliária fiscalizada atua no processo de comercialização de imóveis em favor dos construtores e incorporadores, com os quais estabeleceu prévio contrato de corretagem, ainda que de forma consensual. E que a colocação dos imóveis no mercado se dava por meio dos autônomos, que atuavam como braços orgânico-funcionais da imobiliária. Não faz sentido afirmar que os corretores autônomos eram parceiros de negócios operando com total independência quando, sob o ângulo dos atos materiais praticados, eles estavam absolutamente inseridos em uma relação de prestação de serviços à imobiliária. Sem sombra de dúvida, o efetivo prestador da corretagem era a pessoa jurídica, enquanto os corretores autônomos não passavam de instrumentos para que a empresa pudesse desempenhar a intermediação imobiliária. 
[...] 
4.9 RESULTADO DA ANÁLISE JURÍDICA DOS FATOS 
Tudo considerado, ficou demonstrada a ocorrência das seguintes condutas nos anos-calendário 2010 e 2011: 
- Execução, pelos administradores da LPS Sul Ltda, de simulação da prestação de corretagem para os adquirentes de imóveis, com a finalidade de dissimular a intermediação que, na verdade, estava sendo prestada para construtores e incorporadores; 
- Ocorrência de simulação na parceria entre a imobiliária e corretores autônomos, cujo objetivo foi dissimular a natureza da efetiva relação jurídica entre eles existente, qual seja, a prestação de serviços em sentido estrito. 
- Omissão de receitas de corretagem pela LPS Sul Ltda, correspondente aos valores entregues pelos adquirentes de imóveis diretamente aos corretores a serviço da imobiliária; 
- Falta de retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte sobre os valores percebidos pelos corretores que prestaram serviços à imobiliária. 
5.ASPECTOS TÉCNICOS DA CONSTITUIÇÃO DE OFÍCIO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
5.1 CARACTERIZAÇÃO INEQUÍVOCA DA SIMULAÇÃO 
A simulação se caracteriza, fundamentalmente, pela discrepância entre a realidade e a subjetividade dos agentes interessados em simular. Conforme Francisco Ferrara (A Simulação nos Negócios Jurídicos, Campinas: Red Livros, 1999), a comprovação da simulação nos negócios jurídicos, no mais das vezes, decorre da observação dos seguintes elementos: a existência de motivo sério, a falta de execução material da vontade exteriorizada, a discrepância entre esses
 atos e a conduta das partes, e a divergência entre a natureza e a quantidade dos bens e direitos e o preço pelo qual são negociados. 
Quanto à existência de motivo sério, não há dúvida de que o fundamento para as simulações praticadas foi a expressiva redução no recolhimento dos impostos e contribuições federais, além do interesse em não efetuar a retenção de imposto de renda na fonte quando do pagamento pela prestação de serviços aos corretores de imóveis vinculados. O montante de receitas omitidas à tributação nos anos-calendário 2010 e 2011 atingiu R$ 101.245.894,61, enquanto o valor do imposto de renda na fonte que deixou de ser retido totalizou R$ 22.707.433,67. já os valores lançados de ofício decorrentes destas infrações fiscais estão especificados no item 5.3 deste relatório. 
No que diz respeito à falta de execução material do objeto dos contratos, que constitui elemento decisivo para caracterizar um negócio simulado, ficaram absolutamente comprovados os seguintes fatos: 
- As autorizações concedidas pelos construtores e incorporadores para a empresa fiscalizada promover e demonstrar os empreendimentos, sendo a intermediação remunerada pelos eventuais adquirentes das unidades imobiliárias, em verdade, constituiam e foram executados como genuínos contratos de corretagem, que foi materialmente prestada pela LPS Sul Ltda em favor dos alienantes dos imóveis; 
- Os contratos de parceria entre a imobiliária fiscalizada e os corretores autônomos, formalizados como colaboração independente entre pessoa jurídica e pessoa física, na prática, foram executados como prestação de serviços. Os corretores autônomos atuavam como braços operacionais da LPS Sul Ltda, executando as atividades de intermediação titularizadas exclusivamente pela empresa. 
A discrepância entre os negócios jurídicos celebrados e a conduta das partes, no caso em apreço, é evidente e irrefutável. Para o público externo e, especialmente, para as autoridades fiscais, a LPS Sul Ltda formalizou o recebimento de autorização para apresentar imóveis ao mercado, sendo a eventual intermediação prestada e paga pelos adquirentes dos bens. Por trás da mera aparência, entretanto, a empresa efetivamente prestava a atividade de intermediação aos alienantes dos imóveis. Além disso, a parceria em regime de colaboração e independência formalizada com os corretores autônomos acobertava atos materiais correspondentes a um regime de prestação de serviços, onde a imobiliária atuava como tomadora e os autônomos como prestadores. Esses fatos demonstram um brutal descompasso entre as manifestações de vontade e as condutas implementadas no mundo dos fatos. 
[...] 
[...] 
5.2 FATO GERADOR E BASE DE CÁLCULO PARA OS LANÇAMENTOS DE OFÍCIO 
O valor das receitas de intermediação imobiliária omitido à tributação, que além de ser considerado na apuração de ofício do IRPJ e respectivos reflexos, também serviu de base para aferição do imposto de renda que deixou de ser retido na fonte, foi calculado nos seguintes termos:
O fiscalizado apresentou duas planilhas em meio digital contendo informações sobre as operações de compra e venda de imóveis em que foi exercida a intermediação imobiliária nos anos calendário 2010 e 2011 (fls. 5913/5920 e 5926/5927): 
- Planilha OPERAÇÕES LSUL: apresenta a discriminação do número do processo interno atribuído à operação de intermediação, data da transação, nome e CPF/CNPJ do alienante e do adquirente, endereço do imóvel, valor total da transação e valor da comissão apropriada pela imobiliária; 
- Planilha CORRETORES ASSOCIADOS: apresenta a discriminação do número do processo interno atribuído à operação de intermediação, nome e CPF dos corretores autônomos que atuaram na transação, bem como o valor da comissão de corretagem entregue pelos adquirentes das unidades imobiliárias a cada um dos corretores. 
[...] 
- A base de cálculo do IRRF para os períodos de apuração de jan/2010 a dez/2011, relativamente a cada um dos corretores autônomos, juntamente com o valor do imposto que deixou de ser retido pela imobiliária fiscalizada consta no demonstrativo TAB BASE DE CÁLCULO E IRRF AC 2010 E 2011 (fls. 13163/13324). 
- Por fim, foi elaborado o demonstrativo TAB TOTALIZAÇÃO RECEITA INTERMEDIAÇÃO E IRRF (fls. 13325), que contém a especificação mensal do valor das comissões omitidas à tributação e do imposto de renda na fonte que deixou de ser retido pela pessoa jurídica fiscalizada. 
[...] 
5.2.2 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE: 
O montante das receitas de intermediação diretamente encaminhadas aos corretores vinculados à LPS SUL Ltda foi tomado como base para cálculo do imposto de renda na fonte. O fato gerador, neste caso, é o pagamento efetuado pela imobiliária aos corretores, a título de serviços prestados sem vínculo empregatício, sendo o imposto calculado mediante a utilização da tabela progressiva mensal, e cabendo a responsabilidade pelo recolhimento à fonte pagadora. Entretanto, tratando-se de falta de retenção do imposto com a natureza de antecipação do devido na declaração de ajuste anual dos beneficiários, constatada após o termo final do prazo fixado para entrega daquelas mesmas declarações, deve ser exigido da fonte pagadora somente a multa de ofício e os juros de mora isolados, calculados desde a data prevista para o recolhimento do imposto que deveria ter sido retido, até a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual das pessoas físicas. 
Para determinação do percentual de juros de mora incidentes sobre o valor do imposto de renda na fonte que deixou de ser retido pela pessoa jurídica fiscalizada, foi preparado o DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DOS JUROS DE MORA SOBRE IRRF (fls. 13330). 
A especificação dos valor dos juros de mora e da multa de ofício qualificada (150%) sobre os valores que o fiscalizado deixou de reter na condição de fonte pagadora dos rendimentos consta no DEMONSTRATIVO DOS JUROS DE MORA E DA MULTA DE OFÍCIO ISOLADOS (fls.13331).
§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
...� 
Portanto, sobre os impostos e contribuições devidos em razão das infrações apuradas nesta verificação fiscal foi aplicada a multa de ofício no percentual de 150%. 
[...] 
5.6 RESPONSABILIDADE PASSIVA SOLIDÁRIA 
5.6.1 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE DIRETORES DA LPS SUL LTDA. 
O artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, que trata da responsabilidade de terceiros por crédito tributário, estabelece que os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto. É evidente, no entanto, que a pessoa física dotada de poderes para gerenciar uma empresa, ao exercer sua atividade, o faz como órgão da pessoa jurídica. Quer dizer, no exercício da gerência ela não atua em seu nome, mas sim como parte orgânico-funcional da própria pessoa jurídica administrada. Por isso mesmo, o artigo 135, inciso III, do CTN, estabeleceu que, mesmo atuando como órgão da pessoa jurídica, se o administrador opera com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, ele responde pessoalmente pelos eventuais créditos tributários decorrentes de seus atos. Neste caso, fica estabelecida uma situação de sujeição passiva solidária entre a pessoa jurídica, que ocupa a posição de contribuinte, e o administrador, que figura no pólo passivo da relação jurídico-tributária na condição de responsável. 
Pois bem, na medida em que as condutas discriminadas nos itens 3 e 4 deste documento constituem simulação, que é uma das modalidades da fraude fiscal, bem como crime contra a ordem tributária praticado no exercício das atividades econômicas da LPS Sul Ltda, os administradores passam à condição de responsáveis solidários pelo crédito tributário lançado de ofício em desfavor da pessoa jurídica. E considerando que a execução da fraude envolveu todos os aspectos da atividade-fim da imobiliária, passando pela celebração dos acordos com os construtores e incorporadores, contratação e gerenciamento dos corretores, processamento das operações de intermediação, recebimento, controle e distribuição das comissões de corretagem, não há dúvida quanto à participação de todos os membros da diretoria. 
Observadas as disposições constantes nos instrumentos contratuais vigentes nos anos-calendário de 2010 e 2011 (fls. 378/431 e 3867/4015), a responsabilidade solidária pelo crédito tributário é atribuída aos membros da diretoria a seguir relacionados:
[...] 
5.6.2 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA PJ CONTROLADORA � LPS BRASIL S/A 
[...] 
Nos anos-calendário de 2010 e 2011, relativamente aos quais foi desenvolvido o procedimento fiscal na LPS Sul Ltda, a LPS Brasil S/A permaneceu na titularidade de 99,99% das quotas de capital da pessoa fiscalizada. Conforme pode ser observado nos documentos utilizados para divulgação dos resultados daqueles períodos (fls. 8151/8262), a controladora seguiu impondo seus métodos e estratégias de operação, de modo que a LPS Sul Ltda, apesar de ostentar personalidade jurídica própria, nunca passou de instrumento de sua controladora, senão vejamos: 
- Considerada a participação da LPS Brasil S/A no capital da LPS Sul Ltda (99,99%), é certo que esta última, do ponto de vista prático, constitui uma subsidiária integral que opera a mesma atividade econômica da empresa-mãe; 
- O nome empresarial da controlada contém o elemento designatório que identifica as empresas pertencentes ao grupo econômico capitaneado pela LPS Brasil S/A, constituído das letras �LPS�. Além disso, tanto a controladora quanto a controlada operam utilizando a marca �LOPES�, que é utilizada na página de internet, em anúncios de vendas, em propagandas de empreendimentos imobiliários, em documentos e relatórios técnicos, em placas instaladas em frente aos plantões de vendas, nos cartõres de apresentação utilizados pelos diretores e corretores vinculados a ambas as empresas, etc; 
- O endereço da página de internet utilizada para venda e divulgação de imóveis tanto pela controladora quanto pela controlada é único: www.lopes.com.br; 
- Durante o procedimento fiscal na LPS Sul Ltda, os senhores Ricardo Barletti e Alex P. Barreto, respectivamente diretor financeiro e gerente jurídico corporativo da LPS Brasil S/A, foram recebidos no Serviço de Fiscalização da DRFB Porto Alegre, onde solicitaram prorrogação de prazo para atendimento de intimações fiscais, apresentaram documentos e prestaram esclarecimentos sobre as atividades da empresa fiscalizada (fls. 8293/8316). Em mensagem por e-mail encaminhada ao Serviço de Fiscalização desta DRFB, o Sr. Alex P. Barreto chega a tratar a LPS Sul Ltda como a �unidade� de Porto Alegre (fls. 8317/8323). 
- Ou seja, A LPS Sul Ltda atua segundo diretrizes, orientações e coordenação técnica exercida pela LPS Brasil S/A. A estrutura gerencial da controladora não apenas estabelece o planejamento estratégico geral, mas interfere efetivamente e pratica atos materiais na administração da empresa controlada, a qual, mesmo tendo personalidade própria, opera como uma unidade subserviente da empresa-mãe; 
[...] 
Pois bem, os administradores atuam como órgãos das pessoas jurídicas, mas devem ser pessoas naturais. Quando o sócio majoritário de uma empresa constituída sob a forma de sociedade limitada é outra pessoa jurídica, esta última, por meio de seus órgãos diretivos, indica pessoas naturais de sua confiança para exercer a sua vontade e defender seus interesses na exploração da atividade pela controlada. Deste modo, ocorrendo a prática, pela controlada, de fraudes em prejuízo da fazenda pública, decorrentes da atuação de sua diretoria, deve a empresa controladora suportar solidariamente a responsabilidade pelos créditos tributários. 
No caso concreto, foi possível constatar que LPS Sul Ltda, autuada em razão de simulação que produziu redução indevida dos impostos e contribuições federais, na prática, constituia uma subsidiária integral da LPS Brasil S/A. Mais que isso, ela existia como mero braço operacional da controladora, exercendo a mesma atividade econômica e, sob rígida tutela, efetivando o sistema de negócios pré-estabelecido pela empresa-mãe. Trata-se, portanto, de grupo econômico de fato, onde as empresas tem personalidade e patrimônio próprios, mas estão economicamente unidas em razão do poder de controle e direção impostos pela empresa líder. Neste caso, entretanto, o poder diretivo da empresa líder era tão extenso e absoluto que, sem prejuízo da verdade material, é possível afirmar que ela praticou os fatos geradores e infrações apuradas no curso da ação fiscal juntamente com a fiscalizada, que não passava de um elemento coadjuvante, mero instrumento para implementação de interesses superiores. 
O artigo 124 do Código Tributário Nacional ostenta a seguinte redação: 
�Art. 124. São solidariamente obrigadas: 
I � as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal. 
...� 
Assim, temos como situação caracterizadora da solidariedade entre devedores a existência de interesse comum de duas ou mais pessoas na realização do fato gerador da obrigação tributária principal. Mas, tanto entre doutrinadores como na jurisprudência, parece haver controvérsia sobre o tipo de interesse que conduziria à atração de responsabilidade solidária. De um lado, há os que consideram que a simples existência de interesse econômico já seria suficiente para atrair a responsabilidade solidária. De outro, militam os defensores da tese de que somente a efetiva existência de interesse jurídico é que poderia redundar em solidariedade entre devedores 
De modo bem simples, pode-se dizer que o interesse econômico decorre do fato do bem ou direito ser, ele próprio, um gerador de recursos, ou então de poder ser convertido em valor pecuniário mediante sua realização no mercado. Assim, quanto à existência de interesse econômico da LPS Brasil S/A em relação aos negócios e consequências tributárias envolvendo a LPS Sul Ltda, parece não haver qualquer dúvida. A empresa controladora era titular de 99,99% das quotas de capital da controlada, utilizando-a como geradora de recursos e peça de expansão da marca e dos negócios na região sul do país.
Quanto ao interesse jurídico, que deriva da existência de uma relação jurídica de natureza tributária na qual os devedores solidários integram o mesmo pólo, também não há qualquer dúvida. Conforme referido, a LPS Sul Ltda, apesar de ter personalidade própria, não passa de uma ferramenta útil para execução das estratégias e negócios da LPS Brasil S/A. Na prática, trata-se de uma subsidiária integral, que existe exclusivamente para servir e atender os objetivos da empresa controladora. Todos os atos e negócios praticados pela LPS Sul Ltda estão impregnados pela presença da empresa-mãe, que além de estabelecer o quadro de dirigentes da controlada, fixa as estratégias de atuação e determina as técnicas e métodos de operação. Mais que isso, a controladora chega ao ponto de comparecer perante as autoridades tributárias para tratar da ação fiscal vinculada à empresa controlada. Desta forma, ficou evidenciado que ambas as empresas praticaram conjuntamente os fatos geradores apurados na ação fiscal, e tendo sido constatada a prática de simulação que resultou em redução indevida de impostos e contribuições federais, deve a empresa-mãe compor o pólo passivo da relação jurídico-tributária na condição de responsável, com amparo no artigo 124, inciso I, do Código Tributário Nacional. 
[...] 
DAS IMPUGNAÇÕES 
Da LPS Sul Consultoria de Imóveis Ltda. (Autuada) 
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal e apresentou impugnação, às fls.13486-13964, na qual alegou, em síntese, que: 
II.1. Da inexistência de previsão legal para exigência de Multa Isolada e o conseqüente cancelamento de Auto de Infração de Juros Isolados; 
- que a exigência da multa isolada agravada foi fundamentada no art.9º da Lei n. 9.430/96 e seu parágrafo único, que transcreve; 
- que a possibilidade de cobrança desta multa foi expressamente revogada após as alterações promovidas pela Lei n. 11.488/2007; 
- de fato, pela leitura da redação original do art.44, incisos I e II, da Lei n.9.430/96, constata-se que havia a previsão de cobrança das multas de 75% e 150%, que poderiam ser cobradas com o tributo ou isoladamente, conforme dispunha o seu parágrafo 1º; 
- já o art.9º da Lei n. 10.426/2002 (que transcreve), que trata especificamente da multa isolada nos casos de não retenção de tributo, em sua redação original, determinava que a fonte pagadora estaria sujeita às multas de que tratavam os incisos I e II do art.44; 
- contudo, as hipóteses de cobrança de multa de ofício, seus percentuais e sua sistemática (isoladamente ou não) foram alteradas com o advento da Lei n.11.488/2007, que introduziu substancial modificação no texto do art.44; 
- para reforçar, que atualmente inexiste previsão legal para a incidência de multa isolada em razão da falta de retenção do IR/Fonte sobre rendimentos sujeitos ao ajuste-anual, cita Acórdão CSRF 9202-02.288, de 2012, 2 2802-00.184, e outros, todos do CARF (transcreve ementas e excertos de seus julgados); conclui, então, que o entendimento está pacificado no CARF, qual seja, de que se o imposto da fonte pagadora não é mais devido, mesma sorte tem a penalidade; 
II.2. Da inexistência de previsão legal para exigência de Juros Isolados no presente caso; 
- que a fundamentação legal foi o art.953 do RIR/99, mas que estaria incorreto; transcreve excerto do Parecer Normativo COSIT n.1 de 24/09/2002, onde conclui que o imposto que deixou de ser retido não pode mais ser cobrado da fonte pagadora na hipótese dessa constatação ocorrer após a data prevista para entrega da declaração de ajuste anual da pessoa física beneficiária do pagamento; 
- isso significa que, se o imposto que deixou de ser retido pela fonte pagadora não é mais de sua responsabilidade, não se faz possível o preenchimento da hipótese descrita no art.953 do RIR/99 (que transcreve); 
- para reforçar, que inexiste previsão legal para a incidência de juros isolados quando não há débito principal a recolher, em razão da falta de retenção do IR/Fonte sobre rendimentos sujeitos ao ajuste anual, cita vários acórdãos do extinto Conselho de Contribuintes e do atual, CARF (transcreve ementas e excertos de seus julgados); 
II.3. Nulidade do Auto de Infração � Inclusão da Corretagem Decorrente da Intermediação de Imóveis Usados 
- que, apesar dos questionamentos constantes do TVF tratarem exclusivamente de intermediações de imóveis oferecidos por construtores/incorporadores, o Sr. Agente Fiscal acabou por considerar como remuneração de corretores independentes tanto os valores pagos por compradores de imóveis novos (de propriedade das construtoras/incorporadoras) como de imóveis usados (que não foram, em nenhum momento, objeto de questionamento nos presentes autos); 
- que tal fato é evidenciado pelas planilhas apresentadas à Fiscalização e que foram utilizadas na apuração da base de cálculo ora questionadas, tendo em vista que tais planilhas contemplam a totalidade das operações intermediadas pela Impugnante em parceria com os Corretores Independentes; 
- no entanto, tendo em vista que não há qualquer tipo de fundamentação para sustentar que as supostas irregularidades apuradas com relação à intermediação às incorporadoras se repetiriam quanto aos imóveis usados, as comissões dos corretores independentes referentes a essas operações não poderiam ter integrado a base de cálculo do IR/fonte e da multa aplicada; 
- portanto, independentemente de quaisquer dos argumentos de mérito que serão desenvolvidos na presente impugnação, deve ser considerado nulo o auto de infração, uma vez que a base de cálculo apurada é ilíquida e incerta; 
II.4. Da Inadmissível Mudança de Critério Jurídico da Fiscalização � Afronta ao art.146 do CTN
- que a Impugnante já sofreu um procedimento de fiscalização em períodos anteriores, onde foi intimada sobre o mesmo assunto (modelo de negócio), sendo encerrada a fiscalização sem que fosse apurada qualquer irregularidade; 
- que o presente procedimento analisa o mesmo modelo, tem-se a mesma situação fática, mas desta vez a autoridade fiscal mudou o entendimento e classificou a estrutura da Impugnante como sendo constituída para dissimular a ocorrência do fato gerador; 
- tal procedimento é ilegal, uma vez que é defeso à autoridade administrativa alterar os critérios jurídicos consubstanciados nos lançamentos de ofício, para um mesmo sujeito passivo, com relação a fatos geradores já ocorridos, nos termos do disposto no art.146 do CTN; 
II.5. Da Corretagem (Intermediação) Imobiliária no Brasil � Aspectos Gerais 
Neste tópico, faz arrazoado acerca da atividade de intermediação imobiliária no Brasil, com citação aos arts.722 e 728 do CC e elaboração de fluxos financeiros de corretagem, no sentido de demonstrar que o responsável pela corretagem também pode ser o comprador; 
II.6. Inicialmente � Mesmo que a Corretagem fosse contratada pelo Incorporador, haveria necessidade de respeito ao rateio realizado nos termos do art.728 do CC (Intermediação de mais de um Corretor � Co-Corretagem) 
- que o rateio da corretagem ocorre seja quando a intermediação é contratada pelo comprador, seja quando é contratadas pelo vendedor, cabendo a responsabilidade pelo pagamento àquele as partes convencionaram no fechamento do negócio, conforme previsto no art.724 do CC; elabora fluxos financeiros de co-corretagem; tudo para concluir que, em assim ocorrendo, a imobiliária não é titular da totalidade da corretagem; 
II.7. Análise do Caso Concreto � Irrelevância do Modelo Contratação da Impugnante pelas Incorporadoras 
II.7.1. Inexistência de Contrato de Corretagem entre Incorporador e Imobiliária 
- que de acordo com a Fiscalização, a responsabilidade pelo pagamento da corretagem seria da construtora (vendedora do imóvel), pois esta teria contratado a Impugnante para que realizasse intermediação de seus imóveis; 
- que, como prestadora de serviços de consultoria e assessoria imobiliária às grandes incorporadoras, estas autorizam a Impugnante a promover e demonstrar as unidades de determinado empreendimento; com esta autorização, a LPS SUL está legitimada a fazer convites aos corretores associados para que levem seus clientes para conhecer o empreendimento; que esta autorização ocorre nos termos do art.5º do Decreto 81.871/78 (que transcreve); 
- o exame das autorizações (fls.11 a 25) revela que a vontade das partes não era celebrar contrato de intermediação, e sim, uma autorização para alienação e promoção dos imóveis da incorporadora; os corretores independentes, sabendo da grande base de dados e compilação de grande número de empreendimentos por parte da Impugnante, associam-se a esta para ter acesso a estas informações e oferecer as melhores oportunidades aos seus clientes; 
- que inexiste nos autos a demonstração de que tenha havido, em qualquer das operações apontadas na autuação, qualquer combinado, de acordo ou ajuste, pelo qual a Impugnante pudesse ter ordenado, a qualquer cliente, que efetuasse qualquer pagamento em seu nome, em favor de qualquer dos corretores independentes, para deixar de recolher o IR/fonte; 
- que o adquirente (do imóvel) realiza o pagamento dos corretores e da imobiliária também por livre e espontânea vontade, já que ninguém emite cheques nominais a terceiros sem saber o motivo disso; que das planilhas que acompanharam as notas fiscais e os RPAs anexados aos autos (fls.50-362), verifica-se que os compradores dos imóveis formalizaram a contratação da Impugnante e dos corretores independentes por escrito; 
- para a acusação feita pelo fiscal, pouco importa se o pagamento foi ou deveria ter sido feito pelo adquirente ou pelo proprietário do imóvel; o que deve ser investigado, independentemente se a contratação se deu pelo adquirente ou pela construtora/incorporadora, é se os honorários da corretagem deveriam ter sido pagos integralmente à Impugnante e repassados aos corretores independentes, por se tratar de prestação de serviços; 
- ou seja, é necessário verificar se houve a co-corretagem no presente caso, devendo-se aplicar o rateio previsto no art.728 do CC (sendo cada intermediador uma parte independente na mediação); 
II.8. Impossibilidade de caracterizar os valores recebidos por Corretores Independentes como Remuneração Paga pela Impugnante (configuração da hipótese do 728) 
II.8.1. O Modelo de negócios da Impugnante é totalmente compatível com a legislação que rege o mercado de corretagem imobiliária no Brasil 
- que é totalmente inverídica a linha de argumentação adotada pela fiscalização na tentativa de transformar a relação de associação existente entre a imobiliária e os corretores em uma relação de prestação de serviços, atribuindo a atividade de intermediação imobiliária exclusivamente à imobiliária; 
- transcreve ementas do CARF em julgado semelhante ao seu, onde arremata que, se não houve pagamento de remuneração por parte da Impugnante aos corretores independentes (o CARF, analisando o mesmo modelo de negócios, entendeu que os pagamentos foram sim realizados pelos compradores), a conseqüência é que não se deixou de reter imposto de renda na fonte; 
- portanto, a alegação de que teria ocorrido a prestação de serviços pelos corretores à imobiliária é totalmente incompatível com toda a regulamentação dos contratos de corretagem pelo Código Civil, bem como da atividade dos corretores pela legislação federal específica; 
II.8.2. Da inexistência de terceirização da atividade fim � efetiva participação da Impugnante na intermediação imobiliária
- refuta a alegação da fiscalização de que teria terceirizado sua atividade fim; reitera que a impugnante realiza, sim, atividade de corretagem de atacado (captação de imóveis para venda, por meio de uma autorização), atividade que é praticada por meio de seu sócio corretor de imóveis, enquanto que os corretores autônomos exercem a corretagem de varejo; 
- que a Impugnante tem atuação efetiva na intermediação imobiliária, já que possui autorização expressa do proprietário do imóvel para oferta pública; o fato de que o pagamento da comissão seja realizado pelo comprador não desnatura sua participação na mediação ocorrida; 
II.8.3. Da inexistência de desequilíbrio na relação entre a Impugnante e os corretores independentes 
- que quando diversos profissionais se reúnem para a prática de determinada atividade de maneira associada, é totalmente natural que exista interação entre as partes associadas, havendo troca de informações, contatos, estruturas de atendimento, etc, para que seja atingido o objetivo comum de todos os profissionais envolvidos, que é a concretização da transação imobiliária; 
- e não há qualquer irregularidade nisso, tanto é que há expressa previsão legal possibilitando essa forma de autuação no ramo imobiliário, não havendo que se falar na configuração da prestação de serviços entre a Impugnante e os corretores independentes; 
- que a atividade dos corretores independentes não é limitada a estandes, pois o comprador pode contatar o corretor a qualquer tempo, descrever as características do imóvel que tem interesse e o corretor irá apontar ao seu cliente imóveis que se encaixem nesses requisitos (novos ou usados); entre esses imóveis podem estar tanto os usados como os em construção e lançamentos; nessa última situação, o corretor poderá se utilizar do estande para mostrar o imóvel ao seu cliente; 
- e obviamente também existe a hipótese na qual os corretores estão no estande e alguém interessado em adquirir aquele imóvel procura diretamente os corretores que lá estão para conhecer melhor o empreendimento, mas esta é apenas uma das formas de captação de clientes (não a única, como quer fazer crer a Fiscalização); 
- a reforçar tudo que já foi exposto, destaca que os corretores independentes não recebem qualquer remuneração paga pela Impugnante; 
II.9. Descabimento da presunção simples de pagamento de remuneração aos corretores independentes - ausência de fluxo financeiro proveniente da Impugnante 
- a Impugnante entende que se estaria diante de uma tributação por presunção de pagamento de remuneração aos corretores independentes, para isto é necessário que haja um fato indiciário; 
- e no caso concreto, a Fiscalização presume os fatos que levariam à suposta contratação dos corretores independentes, ao mencionar que ela teria induzido os compradores a realizar os pagamentos diretamente a eles (houve a presunção dos fatos indiciários);
- que não há nos autos qualquer tipo de prova no sentido de que nas operações auditadas pela Fiscalização os compradores dos imóveis teriam realizado pagamentos aos corretores em nome da Impugnante; pelo contrário, os comprovantes dos pagamentos revelam que foi emitido nota fiscal da parte da Impugnante e os recibos por parte dos corretores independentes (material anexado pela Fiscalização, fls.669/2377); 
II.10. Da impossibilidade de se exigir da Impugnante a multa de ofício e os juros de mora 
- requer, com base no art.100, III do CTN, o cancelamento da multa de ofício e dos juros de mora, pelo relatado no item II.3 da impugnação; 
II.11. Do não cabimento da multa qualificada 
- que para que fique caracterizado o dolo, elemento essencial à tipificação da fraude, é necessário que se comprove esta intenção, não bastando, para tanto, menções genéricas nesse sentido, como ocorreu no presente caso; 
- tendo em vista que não existem provas quanto aos supostos atos fraudulentos praticados pela Impugnante, constata-se que a justificativa do auditor para a qualificação da multa decorre, tão somente, da sua �mera discordância� em relação aos atos praticados pela Impugnante; 
- a alegação feita pelo auditor no sentido de que a Impugnante teria prestado informações falsas às autoridades administrativas não tem qualquer fundamento; ora, a Impugnante, certa de que esta atuando em conformidade com a lei (o seu modelo de negócios já foi referendado pelo CARF diversas vezes), prestou informações ao Fisco com base nas relações jurídicas decorrentes de seu modelo negocial; não houve distorção de informações nem tampouco falsificação de documentos; 
- embora tenha convicção da legitimidade da forma que estrutura seus negócios, o fato é que questões jurídicas em torno do qual circunda a controvérsia expressam, no mínimo, razoável grau de controvérsia; o próprio CARF, ao julgar outros processos administrativos, inclusive de empresa do próprio grupo (processos 10166.727551/2011-46 e 10166.727550/2011-00), reconheceu como legítimo o modelo de negócios adotado pela impugnante, bem como que os pagamentos das comissões de corretagem são pagas diretamente pelos compradores aos corretores independentes, não havendo que se falar simulação, para não haver ingresso de receita de corretagem no caixa da imobiliária para posterior repasse aos corretores; 
- e mais recentemente, ao ser fiscalizada pela SRFB para fins de análise do cumprimento de obrigações previdenciárias, a Sra Auditora Fiscal analisou a estrutura de negócios da Impugnante e reconheceu que a sociedade não contrata os corretores independentes, seja como empregados ou prestadores de serviços, encerrando a fiscalziação sem a lavratura de qualquer auto para a cobrança de contribuições previdenciárias sobre as receitas de corretagem dos independentes, o que demonstra evidente controvérsia dentro da própria Receita Federal;
Da IMPUGNAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIOS
(1) As pessoas físicas Robson Pereira Paim, João Paulo Silva Galvão, Marcelo Rodrigues Leone e André Augusto Pessoa de Oliveira apresentaram impugnações de idêntico teor, de forma que uma delas se resume a seguir. 
No tópico II.1. Das Razões Expostas pela LPS SUL em sua Impugnação, faz um resumo das alegações feitas pela Autuada, requerendo �que a Impugnação apresentada pela LPS Sul seja parte integrante da presente defesa...�. 
No tópico II.2. Nulidade do Termo de Responsabilidade Solidária: Falta de Motivação do Ato Administrativo, alega que o Termo não contém os fatos que levaram à Fiscalização por concluir pela responsabilidade solidária do Impugnante. 
No tópico II.3. Da Caracterização da Sujeição Passiva Pela Fiscalização e II.4. As Ausência de Dolo e de Fraude: Inaplicabilidade do Artigo 135 do CTN, procura mostrar que fraude depende de provas diretas e não presuntivas; que não há provas nos autos de conduta fraudulenta por parte do Impugnante; que o modelo utilizado pela LPS Sul é conhecido no mercado e que atende à legislação civil; que o CARF �ao julgar processos que tratam da incidência contribuições previdenciárias sobre o mesmo montante pago pelos compradores aos corretores autônomos, também já decidiu pela legalidade dessa estrutura de negócios, inclusive ao julgar processos da LPS Brasília, que opera da mesma forma que a LPS Sul.� 
Ainda, �...quem age com fraude realiza operações proibidas, rechaçadas pelo judiciário e pelos órgãos administrativos, não as escritura em seus registros comerciais e fiscais...� e que, não obstante convicto da legitimidade das operações da LPS Sul, o fato é que as questões jurídicas envolvidas expressam razoável grau de controvérsia (cita CARF); que houve encerramento de ação fiscal em outro procedimento e nada foi apurado, enfim, que não teria havido comprovação de fraude de modo que não persiste a aplicação do inciso III do art.135 do CTN. 
No tópico II.5. da Não Identificação de Atos Praticados com Excesso de Poderes ou Infração de Lei, Contrato Social ou Estatutos, alega que �em momento algum foram mencionados os pretensos dispositivos de lei ou do Contrato Social da LPS Sul que teriam sido desrespeitados pelo Impugnante, nem quais foram os atos praticados com excesso de poderes.� 
No item III. Do Pedido: 
Diante do exposto, reiterando-se e ratificando-se todos os argumentos expostos na peça impugnatória apresentada pela LPS Sul, requer-se a esta C. Turma de Julgamento o conhecimento e o provimento da presente impugnação, com o reconhecimento da não configuração e comprovação da hipótese prevista no artigo 135, inciso III do CTN e o conseqüente cancelamento do Termo de Sujeição Passiva Solidária lavrado em face do Impugnante, com o que se estará fazendo JUSTIÇA. 
(2) As pessoas físicas Marcelo Horn Pegoraro e Luciano Padilha Faraco, apresentaram impugnações de idêntico teor, de forma que uma delas se resume a seguir (argumentações diferentes serão explicitadas adiante).
- descreve o procedimento fiscal efetivado na empresa LPS Sul Ltda, onde foi lavrado elevado valor em Auto de Infração, �porque a receita Federal passou a considerar como receita de corretagem o valor das comissões alcançadas pelos adquirentes de imóveis diretamente aos corretores que lhe prestam serviços.� 
- ainda, por entender que houve simulação nos negócios promovidos pela LPS Sul Ltda., a fiscalização estabeleceu a sujeição passiva solidária dos sócios e administradores da pessoa jurídica e, dentre eles, o ora Impugnante; 
- todavia, o Impugnante não possui poderes de gestão financeira e administrativa, que sua participação se restringe ao que dispõe o parágrafo segundo do art.10 do contrato social, o que o afasta de suposta sujeição passiva; 
- em argüição que denomina de preliminar (II), traz argumentos já desenvolvidos pela Autuada em impugnação própria, com citação à julgado do CARF, já lembrado na impugnação da empresa; 
- que não há qualquer prova concreta de que o Impugnante tenha agido de forma dolosa, com abuso de poder, enfim, prova de que tenha incorrido em alguma das hipóteses fáticas previstas no art.135 do CTN; 
- que era sócio minoritário da LPS Sul Ltda., sendo Diretor Técnico, e jamais teve participação, direta ou indireta, na estruturação da política de seus negócios estratégicos; que o próprio CARF não viu nenhuma prática comercial dolosa; que sempre exerceu o cargo de Diretor Técnico; nunca passou de um mero executivo, subordinado aos Diretores efetivos (cf. art.10º, §1º do contrato social); 
- que o próprio autor do auto de infração, ao invocar a responsabilidade solidária do Impugnante, no art.135, inc.III do CTN, é quem afirma que a pessoa física, para ser responsável, tem que estar dotada de poderes para gerenciar uma empresa; 
- ao autuar solidariamente o Impugnante, o Sr.Agente Fiscal deixou de identificar e comprovar quais teriam sido os atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, limitando-se a alegar de forma genérica que o Impugnante teria participado em supostos atos fraudulentos da LPS Sul, em razão de seu cargo; 
Argumentações específicas de Luciano Padilha Faraco: 
- que no MPF o Impugnante seria responsável solidário no período de 09/2011 a 12/2011, porém em todos os autos de infração a sua sujeição passiva solidária constou como sendo de 10/2010 a 12/2011, o que gera imprecisão em sua defesa; 
- transcreve art.12 e 11 do contrato social; que não é e tampouco foi sócio ou mesmo sócio-gerente da empresa; que exercia cargo de Diretor sem designação específica; 
DA IMPUGNAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA RESPONSÁVEL SOLIDÁRIA 
(3) Impugnação da Controladora LPS BRASIL � Consultoria de Imóveis S/A, pessoa jurídica na qualidade de Responsável Solidária, a seguir resumida.
- em II.1. Das razões expostas pela LPS Sul em sua impugnação, reitera as argumentações já feitas pela LPS Sul; 
- em II.2. Nulidade do Termo de Responsabilidade Solidária: Falta de Motivação do Ato Administrativo, alega que o Termo não contém os fatos que levaram a Fiscalização a concluir pela sua responsabilidade solidária; 
- no item II.3. Da Caracterização da Sujeição Passiva pela Fiscalização no TVF e item II.3.1. Da não Caracterização da Responsabilidade Solidária em Razão da ausência de �Interesse Comum�, alega que é certo que a expressão �interesse comum� adotada pelo CTN se dirige às pessoas que participam do fato descrito no antecedente da regra matriz de incidência tributária; não por outra razão o inciso I do art.124 diz serem solidárias as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; (traz excertos doutrinários); 
- a condição de proximidade das partes do fato gerador não é, portanto, suficiente para se verificar a condição de interesse comum, ainda que as partes consideradas solidárias encontrem-se lado a lado em uma mesma relação jurídico-tributária; 
- da doutrina trazida, é possível perceber que a interpretação da expressão �interesse comum� contida no art.124, I, do CTN é no sentido de que devem ocupar o mesmo lado na relação jurídico-tributária; 
- além disso, para que possa se cogitar interesse comum, se faz necessário que as partes coobrigadas participem de uma única relação jurídica, da qual em um dos pólos apenas figuram as duas partes; (traz ementas e excertos de julgados do CARF, neste sentido); 
- em II.3.2. Da Inexistência de �interesse comum�: Falta de Fundamentação do Ato Administrativo, alega que considerando que a própria autoridade fiscal reconhece que a LPS Sul goza de personalidade jurídica própria, na hipótese aventada nos autos, teríamos duas relações jurídicas: a relação entre as incorporadoras (proprietárias dos imóveis) e a LPS Sul (imobiliária que foi autorizada a realizar a intermediação imobiliária), e uma outra relação que seria aquela entre a imobiliária e os corretores autônomos; 
- que a Impugnante não participa de nenhuma dessas relações, não tendo qualquer envolvimento, portanto, na ocorrência dos supostos fatos geradores, não havendo que se falar em interesse jurídico comum; a Impugnante e a LPS Sul são sociedades de um mesmo grupo econômico, não se configurando interesse jurídico comum por este fato; 
- ao julgar o Recurso Especial n. 1.001.450, no qual a solidariedade por interesse jurídico comum decorreria de contexto fático similar ao descrito nos presentes autos, a C. Segunda Turma do E. STJ, por ter o entendimento consolidado no sentido de que empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico não podem ser consideradas devedoras solidárias por este motivo, afastou a solidariedade passiva nos seguintes termos: 
�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMPRESA DO MESMO GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE PASSIVA. 
1.Inexiste solidariedade passiva em execução fiscal apenas por pertencerem as empresas ao mesmo grupo econômico, já que tal fato, por si só, não justifica a presença do �interesse comum� previsto no artigo 124 do Código Tributário Nacional. Precedente da Primeira turma (REsp 859.616/RS, rel.Min. Luiz Fux, DJU de 15.10.07). 
2. Recurso especial não provido� 
- ante tudo que foi exposto, resta claro que não há que se falar em responsabilidade solidária da Impugnante com relação aos créditos tributários exigidos da LPS Sul nos autos, por não ter restado comprovada a existência de interesse comum que justifique a aplicação do art.124, I do CTN; 
- por fim, no item II.4. Impossibilidade da Exigência de Multa em face da Impugnante, alega que não lhe cabe multa de ofício qualificada, uma vez que não praticou os atos tidos como simulados pela autoridade fiscal; em assim sendo nos termos do art.137 do CTN as multas lançadas só poderiam ser cobradas dos agentes que supostamente infringiram a legislação tributária.
A DRJ de origem entendeu pela improcedência da impugnação apresentada pelo contribuinte. Inconformada, foram apresentados recursos voluntários às fls. 14.288/14.317 (Marcelo Horn Pegoraro), 14320/14.515 (LPS Sul - Consultoria de Imóveis Ltda.) e 14.518/14.614 (LPS Brasil - Constultoria de Imóveis Ltda.), onde são reiterados os argumentos já lançados em impugnação, requerendo a reforma do acórdão recorrido, cancelando-se a exigência fiscal. Requer também, em preliminar, a nulidade do julgamento por uma alegada incompetência da DRJ de origem.
É o relatório.
 Conselheiro Martin da Silva Gesto - Relator
O recurso voluntário foi apresentado dentro do prazo legal, reunindo, ainda, os demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele conheço.
Contrato de corretagem em formato de parceria/associação.
O contrato de corretagem, regrado pelos artigos. 722 a 729 do Código Civil, trata-se de espécie de prestação de serviços em virtude do qual uma pessoa obriga-se a obter para a segunda um ou mais negócios, conforme as instruções recebidas. 
Distingue-se da simples prestação de serviços em virtude de que a remuneração auferida depende da concretização do negócio, o que lhe confere o caráter de contrato aleatório. A atividade de corretor de imóveis tem sua regulamentação específica na Lei nº 6.530/78, que prescreve em seus artigos 3º e 6º, consoante redação vigente à época dos fatos (houve alterações posteriores pela Lei nº 13.097, de 2015): 
Art 3º Compete ao Corretor de Imóveis exercer a intermediação na compra, venda, permuta e locação de imóveis, podendo, ainda, opinar quanto à comercialização imobiliária. 
Parágrafo único. As atribuições constantes deste artigo poderão ser exercidas, também, por pessoa jurídica inscrita nos termos desta lei. 
 (...) 
Art 6º As pessoas jurídicas inscritas no Conselho Regional de Corretores de Imóveis sujeitam-se aos mesmos deveres e têm os mesmos direitos das pessoas físicas nele inscritas. 
Parágrafo único. As pessoas jurídicas a que se refere este artigo deverão ter como sócio, gerente ou diretor um Corretor de Imóveis individualmente inscrito.
Por sua vez, assim regra o art. 3º do Decreto nº 81.871/78: 
Art 3º As atribuições constantes do artigo anterior poderão, também, ser exercidas por pessoa jurídica, devidamente inscrita no Conselho Regional de Corretores de Imóveis da Jurisdição. 
Parágrafo único. O atendimento ao público interessado na compra, venda, permuta ou locação de imóvel, cuja transação esteja sendo patrocinada por pessoa jurídica, somente poderá ser feito por Corretor de Imóveis inscrito no Conselho Regional da jurisdição. 
A recorrente alega, em síntese, que desenvolve contrato de parceria ou associação com corretores autônomos para fins de viabilizar a comercialização de imóveis cuja venda lhe teria sido autorizada pelas incorporadoras, enquanto a fiscalização defende existir, no vínculo entre a autuada e os corretores, as características de uma prestação de serviços dos corretores parceiros com a imobiliária recorrente.
Inicialmente, cabe trazer à colação o art. 5º do precitado decreto: 
Art 5º Somente poderá anunciar publicamente o Corretor de Imóveis, pessoa física ou jurídica, que tiver contrato escrito de mediação ou autorização escrita para alienação do imóvel anunciado. 
De sua parte, o "Termo de Consultoria Imobiliária, Autorização de Corretagem e outras avenças" às fls. 11/14, ilustrativo dos contratos firmados entre a contribuinte e as incorporadoras, explicita em seus itens. 5.1 a 5.2, que dita autorização dá azo a que aquela "cobre dos clientes compradores uma comissão básica a título de corretagem", a qual, poderá ser rateada entre os coparticipantes da intermediação. 
Assim, resta claro que a LPS Consultoria, ainda que dentro de um "pacote" mais amplo, pactuava a prestação de serviços de corretagem com as incorporadoras, lhe sendo devida a comissão pertinente, o que aliás é perfeitamente inteligível dada a atividade preponderante prevista no seu contrato social, a intermediação na compra e venda de imóveis.
Tal prestação de serviços, pelo que se evidencia dos elementos dos autos, era realizada em regra com a participação de corretores autônomos, o que se coaduna com o preceito contido no parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 81.871/78, linhas acima transcrito. 
Por oportuno, destaco o voto do ilustre Conselheiro Ronnie Soares Anderson, ao relatar o processo nº 10830.726365/2013-71, da LPS CAMPINAS CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA (acórdão nº 2402005.271, de 11.05.2016), onde ele concluiu pela inexistência de relação de emprego, tendo o recurso voluntário da contribuinte sendo provido por unanimidade, entendendo por "Não restando configurados satisfatoriamente na relação estabelecida entre imobiliária e corretores autônomos, os requisitos do vínculo empregatício, em especial a onerosidade e a subordinação jurídica, descabida a incidência de contribuições previdenciárias amparadas no entendimento do corretor como sendo segurado empregado, bem como as obrigações acessórias correlatas". Vejamos:
A lide enfrentada, como mencionado, diz respeito ao caráter da relação estabelecida entre a contribuinte e esses corretores. O contrato firmado entre essas partes é exemplificado pelo documento de fls. 57/59, "Contrato de Atividade de Corretor Autônomo". Nele constam diversos dispositivos afastando a subordinação hierárquica, exclusividade, relação empregatícia, e frisando que as despesas da atividade são por conta dos corretores, sendo que a remuneração a eles devida será contratada separadamente e quitada mediante cheques de emissão dos clientes compradores, referentes à comissões sobre as vendas realizadas. 
A recorrente aduz que esses contratos firmam relação associativa ou de parceria, de comunhão de esforços com vistas a obtenção do resultado final, ou seja, a concretização da venda do imóvel e consequente divisão da comissão obtida, apresentando, inclusive, parecer nesse sentido. 
(...) deve ser explicado que a prestação de serviços consistia, da parte da autora relativamente às incorporadoras, em envidar os esforços de venda das unidades imobiliárias, o que poderia ou não resultar em efetivo negócio. Face à obrigatoriedade, por força do parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 81.871/78, de que o atendimento ao público comprador fosse realizado por corretores pessoas físicas, a empresa efetuava suas vendas por intermédio desses corretores contratados, que lhe prestavam os serviços objeto do contrato com a imobiliária. A álea contratual típica do contrato de corretagem se verificava pela consecução ou não da meta visada, a venda do imóvel. 
Os elementos colhidos em sede judicial, e juntados pela recorrente no recurso voluntário, bem como os coligidos pela fiscalização, apontam para o procedimento usual de vendas, a saber, o cliente em potencial adentrava nos "stands" ou plantões de vendas e era atendido pelo corretor autônomo "da vez", consoante escala de revezamento préestabelecida. 
Pactuado o negócio, para sua perfectibilização, o cliente era orientado a emitir diversos cheques no curso da quitação ou da entrada na compra: para a incorporadora, para a imobiliária e outros envolvidos na transação, sendo que um deles era destinado ao corretor que o havia atendido. À evidência, encontrado afinal o imóvel que lhe agradava, o adquirente não se opunha a tal condição de pagamento. 
Os cheques atinentes à negociação eram recolhidos à imobiliária, e, passado certo prazo, relativo ao prazo legal de desistência do negócio, o cheque referente ao corretor lhe era entregue. 
 Sem embargo, há elementos indiciários no sentido de que existiam situações nas quais o corretor desempenhava efetivamente atuação ativa em prol do comprador, e não do vendedor, realizando buscas de potenciais interessados em sua carteira de clientes cadastrados, prospectando clientes, trazendo indicações, etc. Nesse sentido, vide as "Regras de Plantão" constantes às fls. 80/85, e depoimentos diversos levantados no procedimento fiscal. 
Com efeito, ainda que em geral se verificasse que a prestação de serviços se dava em benefício da imobiliária, que contava com os corretores autônomos para a consecução de sua atividade-fim, não é irrelevante a presença de indícios concretos de que, em certas ocasiões, poderia haver a realização de atividade de corretagem visando atender os interesses do comprador. 
Não obstante, mister destacar que os lançamentos ora examinados tiveram por supedâneo a constatação, pela fiscalização, da existência de vínculo empregatício nas relações em tela. Aferição essa, diga-se de passagem, com esteio na legislação de regência, com destaque para os arts. 142 do CTN, 12 e 33 da Lei nº 8.212/91, 2º da Lei nº 11.457/07, e o § 2º do art. 229 do Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social RPS), 
Tratando-se de trabalho prestado por pessoa física, vejamos se estão presentes os requisitos que configuram relação de emprego. 
O exame da pessoalidade não contribui para o esclarecimento dos fatos, pois os contratos firmados não tratam da possibilidade de fazer-se o corretor substituir por outro profissional para fins de prestação de serviço, do que se conclui haver, a priori, a pessoalidade ainda que de forma tênue.
 Também a habitualidade ou não eventualidade resta configurada, pois os contratos eram pactuados por prazo indeterminado, não estando o labor correlacionado com evento certo e determinado. 
No que tange à onerosidade, contudo, a situação se configura distinta. 
 Observe-se não haver maior peso no argumento segundo o qual por ser o corretor pago com cheques emitidos diretamente pelo adquirente não estaria presente tal característica. 
Pelo contrário, não é raro que prestadores de serviço utilizem-se de cheques emitidos por terceiros para pagar suas obrigações, seja para com fornecedores, seja para com prestadores terceirizados, até mesmo com o fim de eximir-se de obrigações tributárias, tal como costumava acontecer quando vigente a extinta CPMF. 
Por outra via, a ausência de contraprestação por parte da imobiliária, ainda que o corretor realizasse esforços visando a obtenção de negócios, afasta o caráter sinalagmático típico da relação de emprego. 
Não obtendo resultado útil, ou seja, o fechamento da venda objetivada pela empresa, não fazia o corretor jus a qualquer recebimento. Tanto mais quando o contrato estabelecia que as despesas com a atividade corriam por conta do corretor autônomo. Desse modo, ele corria o risco de ficar sem qualquer remuneração, caso não se empenhasse devidamente na busca de negócios. 
Sequer um pagamento mínimo mensal, usual nos casos de vendedor empregado, se verifica na espécie. Tampouco verbas similares a décimo terceiro salário, vale refeição, etc., foram percebidas pelos corretores, nem mesmo por via transversa. 
E, no tocante à subordinação, cabe referir que as provas dos autos são insuficientes para a sua constatação, seja sob o prisma clássico, seja sob a ótica estrutural ou integrativa. 
Mister alertar que não há confundir o regramento das condições que viabilizem a própria realização da atividade buscada, no caso a corretagem imobiliária, com disposições que, necessariamente, subordinem juridicamente os profissionais em tela à autuada. 
Assim, natural a necessidade de diretrizes tais como as presentes no documento "Regras de Plantão", a serem seguidas pelos corretores no atendimento ao público interessado nos imóveis anunciados, tais como escalas a serem seguidas, revezamento, preferências, uso de crachá, etc. Também a existência de treinamentos, uniformidade de procedimentos, confecção de relatórios pelos referidos não traduzem-se, no contexto analisado, em indicativos mais contundentes de vínculo empregatício, mas sim em elementos que reforçam a padronização dos serviços prestados e a credibilidade transmitida aos potenciais clientes. 
As próprias sanções apontadas pela fiscalização, em decorrência de faltas ou atrasos no comparecimento aos plantões de venda são bastante compreensíveis, pois caso o esforço de vendas não se concretize em dimensão satisfatória, a própria imobiliária ficará comprometida perante a incorporadora, que poderá não mais requerer seus serviços. Nessa esteira, não surpreende que caso haja falta aos plantões, seja o corretor substituído por outro ou mesmo perca a vaga, em caso de reiteração nessa conduta. 
Vale pontuar que os depoimentos de corretores à autoridade tributária, que trazem alguns indícios da existência de relação de emprego, devem ser sopesados face a decisões judiciais apresentadas pela recorrente, de maior relevo frente à submissão ao princípio do contraditório, e que vão ao encontro da versão dos fatos tal como por ela defendida. 
Por conseguinte, tendo em vista a ausência dos requisitos necessários para a configuração de relação de emprego no caso vertente, em especial a onerosidade e a subordinação, quedam improcedentes os autos de infração de obrigação principal e acessória contestados. 
Restando insubsistentes os créditos tributários veiculados no presente processo administrativo, não permanece liame de responsabilidade ou questão de mérito levantada pelos demais responsáveis a ser dirimida, pois a existência daqueles créditos guarda relação de prejudicialidade relativamente às possíveis razões vertidas pelos sujeitos passivos solidários. 
Desse modo, compreendo que não há existência de prova de relação de emprego, ou de prestação de serviços pelos corretores de imóveis à LPS Consultoria, não devendo subsistir o referido lançamento. 
Ainda, importa destacar que nos termos da Declaração de voto da ilustre Conselheira Patrícia Silva, quando do julgamento do acórdão 9202-003.834, julgado em 09.03.2016, pela 2a. Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), cujo teor segue abaixo transcrito:
"Inicial e principalmente, gostaria de centrar minha divergência quanto à caracterização da atividade da Recorrente em prestação de serviços. 
Entendo, que há ao longo de todo o processo, o reconhecimento da garantia ao exercício da autonomia privada e da liberdade de contratar como meio possibilitar que a Recorrente exercesse e exerça sua atividade, adotando um modelo de negócio sui generis, por meio de uma relação de associação com os corretores independentes. 
Melhor explicando: há situações em que imobiliárias e corretores celebram um contrato de associação pelo qual somam esforços visando colaborar para a obtenção da compra e venda da unidade imobiliária. Qualificar-se-ia uma parceria e não uma prestação de serviços. 
Para contribuir com o esclarecimento do tema, permito-me trazer à colação, alguns excertos constantes do Parecer jurídico trazido ao processo, verbis: 
...
Levada ao seu último grau, a tendência (natural do pensamento humano) é de imaginar que seria possível enquadrar todas as condutas, negócios, relações jurídicas etc., em tipos previstos em lei conduz a um engessamento das formas jurídicas que acabam se distanciando cada vez mais da realidade concreta e pode implicar até na perda de sua utilidade...(grifos meus) 
... 
Esquece-se, nesta postura, o principal, qual seja que a base do ordenamento jurídico é a liberdade e que pessoas, físicas e jurídicas, podem exercê-la para criar figuras que não estão expressamente contempladas em nenhum texto legal.. 
... 
 Despir-se também de preconceitos, dentre os quais o de aprioristicamente, assumir que sempre há algo de errado ou de escuso no que o contribuinte faz, a ponto de confundir o "não existir algo (p. ex., um pagamento) como um "escondê-lo" ou disfarçá-lo".(grifos meus) 
 Nestes casos, a falta de uma regra expressa dispondo sobre determinado modelo não deve ser interpretada como vedando certo tipo de relação jurídica, assim como a superveniência de regra dispondo sobre determinado modelo deve ser vista como apenas formalizando relações jurídicas que já podiam e eram efetivamente adotadas pelos agentes do respectivo setor econômico. 
 No argumento de número 5 do Parecer Jurídico, que já faz parte do presente processo, motivo pelo qual não o replicarei na íntegra, exaure-se a análise fática do contrato de associação constante do presente processo, mas destaco a principal conclusão: 
" ...Esta é a figura de reunião de esforços adotada pela consulente há anos. Somam-se esforços de divulgação, exibição, informação tendo por objetivo comum intermediar negócios imobiliários, sem que exista qualquer garantia de que o negócio final venha a ocorrer." 
(...)
Entendo que a ideia de aplicação de a cada corretagem corresponder um único credor, não corresponde à realidade fática e ao constante no artigo 728 do Código Civil (a saber, é fato incontroverso nos autos), o que, de pronto, afasta a aplicação estrita da regra constante do art. 123 do Código Tributário Nacional. Afinal, não está a falar-se de convenções particulares sem a existência de lei. 
Aqui já havia a disposição do Código Civil, corroborada pela legislação específica Lei 13.097/2015 que reconhece a relação associativa há tempos existentes no setor imobiliário. 
Outrossim, não há fundamentos para exigir da Recorrente o valor da contribuição previdenciária patronal ou por retenção, pois o entendimento esposado aqui é de não se trata de pagamentos a profissionais autônomos que tenham recebido por serviços prestados. A Recorrente não é contribuinte ou responsável tributária relativamente Às obrigações principais tais como contribuições previdenciárias, sejam cotas patronais, seja cota de segurados) ou mesmo IRRF. 
Veja que o voto vencedor pautou-se pela "falta de razoabilidade" do negócio conforme realizado: 
"Afasto, por falta de razoabilidade, o argumento de que atuariam de forma independente a empresa recorrente, o corretor, o coordenador, o coordenador de produto e o diretor. Com efeito, visualiza-se, no caso, um efetivo negócio estabelecido pela recorrente, com utilização de recursos para alcançar o objetivo específico de intermediação da venda de imóveis." 
Assim temos que a decisão paradigma, deste mesmo órgão, a decidir sobre a mesma situação fática, teria sido não razoável, mesmo aclarando e justificando sua decisão, verbis: 
"Outrossim, esclareça-se que o contrato avençado entre as partes, qual seja, o ônus do pagamento da comissão, não desnatura a posição do sujeito passivo da exação, haja vista que trata-se de acordo prévio à prática do fato gerador, bem como por não desvirtuar a sua regra matriz de incidência, ao contrário, pautaram-se pela autonomia privada e sua liberdade de contratar." (acórdãos 2403002.508 e 2403002.509) 
Assim, entendo que seria cabível o provimento do Recurso neste aspecto, em especial pois: 
"O imposto de renda não incidente é questão prejudicial em relação à responsabilização da fonte pagadora na forma do art. 121 do CTN, por isso inexiste o tributo, inocorrente a responsabilidade." (STJ, 1ª T., REsp 952.038/PE, Min Luiz Fux)" 
(grifou-se)
Por tais razões, entendo que descabe a retenção do imposto de renda pela recorrente. Restou demonstrado que as comissões decorrentes da intermediação de venda, realizadas por corretores imobiliários, pelo sistema de co-corretagem, cuja atuação se dá em conjunto entre imobiliária e corretores associados, não caracteriza rendimento de trabalho decorrente de prestação de serviços dos corretores associados à imobiliária. 
Verifica-se que os corretores independentes trabalham com a recorrente pela forma de contrato de parceria, assumindo eles, de certo modo, os riscos do negócio, pois não serão remunerados, ou terão reembolsadas as suas despesas, caso não obtenham sucesso numa intermediação imobiliária.
Ao contrário do que entendeu a fiscalização, entendo, que sendo o ônus do pagamento das comissões dos compradores, afasta-se, em definitivo, qualquer imputação da imobiliária como tomadora dos serviços dos corretores. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça recentemente se pronunciou sobre a possibilidade de transferência ao consumidor (STJ. RESP 1.599.511, julgado em 24.08.2016), o que vem a reforçar a tese de conduta lícita da recorrente.
Por fim, refere-se que, nos termos do § 3º do artigo 59 do Decreto nº 70.235/72, com a redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993, "Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.", logo, em razão disso, haja vista que está sendo decidido no mérito em favor do contribuinte, deixa-se de ser pronunciado sobre as preliminares invocadas. 
Ante o exposto, encaminho voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário, para afastar a exigência fiscal. No entanto, tendo sido vencido, passo à análise das demais matérias que são objeto dos recursos voluntários interpostos.
Preliminar - Alegação de Nulidade do Auto de Infração � Inclusão da Corretagem Decorrente da Intermediação de Imóveis Usados 
Sustenta a contribuinte que, apesar dos questionamentos constantes do TVF tratarem exclusivamente de intermediações de imóveis oferecidos por construtores/incorporadores, o Sr. Agente Fiscal acabou por considerar como remuneração de corretores independentes tanto os valores pagos por compradores de imóveis novos (de propriedade das construtoras/incorporadoras) como de imóveis usados. Alega que tal fato é evidenciado pelas planilhas apresentadas à Fiscalização e que foram utilizadas na apuração da base de cálculo ora questionadas, tendo em vista que tais planilhas contemplam a totalidade das operações intermediadas pela contribuinte em parceria com os Corretores Independentes.
No entanto, ao meu entender, verifico que o auto de infração se deu na totalidade das operações intermediadas pela corretora autuada em parceria com os corretores independentes, não havendo razão para excluir da base de cálculo as comissões referente a imóveis usados, pois o modelo de negócio utilizado segue sendo o mesmo. Logo, não vislumbro diferença, para fins tributários, se o imóvel comercializado é novo ou usado, haja vista que o modelo de negócio segue inalterado. Ainda, não verifico que exista nulidade no auto de infração por assim compreender. Coaduno com o entendimento da DRJ de origem que considerou irrelevante se o imóvel intermediado é novo ou usado.
Ante o exposto, deve ser rejeitada a referida preliminar. 
Preliminar - Da Inadmissível Mudança de Critério Jurídico da Fiscalização � Afronta ao art. 146 do CTN
Alega a contribuinte que já sofreu um procedimento de fiscalização em períodos anteriores, onde foi intimada sobre o mesmo assunto (modelo de negócio), sendo encerrada a fiscalização sem que fosse apurada qualquer irregularidade.
Portanto, compreende ela que o presente procedimento analisa o mesmo modelo, tem-se a mesma situação fática, mas desta vez a autoridade fiscal mudou o entendimento e classificou a estrutura da Impugnante como sendo constituída para dissimular a ocorrência do fato gerador. Assim, para a contribuinte, tal procedimento é ilegal, uma vez que é defeso à autoridade administrativa alterar os critérios jurídicos consubstanciados nos lançamentos de ofício, para um mesmo sujeito passivo, com relação a fatos geradores já ocorridos, nos termos do disposto no art. 146 do CTN.
Ora, a própria contribuinte refere que o procedimento de fiscalização se deu em períodos anteriores. Logo, nada impede que para períodos distintos, uma nova fiscalização venha a entender pela autuação fiscal, mesmo que nas fiscalizações anteriores o entendimento tenha sido diverso. Não há ato ilegal tampouco procedimento contrário a segurança jurídica.
Por tais razões, também deve ser rejeitada a referida preliminar.
Multa isolada
Sustenta a contribuinte a inexistência de previsão legal para exigência de Multa Isolada e o conseqüente cancelamento de Auto de Infração de Juros Isolados, argumentando que a exigência da multa isolada agravada foi fundamentada no art. 9º da Lei n. 9.430/96 e seu parágrafo único e que a possibilidade de cobrança desta multa foi expressamente revogada após as alterações promovidas pela Lei n. 11.488/2007.
Pela leitura da redação original do art.44, incisos I e II, da Lei n.9.430/96, constata-se que havia a previsão de cobrança das multas de 75% e 150%, que poderiam ser cobradas com o tributo ou isoladamente, conforme dispunha o seu parágrafo 1º. Todavia, o art. 9º da Lei n. 10.426/2002, que trata especificamente da multa isolada nos casos de não retenção de tributo, em sua redação original, determinava que a fonte pagadora estaria sujeita às multas de que tratavam os incisos I e II do art.44.
No entanto, as hipóteses de cobrança de multa de ofício, seus percentuais e sua sistemática (isoladamente ou não) foram alteradas com o advento da Lei nº 11.488/2007, que introduziu substancial modificação no texto do art.44. Segue abaixo um quadro comparativo elaborada pela contribuinte, o qual encontra-se à fl. 14.334, no recurso voluntário:

Ainda, reforçando o argumento que atualmente inexiste previsão legal para a incidência de multa isolada em razão da falta de retenção do IR/Fonte sobre rendimentos sujeitos ao ajuste anual, valer citar os acórdãos deste Conselho cujas ementas seguem abaixo transcritas:
 Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
Exercício: 2002
FONTE PAGADORA. AUSÊNCIA DE RETENÇÃO E RECOLHIMENTO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI N° 11.488/2007. RETROATIVIDADE BENIGNA. EXCLUSÃO DA MULTA PREVISTA NO INCISO II DO ARTIGO 44 DA LEI N° 9430/96. 
A multa isolada prevista no inciso II, do artigo 44, da Lei n° 9430/96, foi expressamente excluída, relativamente à fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de falta de retenção ou recolhimento, com fundamento na Lei n° 11.488/2007. Aplicação do artigo 106, inciso II, �c�, do CTN. 
FONTE PAGADORA. NÃO EXIGIBILIDADE DO IMPOSTO. PARECER NORMATIVO COSIT n° 01/2002. CONSEQUENTE NÃO INCIDÊNCIA DA MULTA PREVISTA NO INCISO 44, INCISO I, DA LEI N° 9.430/96. Não mais sendo exigível da fonte pagadora a imposto não recolhido, não há respaldo para incidência, consequentemente, da respectiva multa. 
Recurso especial negado.
(Acórdão nº 9202-002.288, Sessão 08/08/2012. Relator Cons. Manoel Coelho Arruda Junior)

Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendário: 2004, 2005 
Ementa: FALTA DE RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DO IRRF - MULTA EXIGIDA ISOLADAMENTE - LEI N° 11.488, DE 2007 RETROATIVIDADE BENIGNA - Aplica-se ao ato ou fato pretérito, não definitivamente julgado, a legislação que deixe de defini-lo como infração ou que lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática. Recurso provido.
(Acórdão nº 2201-01.349, Sessão 27/10/2011. Relator Cons. Pedro Paulo Pereira Barbosa)
Portanto, entendo que deve ser afastada a exigência de multa isolada. 
Multa qualificada - Pedido de desqualificação. Pedido de aplicação do art. 112 do CTN.
Caso vencido, entendo que deve ser desqualificada a multa, por não ter praticado a contribuinte seus atos com intuito de fraude, ou com conduta dolosa. Neste sentido, jurisprudência deste Conselho:
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Exercício: 1999, 2000
MULTA TRIBUTÁRIA. QUALIFICAÇÃO. REQUISITO. DEMONSTRAÇÃO. EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE.
Para a qualificação da multa, utilizando-se o percentual de cento e cinqüenta por cento, há a necessidade de demonstração e comprovação cabais do evidente intuito de fraude por parte do sujeito passivo, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964.
No presente caso, não há demonstração e comprovação cabais do evidente intuito de fraude por parte do sujeito passivo, não devendo prevalecer a qualificação da multa.
PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. REGRAS, ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO.
[...]
Recurso Especial do Procurador Provido em Parte.
(Acórdão nº 9202-002.548, Sessão 05/03/2013. Relator Cons. Marcelo Oliveira)
Portanto, entendo que não merece prosperar a tese de que ocorreu sonegação, fraude ou simulação, de modo a justificar a qualificação da multa em 150%. Nesse caso, entendo que não restou suficientemente caracterizada a intenção dolosa de sonegação por parte do contribuinte.
A base da argumentação da autoridade fiscal realmente é verdadeira, ou seja, os atos praticados ensejaram a diminuição irregular do recolhimento do tributo, no entanto, não entendo que este fato, por si só, enseja os elementos caracterizadores do dolo, fraude ou simulação. 
Assim dispõe os artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502/64 supra referidos:
Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 
Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento. 
Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e 72. 
Consoante demonstrado, nos casos de lançamento de ofício, a regra é a aplicação da multa de 75%. Excepciona a regra a comprovação do intuito fraudulento, a qual acarreta a aplicação da multa qualificada de 150%, prevista no § 1º, do artigo 44, da Lei nº 9.430 de 1996, com a redação dada Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 
A fraude fiscal pode se dar em razão de uma ação ou omissão, de uma simulação ou ocultação, e pressupõe sempre a intenção de causar dano à Fazenda Pública, um propósito deliberado de se subtrair, no todo ou em parte, a uma obrigação tributária. Nesses casos, deve sempre estar caracterizada a presença do dolo, um comportamento intencional, específico, de lesar o Fisco, quando, se utilizando de subterfúgios, escamoteiam a ocorrência do fato gerador ou retardam o seu conhecimento por parte da autoridade fiscal. 
Assim, é nesse ponto que não concordo com o posicionamento adotado pela autoridade autuante, pois, embora concorde ser equivocada a leitura feita pelo contribuinte da legislação, não consigo identificar a intenção dolosa de ocultar, mesmo que considerássemos que a intenção final fosse a diminuição das contribuições a serem pagas. 
A qualificação da multa não pode atingir aqueles casos em que o sujeito passivo age de acordo com as suas convicções, deixando às claras o seu procedimento, posto que resta evidente a falta de intenção de iludir, em nada impedindo a Fiscalização de apurar os fatos e de firmar suas convicções. 
Dessa forma, entendo que deve ser desqualificada a multa de ofício, reduzindo-a para o percentual de 75%.
Aplicação do art. 112 do CTN.
No presente caso, ainda que não estejam, ao meu ver, caracterizados no presente caso, o dolo, a fraude ou a simulação, ciente estava a contribuinte de que seu plano de negócio poderia estar sujeito a autuação fiscal. Verifica-se que neste caso não trata-se de caso típico de dúvida quanto à capitulação legal do fato; ou à natureza ou às circunstâncias materiais do fato; ou à natureza ou extensão dos seus efeitos; ou à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; ou, ainda, à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação. Há, no presente caso, teses jurídicas distintas: a do contribuinte e a da fiscalização. Portanto, por si só, não procede o argumento para afastar a multa por força do art. 112 do CTN.
Multa - caráter confiscatório - alegação de inconstitucionalidade
Quanto a alegação da recorrente de que a multa aplicada seria inconstitucional, por força do princípio da vedação de confisco, deixo de analisá-lo pois este Conselho não possui competência para ser pronunciar a respeito, nos termos da Súmula CARF nº 02: "O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.".
Por tais razões, encaminho meu voto no sentido de conhecer do recurso de voluntário e, no mérito, por negar-lhe provimento.
Juros Isolados 
Alega a recorrente que a fundamentação legal para exigência dos juros foi o art. 953 do RIR/99, mas que estaria incorreto, transcreve ela excerto do Parecer Normativo COSIT nº1 de 24/09/2002, onde conclui que o imposto que deixou de ser retido não pode mais ser cobrado da fonte pagadora na hipótese dessa constatação ocorrer após a data prevista para entrega da declaração de ajuste anual da pessoa física beneficiária do pagamento.
Assim, para a contribuinte, isso significa que, se o imposto que deixou de ser retido pela fonte pagadora não é mais de sua responsabilidade, não se faz possível o preenchimento da hipótese descrita no art. 953 do RIR/99.
Além disso, para reforçar seus argumentos, alega que inexiste previsão legal para a incidência de juros isolados quando não há débito principal a recolher, em razão da falta de retenção do IR/Fonte sobre rendimentos sujeitos ao ajuste anual, cita vários acórdãos do extinto Conselho de Contribuintes e do atual, CARF (transcreve ementas e excertos de seus julgados).
Há decisões deste Conselho que corrobram a tese da contribuinte, consoante se verifica pelas ementas abaixo, cujo julgamentos se deu por esta 2a. Turma Ordinária, por unanimidade, porém com outra composição (julgado em 12/03/2013), vejamos:
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendário: 2007, 2008
[...]
MULTA QUALIFICADA. Em suposto planejamento tributário , quando identificada a convicção do contribuinte de estar agindo segundo o permissivo legal, sem ocultação da prática e da intenção final dos seus negócios, não há como ser reconhecido o dolo necessário à qualificação da multa, elemento este constante do caput dos arts. 71 a 73 da Lei n° 4.502/64.
JUROS ISOLADOS. FALTA DE RETENÇÃO PELA FONTE PAGADORA DE IMPOSTO DE RENDA DEVIDO TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO. LANÇAMENTO APÓS O ENCERRAMENTO DO PERÍODO DE APURAÇÃO. INEXIGIBILIDADE.Incabível a exigência de juros isolados incidentes sobre o imposto de renda não retido pela fonte pagadora a título de antecipação, quando a constatação da falta ocorre após o encerramento do período de apuração no qual o beneficiário deveria oferecer os rendimentos à tributação, por falta de previsão legal.
Recurso provido em parte.
(Acórdão nº 2202-002.200, Sessão 12/03/2013. Relator Cons. Antonio Lopo Martinez)
Portanto, tal qual restou decidido no julgado acima, entendo ser incabível a exigência de juros isolados incidentes sobre o imposto de renda não retido pela fonte pagadora a título de antecipação, quando a constatação da falta ocorre após o encerramento do período de apuração no qual o beneficiário deveria oferecer os rendimentos à tributação, por falta de previsão legal. Por tais razões, deve ser provido o recurso para afastar a exigência dos juros isolados.
Responsabilidade tributária - sócio Marcelo Pergoraro
A DRJ de origem entendeu por manter a responsabilidade tributária ao sócio Marcelo Pergoraro por entender que 
"(...) uma vez apurada a prática de fraude tributária com uso de simulação para subtrair da tributação valores expressivos de comissões, caracterizando a �infração de lei�, entendo que esses administradores devem ser responsabilizados solidariamente, ainda que por culpa, pois é dever do administrador atuar com diligência na consecução dos negócios da empresa.
Se a orientação para agir dessa maneira ilícita é da empresa controladora, tal fato não autoriza esses diretores a serem condescendentes com os ilícitos praticados, ou a participarem impunemente dessa fraude. 
Por isso entendo que esses diretores não podem ser excluídos do polo passivo."
Todavia, compreendo que ainda que sejam administradores, se os atos que motivaram a responsabilidade solidária atribuída decorria de uma prática usual da autuada em seus negócios, não há que se atribuir tal responsabilidade a quem não deu causa, mormente quando a conduta da autuada segue o padrão de sua Controladora. 
Ainda, por entender que inexiste no presente caso conduta ilícita, ou ainda, conduta dolosa, consoante já constou neste voto em outros tópicos, encaminho meu voto no sentido de afastar a responsabilidade tributária do sócio Marcelo Horn Pegoraro.
Saliento, por fim, que foi este neste sentido o voto do relator do acórdão da DRJ de origem, porém este havia ficado vencido.
Responsabilidade tributária solidária. Interesse comum. Controladora. 
Mantém-se a empresa citada como responsável solidária no polo passivo da obrigação tributária quando resta comprovada a existência de interesse comum de que trata o art.124 do CTN, decorrente do liame inequívoco presente nas atividades desempenhadas pelas empresas envolvidas (Controlada e Controladora).
Ante o exposto, voto por rejeitar as preliminares e, no mérito, dar provimento aos recursos voluntários, para afastar a exigência fiscal.
(assinado digitalmente)
Martin da Silva Gesto - Relator
 Conselheiro Márcio Henrique Sales Parada - Redator designado.
Peço vênia para divergir de algumas das conclusões do ilustre Relator, Conselheiro Martin da Silva Gesto, que especifico a seguir.
I - Primeiro, no Voto do Relator consta que:
A recorrente alega, em síntese, que desenvolve contrato de parceria ou associação com corretores autônomos para fins de viabilizar a comercialização de imóveis cuja venda lhe teria sido autorizada pelas incorporadoras, enquanto a fiscalização defende existir, no vínculo entre a autuada e os corretores, as características de uma prestação de serviços dos corretores parceiros com a imobiliária recorrente.
Então, concluiu o Conselheiro Relator que:
Tal prestação de serviços, pelo que se evidencia dos elementos dos autos, era realizada em regra com a participação de corretores autônomos, o que se coaduna com o preceito contido no parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 81.871/78, linhas acima transcrito. 
(...)
Desse modo, compreendo que não há existência de prova de relação de emprego, ou de prestação de serviços pelos corretores de imóveis à LPS Consultoria, não devendo subsistir o referido lançamento. (destaquei)
Portanto, dentro de sua lógica, o Voto do Relator dava provimento ao recurso, por entender que na acusação fiscal, inserta nestes autos, não haveria provas de relação de emprego entre corretores ditos autônomos e a imobiliária fiscalizada. 
Ocorre que no Termo de Verificação Fiscal, nas folhas 13.333 e seguintes, consta que:
A LPS Sul Ltda informou que a atividade de corretagem teria sido desenvolvida em regime de parceria com um grande número de corretores de imóveis autônomos, de modo que tanto a pessoa jurídica como os parceiros atuavam de forma independente, sem subordinação entre as partes, concorrendo e efetivando esforços para a aproximação de compradores e vendedores dos imóveis. E que, uma vez promovida a aproximação do vendedor e do comprador dos imóveis, a remuneração pela intermediação seria partilhada de acordo com regras pré-determinadas nos contratos de parceria. Na prática, contudo, foi possível verificar que os corretores autônomos não atuavam em regime de co-participação, mas sim como verdadeiros prestadores de serviços para a empresa imobiliária. De modo que o procedimento de entrega de recursos pelos adquirentes de imóveis diretamente aos corretores vinculados tinha o propósito de dissimular, de acobertar o pagamento por serviços prestados que estava sendo efetuado pela imobiliária fiscalizada. (sublinhei)
O que foi verificado nestes autos:
1 - nos anúncios veiculados por meio de radiodifusão, como também naqueles publicados em jornais e revistas é indicada a marca comercial, nome fantasia, denominação ou razão social das imobiliárias responsáveis pela intermediação das vendas. No caso específico da LPS Sul Ltda, diversos exemplos desse tipo de publicidade foram coletados e juntados às fls. 6609/6801 do processo administrativo fiscal. Disse o Auditor: "No farto material publicitário coletado durante os procedimentos de auditoria consta expressamente a marca comercial da imobiliária fiscalizada, bem como a informação de ser ela a responsável pela intermediação das vendas dos imóveis (fls. 6609/6801)";
2 - em concomitância ao esforço publicitário para divulgação do empreendimento, também são montados os denominados �plantões de venda�, que são estruturas físicas de comercialização estabelecidas no local da construção e utilizadas pelos corretores para receber os eventuais interessados. Nesses locais, os construtores e incorporadores disponibilizam aos intermediários farta quantidade de material publicitário, além da documentação técnico-comercial básica do empreendimento, como o memorial descritivo, plano de execução da obra, maquetes, plantas baixas, projeto de implantação (planta de localização) e tabelas de preços;
3 - a documentação obtida nas reclamatórias trabalhistas revelou situação absolutamente discrepante das declarações da imobiliária. A relação com os corretores não era de igualdade, independência e cooperação, mas sim de prestação de serviços subordinados aos interesses, regras e sistemas de trabalho definidos pela empresa fiscalizada. São listadas então diversas constatações que revelam a existência de subordinação entre os corretores e a imobiliária, como por exemplo: os corretores ficavam submetidos a um sistema de pontuação, criado e fiscalizado pela imobiliária; os corretores eram constrangidos no sentido de agenciar financiamentos a serem concedidos por empresa ligada à imobiliária; eram instados a participar de reuniões semanais e convenções mensais; eram chamados a participar de treinamentos organizados e implementados no interesse da imobiliária; ficavam sujeitos ao uso dos trajes considerados adequados pela imobiliária, que estabeleceu o �dress code� a ser seguido pelos seus prestadores de serviços; tudo conforme documentos acostados aos autos. Portanto, verifica-se a existência de ditos "corretores autônomos", que entretanto eram sujeitos a exigências de vestuário, horários de permanência na empresa, escalas de atendimento em plantões de venda, premiações, treinamentos e penalidades pelo descumprimento de regras. 
4 - Os anúncios de vagas para corretores de imóveis veiculados pela LPS Sul Ltda no endereço de internet (�Buscamos para compor nosso quadro comercial, candidatos dinâmicos e ousados para atuarem na comercialização de imóveis das maiores incorporadores do Brasil. Temos portfólio diversificado atendendo a todo perfil de cliente. Oferecemos: Total infraestrutura; Excelentes comissões; Acompanhamento gerencial; Universidade corporativa.�) demonstra claramente o regime de relacionamento entre a imobiliária e os autônomos (fls. 8265/8292)
5 - Foi constatada uma estrutura hierárquica entre corretores "mais experientes" e corretores "mais novos". Conclui-se no TVF que: "Os corretores mais experientes somente orientam os mais novos em razão de que, no caso de intermediação efetuada pelos últimos, os primeiros percebem uma parcela da comissão de intermediação, conforme regime de operação previamente estabelecido pela imobiliária. De modo que fica clara a atuação da imobiliária no sentido de comandar, organizar e estruturar a atuação de seus prestadores de serviços".
Portanto, falta de provas (e fatos) não pode fundamentar a tese da inexistência de relação de subordinação entre imobiliária e corretores, nestes autos. São vários os aspectos levantados e demonstrados de que a imobiliária, para a consecução dos contratos que celebrava com as incorporadoras/construtoras precisava, irremediavelmente, do serviço dos corretores. Não poderia existir a imobiliária sem que houvesse corretores, pois quem venderia, efetivamente, os imóveis?
Nada mais pode-se concluir senão, como fez a fiscalização, que:
Assim, a denominação dada ao acordo celebrado entre construtores/incorporadores e a imobiliária �autorizada� a realizar a captação de clientes para os empreendimentos não é relevante para determinar da natureza jurídica da operação. Importa, isto sim, a intenção das partes e os atos materialmente praticados;
- A denominação �autorização� é meramente formal. Ela não guarda correspondência com a natureza dos pactos estabelecidos entre a LPS Sul Ltda e os construtores/incorporadores, nem tampouco com a atividade de intermediação efetivamente prestada pela imobiliária;
(...)
Assim, não há como afastar a conclusão de que o titular na execução da intermediação imobiliária era a pessoa jurídica fiscalizada, e não as pessoas naturais que lhe prestavam serviços.
Este é, portanto, o primeiro ponto de divergência que levanto em relação às considerações do ilustre Relator, entendendo, por essas razões, que caberia a retenção do imposto de renda pela recorrente e, conseqüentemente, a não retenção, no caso, enseja o lançamento de ofício. Assim, deve-se prosseguir na análise das razões recursais, para verificar a legalidade do lançamento fiscal.
II - Rejeitadas as preliminares suscitadas, no que acompanhei o Relator, vem o segundo ponto de divergência em relação a seu bem articulado Voto.
Em relação à multa isolada, afirmou o Voto do Relator que:
Sustenta a contribuinte a inexistência de previsão legal para exigência de Multa Isolada e o conseqüente cancelamento de Auto de Infração de Juros Isolados, argumentando que a exigência da multa isolada agravada foi fundamentada no art. 9º da Lei n. 9.430/96 e seu parágrafo único e que a possibilidade de cobrança desta multa foi expressamente revogada após as alterações promovidas pela Lei n. 11.488/2007.
Pela leitura da redação original do art.44, incisos I e II, da Lei n.9.430/96, constata-se que havia a previsão de cobrança das multas de 75% e 150%, que poderiam ser cobradas com o tributo ou isoladamente, conforme dispunha o seu parágrafo 1º. Todavia, o art. 9º da Lei n. 10.426/2002, que trata especificamente da multa isolada nos casos de não retenção de tributo, em sua redação original, determinava que a fonte pagadora estaria sujeita às multas de que tratavam os incisos I e II do art.44.
Concluiu que: as hipóteses de cobrança de multa de ofício, seus percentuais e sua sistemática (isoladamente ou não) foram alteradas com o advento da Lei nº 11.488/2007, que introduziu substancial modificação no texto do art. 44 da Lei n. 9430, de 1996; reforçando o argumento que atualmente inexiste previsão legal para a incidência de multa isolada em razão da falta de retenção do IR/Fonte sobre rendimentos sujeitos ao ajuste anual, valeria citar alguns acórdãos deste Conselho.
Entretanto, tenho entendimento diverso sobre a questão, conforme externei no Voto do Acórdão 2202-003.436, Sessão de 14 de junho de 2016, que inclusive reproduz o mesmo entendimento, proferido em Turmas/situações anteriores:
FALTA DE RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. MULTA ISOLADA. LEGALIDADE. BASE DE CÁLCULO. IMPROCEDÊNCIA
A falta de retenção/recolhimento do IRRF a título de antecipação incidente sobre pagamentos efetuados, quando o imposto deve ser retido e antecipado pela pessoa jurídica, fonte pagadora do rendimento, enseja sanção no percentual de 75%, na forma do artigo 9º da Lei 10.426, de 2002 que aponta para o inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430, de 1996. (...)
Voto
1. MULTA ISOLADA. FALTA DE RETENÇÃO. CABIMENTO
Em relação ao cabimento da aplicação da multa isolada de 75% sobre o valor do imposto que deveria ter sido retido pela fonte pagadora no momento do pagamento de vantagens remuneratórias a seus empregados, pessoas físicas, mantenho o entendimento que externei no Voto Vencedor do Acórdão nº 2801-003.780, 1ª Turma Especial, em 04 de novembro de 2014. Vejamos:
A redação original do artigo 44 da Lei nº 9.430, de 1996, trazia o seguinte:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I- de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
II- cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
§ 1º As multas de que trata este artigo serão exigidas:
I - juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido anteriormente pagos;
II- isoladamente, quando o tributo ou a contribuição houver sido pago após o vencimento do prazo previsto, mas sem o acréscimo de multa de mora;
III - isoladamente, no caso de pessoa física sujeita ao pagamento mensal do imposto (carnê leão) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de fazê-lo, ainda que não tenha apurado imposto a pagar na declaração de ajuste.
IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano calendário correspondente;
V - isoladamente, no caso de tributo ou contribuição social lançado, que não houver sido pago ou recolhido.
(grifei/destaquei)
Assim, para um rendimento sujeito à antecipação mensal do imposto, quando não devidamente antecipado, aplicava-se a multa de 75%, ainda que no ajuste anual não fosse apurado tributo a pagar. Ou seja, a finalidade da multa não era penalizar aquele que deixava de recolher o tributo devido no ajuste anual, mas sancionar aquele que não cumpriu a obrigação acessória de antecipar do tributo devido, na forma da lei. Mencionava-se especificamente o "carnê leão" e a pessoa física, sem falar na obrigação da fonte pagadora em reter e antecipar o tributo devido sobre os pagamentos efetuados.
A sanção para a fonte pagadora que deixasse de antecipar o imposto que deveria ser retido veio com a Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, artigo 9º:
Art.9o. Sujeita-se às multa de que tratam os incisos I e II do art. 44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição,no caso de falta de retenção ou recolhimento,após o prazo fixado, sem o acréscimo de multa moratória, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.(grifei/destaquei)
Ou seja, quando a fonte pagadora deixasse de cumprir a obrigação legalmente estabelecida, estaria sujeita, então, à multa de 75% (inciso I), duplicada quando se constatassem as hipóteses previstas no inciso II (150%).
Naquele cenário, então, foi emitido o Parecer Cosit nº 1, de 24 de setembro de 2002, no intuito de esclarecer e estabelecer sobre/os limites da responsabilidade para a fonte pagadora e para o contribuinte beneficiário dos rendimentos, concentrando-se especialmente na exigibilidade do imposto e não da multa.
Dizia o documento que tal responsabilidade da fonte pagadora extingue-se na data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual da pessoa física e que a falta de oferecimento dos rendimentos à tributação por parte desta última sujeita-a à exigência do imposto correspondente, em geral acrescido de multa de ofício e juros de mora, conforme abaixo transcrito:
�...
IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE. RESPONSABILIDADE.
Quando a incidência na fonte tiver a natureza de antecipação do imposto a ser apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte pagadora pela retenção e recolhimento do imposto extingue-se, no caso de pessoa física, no prazo fixado para a entrega da declaração de ajuste anual, e, no caso de pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.�
(...)
Retenção exclusiva na fonte
8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte.
...
Imposto retido como antecipação
11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, ... (sublinhei)
Posteriormente, em 2007, houve nova alteração legislativa, que obviamente não esteve considerada no Parecer Cosit, que data de 2002. Vejamos:
Redação dada ao artigo 9º da Lei nº 10.426, de 2002, pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007:
Art. 9º Sujeita-se à multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1o, quando for o caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de falta de retenção ou recolhimento, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007)(grifei/destaquei)
Entendo que tal alteração pouco de substancial trouxe, o que alterou foi a remissão aos dispositivos do artigo 44 da Lei nº 9.430, de 1996, que também fora alterada, na mesma ocasião.
Assim, a multa duplicada que era prevista no inciso II, passou a ser estabelecida no § 1º, e excluiu-se a expressão "sem o acréscimo de multa moratória".
Ainda, no artigo 44 da Lei nº 9.430, de 1996, a Lei nº 11.488, de 2007 incluiu novo inciso II, com a seguinte redação:
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
a) na forma do art. 8º da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
Vejamos, a Lei de 2007 primeiro criou a multa no percentual de 50%, que não existia originalmente, segundo excluiu aquela referência ao "carnê leão", referindo-se agora somente ao artigo 8º da Lei nº 7.713, de 1988, que fala de rendimentos recebidos por pessoas físicas, pagos por outras pessoas físicas ou fontes situadas no exterior.
Então, quando uma pessoa física recebe rendimentos de outra pessoa física ou de fontes situadas no exterior, não havendo obrigatoriedade portanto de "retenção na fonte", ela deve antecipar, ao longo do período de apuração, ou seja, no decorrer do ano calendário, o imposto devido e, caso não o faça, apurada a infração e ainda não findo o período de apuração, sujeita-se à multa de 50%. A multa, nesse caso, que era de 75%, passou a ser de 50%. E ai sim, aplicar-se-ia a situação de "retroatividade benigna" que foi tratada no Voto do Conselheiro Relator.
Contudo, observo que aqui nestes autos não se fala da pessoa física, mas da pessoa jurídica que ao efetuar pagamento de rendimentos sujeitos à antecipação do imposto na forma de retenção pela fonte pagadora, não o fez.
A redação dada ao artigo 9º da Lei nº 10.426, de 2002, pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, diz que "Sujeita-se à multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996", ou seja, a multa no percentual de 75%. E quando essa multa foi alterada ou revogada? Não foi, permanece em vigor.
Assim, parece-me que ficou criada uma graduação de penalidades, pela Lei nº 11.488, de 2007, que alterou tanto o artigo 44 da Lei nº 9.430, de 1996 quanto o artigo 9º da Lei 10.426, de 2002. Quando é a própria pessoa física beneficiária dos rendimentos que, obrigada a efetuar o recolhimento a título de antecipação mensal, deixa de fazê-lo, aplica-se uma multa de 50%, na forma do artigo 44, inciso II, da Lei nº 9.430, de 1996.
Já quando o imposto deve ser retido e antecipado pela pessoa jurídica, fonte pagadora do rendimento, a sanção é de 75%, na forma do artigo 9º da Lei 10.426, de 2002 que aponta para o inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430, de 1996.
Por essas razões, modestamente discordo do seguinte entendimento, que fundamentou o Voto do ilustre Relator:
A multa isolada prevista no inciso II, do artigo 44, da Lei n° 9430/96, foi expressamente excluída, relativamente à fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de falta de retenção ou recolhimento, com fundamento na Lei n° 11.488/2007. Aplicação do artigo 106, inciso II, �c�, do CTN.(sublinhei)
A multa prevista no inciso II, era a de 150%, quando se verifica a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, que passou a ser disciplinada pelo § 1º. No inciso II, então, incluiu-se a multa de 50%, que aplica-se ao próprio beneficiário do rendimento pessoa física (alínea a) ou a pessoa jurídica sujeita ao lucro real (alínea b), e o artigo 9º da Lei nº 10.426, de 2002, passou a determinar aplicação da multa de 75%, prevista no inciso I, do artigo 44 da Lei nº 9.430, de 1996, para a pessoa jurídica que não efetuasse a retenção e o recolhimento do imposto na fonte, a título de antecipação.
Quanto às considerações do Parecer Cosit nº 1, de 2002, mais uma vez destaco que não levaram em conta as alterações que foram promovidas somente em 2007.
(...) 
 Diferentemente do Relator, concluo, portanto, ser cabível e legal a aplicação da multa de 75% sobre o valor do imposto que deixa de ser retido por fonte pagadora, pessoa jurídica, ao pagar benefícios a pessoas físicas que lhe prestaram serviços, com base na legislação (artigo 9º da Lei nº 10.426, de 2002). 
III - Por fim, em relação aos juros isolados, trago do Relatório que se soma ao Voto do Relator que:
Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes nos autos de infração e Termo de Verificação Fiscal, foi apurada a falta de retenção e recolhimento do IRRF incidente sobre valores pagos a título de comissões de corretagem nos anos calendários 2010 e 2011. E, em razão da infração somente ter sido apurada após os encerramentos dos períodos de apuração em que os beneficiários dos rendimentos deveriam tê-los oferecidos à tributação, não foi exigido da fonte pagadora o imposto, mas sim a multa de ofício isolada e os juros de mora isolados. (destaquei)
Segundo exposto pelo nobre Relator, o contribuinte alega que inexiste previsão legal para a incidência de juros isolados quando não há débito principal a recolher, cita vários acórdãos do extinto Conselho de Contribuintes e do atual CARF (transcreve ementas e excertos de seus julgados) e, conforme sua pesquisa, de fato, haveria decisões que corroboram a tese.
Entretanto, esse ponto de vista não é único neste Conselho, como se pode verificar, a título de exemplo, no Acórdão 2201-003.056, Sessão de 12/04/2016:
IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE. RESPONSABILIDADE.
Quando a incidência na fonte tiver a natureza de antecipação do imposto a ser apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte pagadora pela retenção e recolhimento do imposto extingue-se, no caso de pessoa física, no prazo fixado para a entrega da declaração de ajuste anual, e, no caso de pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
IRRF. FALTA DE RETENÇÃO.
A falta de retenção de IRRF apurada após o prazo de entrega da DIRPF de pessoa física beneficiária identificada não autoriza o lançamento do imposto contra a fonte pagadora que estava obrigada a efetuar a retenção, mas sim de multa e juros isolados. (destaquei)
E no Acórdão 2301-004.668, Sessão de 10/05/2016:
IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE.
Constatada a falta de retenção do imposto, que tiver a natureza de antecipação, após a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual, no caso de pessoa física, serão exigidos da fonte pagadora a multa de ofício e os juros de mora isolados, calculados desde a data prevista para recolhimento do imposto que deveria ter sido retido até a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual.(destaquei)
E é este o entendimento ao qual me filio, inclusive expresso no Parecer Normativo Cosit nº 1, de 24 de setembro de 2002, que destaco a seguir:
IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE.
Constatada a falta de retenção do imposto, que tiver a natureza de antecipação, antes da data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual, no caso de pessoa física, e, antes da data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica, serão exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros de mora.
Verificada a falta de retenção após as datas referidas acima serão exigidos da fonte pagadora a multa de ofício e os juros de mora isolados, calculados desde a data prevista para recolhimento do imposto que deveria ter sido retido até a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual, no caso de pessoa física, ou, até a data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica; exigindo-se do contribuinte o imposto, a multa de ofício e os juros de mora, caso este não tenha submetido os rendimentos à tributação.
O Parecer Normativo nº 1/2002 visa a estabelecer limites de responsabilidade, vejamos:
IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE. RESPONSABILIDADE.
Quando a incidência na fonte tiver a natureza de antecipação do imposto a ser apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte pagadora pela retenção e recolhimento do imposto extingue-se, no caso de pessoa física, no prazo fixado para a entrega da declaração de ajuste anual, e, no caso de pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
Os juros são devidos desde que o imposto deveria ter sido retido e antecipado. Dessa data até o prazo final para a entrega da declaração, serão de responsabilidade da fonte pagadora, a partir daí, de responsabilidade do contribuinte. 
Vejamos o que diz o CTN:
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
Então, discordo de que não haja previsão legal para a exigência dos juros. Trata-se, apenas, de uma questão de interpretação, o que foi dado pelo Parecer Normativo, norma complementar, nos termos do artigo 100, do Código Tributário.
Quanto à referência feita ao artigo 953 do RIR/1999, que diz-se seria inaplicável, observo que o dispositivo apenas estatui que a taxa de juros a ser empregada seria a Selic, acumulada mensalmente, o que inclusive é previsto na Súmula CARF nº 4.
Assim, reputo cabível a exigência dos juros isolados conforme lançado nestes autos.
No mais, acompanhei as bem expostas considerações do Relator.
(assinado digitalmente)
Márcio Henrique Sales Parada.
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dolo necessario a qualificagdo da multa, elemento este constante do caput dos
arts. 71 a 73 da Lei n® 4.502/64.

JUROS ISOLADOS. IRRF. ANTECIPACAO DO IMPOSTO. FONTE
PAGADORA.

Constatada a falta de retencdo do imposto, que tiver a natureza de
antecipacao, apos a data fixada para a entrega da declaragdo de ajuste anual,
no caso de pessoa fisica, serdo exigidos da fonte pagadora a multa de oficio e
os juros de mora isolados, calculados desde a data prevista para recolhimento
do imposto que deveria ter sido retido até a data fixada para a entrega da
declaracdo de ajuste anual.

MULTA. ART. 112 DO CTN.

O art. 112 do CTN somente se aplica quando houver davida quanto a
capitulagdo legal do fato; ou a natureza ou as circunstancias materiais do fato;
ou a natureza ou extensao dos seus efeitos; ou a autoria, imputabilidade, ou
punibilidade; ou, ainda, a natureza da penalidade aplicavel, ou a sua
graduacao.

MULTA. EFEITO CONFISCATORIO. ALEGACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N° 02.

O CARF nio ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA SOLIDARIA. INFRACAO DE LEL
DIRETORES. ADMINISTRADORES. AFASTAMENTO.

Ainda que administradores, se os atos que motivaram a responsabilidade
solidéria atribuida decorria de uma pratica usual da autuada em seus negocios,
ndo ha que se atribuir tal responsabilidade a quem ndo deu causa, mormente
quando a conduta da autuada segue o padrao de sua Controladora.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA  SOLIDARIA. INTERESSE
COMUM. CONTROLADORA.

Mantém-se a empresa citada como responsavel soliddria no polo passivo da
obrigagdo tributaria quando resta comprovada a existéncia de interesse comum
de que trata o art. 124 do CTN, decorrente do liame inequivoco presente nas
atividades desempenhadas pelas empresas envolvidas (Controlada e
Controladora).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, rejeitar a
preliminar de impedimento dos Conselheiros representantes da Fazenda Nacional, Marco
Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente), Cecilia Dutra Pillar, Marcio Henrique Sales Parada e
Rosemary Figueiroa Augusto, suscitada pelo advogado do Contribuinte em razao da institui¢ao
do Bonus de Produtividade pela Medida Provisoria n® 765, de 29/12/2016; nos termos do
pronunciamento, por escrito, dos Conselheiros arguidos, vencido o Conselheiro Dilson Jatahy
Fonseca Neto, que votou pelo impedimento. Os Conselheiros Junia Roberta Gouveia Sampaio,
Martin da Silva Gesto e José¢ Alfredo Duarte Filho (Suplente Convocado) votaram pelas
conclusdes. Por maioria de votos, rejeitar as demais preliminares, vencida a Conselheira Junia
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Roberta Gouveia Sampaio, que as acolheu. No mérito, por maioria de votos, dar provimento
parcial aos recursos voluntarios para: a) desqualificar a multa de oficio, reduzindo-a ao
percentual de 75%; e b) afastar a responsabilidade solidaria de Marcelo Pergoraro; vencidos os
Conselheiros Martin da Silva Gesto (Relator), Dilson Jatahy Fonseca Neto e Junia Roberta
Gouveia Sampaio, que deram provimento integral aos recursos voluntarios. Foi designado para
redigir o voto vencedor o Conselheiro Marcio Henrique Sales Parada, na parte em que foi
vencido o Relator.

(assinado digitalmente)

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente.
(assinado digitalmente)

Martin da Silva Gesto - Relator.

(assinado digitalmente)

Marcio Henrique Sales Parada - Redator designado.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Marco Aurélio de
Oliveira Barbosa (Presidente), Martin da Silva Gesto, Marcio Henrique Sales Parada,
Rosemary Figueiroa Augusto, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Cecilia Dutra Pillar, Dilson
Jatahy Fonseca Neto e José Alfredo Duarte Filho (Suplente Convocado).

Fez sustentacdo oral, pelo Contribuinte, o Advogado Roberto Quiroga
Mosquera, OAB n°® 83.755/SP, e, pela Fazenda Nacional, a Procuradora Raquel Godoy de
Miranda Araujo Aguiar.

Relatorio

Tratam-se de Recursos Voluntarios interpostos nos autos do processo n°
11080.728038/2014-28, em face do acordao n° 07-37.542, julgado pela 3%. Turma da Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florian6polis (DRJ/FNS) no qual os membros
daquele colegiado entenderam "em (a) julgar improcedente a impugnacdo apresentada pela
Interessada, mantendo o crédito tributario exigido, e (b) manter a Responsavel Solidaria LPS
Brasil Consultoria de Imoveis S/A; (Il) por maioria de votos, manter a responsabilidade solidaria
de Marcelo Horn Pegorare, vencido o Relator nesta matéria. Designado para redigir o Voto
Vencedor o julgador Murillo Lo Visco, e (IIl) por Voto de Qualidade, excluir a Responsabilidade
de LUCIANO PADILHA FARACO, ANDRE GUSTAVO PESSOA DE OLIVEIRA, MARCELLO
RODRIGUES LEONE, JOAO PAULO SILVA GALVAO e ROBSON PEREIRA PAIM".

Por bem descrever os fatos, adoto o relatorio da DRJ de origem, que assim os
relatou:

Trata-se de (1) auto de infragdo relativo ao Imposto sobre a
Renda Retido na Fonte correspondente aos anos calendarios de
2010 e 2011, mediante o qual foi constituido o crédito tributario
de R$ 1.659.397,83 a titulo de Juros de Mora Exigidos
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Isoladamente, em razdo da falta de retencdo de IRF, e de (2)
auto de infragdo relativo a Qutras Multas Administradas pela
RFB, com exigéncia de crédito tributario de R$ 34.061.150,52 a

titulo

de Multa Regulamentar, aplicada em sua forma

qualificada (150%).

Demais Sujeitos Passivos

Arrolados também como sujeito passivo (responsavel solidario)
nos Autos de infragdo:

LPS BRASIL — CONSULTORIA DE IMOVEIS S/A
(Responsabilidade Solidaria de Fato: sujei¢do passiva
solidaria de pessoa juridica integrante de grupo
economico, art. 124, inciso I do CTN).

ANDRE ~ GUSTAVO  PESSOA DE  OLIVEIRA
(Responsabilidade Solidaria por Excesso de Poderes,
Infragdo de Lei, Contrato Social ou Estatuto Fato:
sujei¢do passiva solidaria de pessoa fisica integrante da
diretoria da sociedade empresaria fiscalizada, art. 135,
inciso Il do CTN).

MARCELLO RODRIGUES LEONE (Responsabilidade
Solidaria por Excesso de Poderes, Infracdo de Lei,
Contrato Social ou Estatuto Fato: sujeicdo passiva
solidaria de pessoa fisica integrante da diretoria da

sociedade empresaria fiscalizada, art.135, inciso 11l do
CTN).

JOAO PAULO SILVA GALVAO (Responsabilidade
Solidaria por Excesso de Poderes, Infracdo de Lei,
Contrato Social ou Estatuto Fato: sujei¢cdo passiva.
solidaria de pessoa fisica integrante da diretoria da

sociedade empresaria fiscalizada, art.135, inciso 11l do
CTN).

LUCIANO PADILHA FARACO (Responsabilidade
Solidaria por Excesso de Poderes, Infragdo de Lei,
Contrato Social ou Estatuto Fato: sujei¢do passiva
solidaria de pessoa fisica integrante da diretoria da

sociedade empresaria fiscalizada, art.135, inciso Il do
CTN).

MARCELO HORN PEGORARO (Responsabilidade
Solidaria por Excesso de Poderes, Infragdo de Lei,
Contrato Social ou Estatuto Fato: sujei¢cdo passiva
solidaria de pessoa fisica integrante da diretoria da

sociedade empresaria fiscalizada, art.135, inciso Il do
CTN).

ROBSON PEREIRA PAIM (Responsabilidade Solidaria
por Excesso de Poderes, Infracio de Lei, Contrato
Social ou Estatuto Fato: sujei¢do passiva solidaria de
pessoa fisica integrante da diretoria da sociedade
empresaria fiscalizada, art.135, inciso 11l do CTN).

S2-C2T2
Fl. 14.631
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Conforme descricdo dos fatos e enquadramento legal constantes
nos autos de infragdio e¢ Termo de Verificacdo Fiscal, foi
apurada a falta de reten¢dao e recolhimento do IRRF incidente
sobre valores pagos a titulo de comissoes de corretagem nos
anos calendarios 2010 e 2011. E, em razdo da infragdo somente
ter sido apurada apos os encerramentos dos periodos de
apuragdo em que os beneficiarios dos rendimentos deveriam té-
los oferecidos a tributagdo, ndo foi exigido da fonte pagadora o
imposto, mas sim a multa de oficio isolada e os juros de mora
isolados.

Como parte integrante dos Autos de Infracdo, encontra-se ds
fls.13333 a 13399, 0o TERMO DE VERIFICACAO FISCAL, do
qual todos tiveram ciéncia e receberam copia.

O TERMO DE VERIFICACAO FISCAL contém cerca de 66
paginas, de forma que aqui se apresenta um resumo do que
aconteceu e que se conecta/pode conectar explicitamente com a
acusagdo fiscal e com a impugnagao.

De se reproduzir excertos do TERMO DE VERIFICACAO
FISCAL:

1.2 DA PESSOA JURIDICA FISCALIZADA:
1.2 DA PESSOA JURIDICA FISCALIZADA:

A LPS SUL CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA (doravante
designada somente LPS Sul Ltda), CNPJ 08.818.391/0001-68, ¢
a maior e mais importante empresa atuante em intermediagdo na
compra e venda de imoveis novos e usados no Estado do Rio
Grande do Sul, aléem de também manter filiais e desenvolver
negocios nos Estados de Santa Catarina e Parand. A empresa é
controlada pela LPS BRASIL CONSULTORIA DE IMOVEIS
S/A, CNPJ 08.078.847/0001-09, que tem sede no municipio de
Sdo Paulo e detéem 99,99% das quotas do capital social da
investida.

Segundo especificagdo contida no contrato social e em suas
alteragdes posteriores (fls. 378/431 e 3867/4015), o objeto social
da fiscalizada é a presta¢do de servicos de intermediagcdo na
compra e venda e na loca¢do de imoveis, a prestagdo de
consultoria de marketing imobiliario e, também, a execuc¢do da
atividade de correspondente bancario.

1.2 DO OBJETO DA VERIFICACAO FISCAL - NEGOCIOS
JURIDICOS SIMULADOS:

[-]

No curso da verificagcdo fiscal foi apurado que, relativamente
aos anos-calendario de 2010 e 2011, ndo foi providenciado
qualquer instrumento contratual formal para regular a relagdo
entre os construtores/incorporadores e a LPS Sul Ltda,
responsavel pela intermediagdo nas operag¢oes de compra e
venda dos imoveis. No documento de fls. 08/10, a fiscalizada
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declarou que os construtores e incorporadores, apenas de modo
informal, em reuniées ou por meio de conversas telefonicas,
“autorizavam” a imobiliaria a intermediar a colocacdo dos
imoveis junto ao mercado consumidor, de tal modo que a
comissdo de corretagem deveria ser suportada pelos eventuais
adquirentes das unidades imobiliarias. Neste sentido, a titulo
exemplificativo, foram apresentados dois contratos celebrados
no ano-calendario de 2013, que segundo a empresa fiscalizada
demonstrariam, de forma muito proxima, os acordos verbais
ocorridos nos anos-calendario de 2010 e 2011 (fls. 11/25).

Tanto os acordos verbais quanto os instrumentos formais,
denominados “Termo de Consultoria Imobiliaria - Autorizagdo
de Corretagem e Outras Avencas”, materialmente, foram
executados como contratos de corretagem, que foi efetivamente
prestada pela LPS Sul Ltda. Entretanto, com a finalidade de
obter vantagens tributdrias indevidas, a empresa fiscalizada, em
comunhdo de esforcos e interesses com os construtores e
incorporadores  (alienantes das unidades imobilidrias),
promoveu a dissimulag¢do dos mesmos, dando-lhes aparéncia de
mera autoriza¢do para praticar intermediagdo em favor e
também remunerada pelos adquirentes dos imoveis.

Alem da dissimulagdo dos contratos de corretagem celebrados
com os construtores e incorporadores, também foi apurada
dissimula¢do na relagdo entre a empresa fiscalizada e os
corretores autonomos que lhe prestaram servigos. A LPS Sul
Ltda informou que a atividade de corretagem teria sido
desenvolvida em regime de parceria com um grande numero de
corretores de imoveis autonomos, de modo que tanto a pessoa
Jjuridica como os parceiros atuavam de forma independente, sem
subordinagdo entre as partes, concorrendo e efetivando esfor¢os
para a aproximagdo de compradores e vendedores dos imoveis.
E que, uma vez promovida a aproximagdo do vendedor e do
comprador dos imoveis, a remuneracado pela intermediagdo seria
partilhada de acordo com regras pré-determinadas nos
contratos de parceria. Na prdtica, contudo, foi possivel verificar
que o0s corretores autonomos ndo atuavam em regime de
coparticipagdo, mas sim como verdadeiros prestadores de
servicos para a empresa imobilidaria. De modo que o
procedimento de entrega de recursos pelos adquirentes de
imoveis diretamente aos corretores vinculados tinha o proposito
de dissimular, de acobertar o pagamento por servi¢os prestados
que estava sendo efetuado pela imobiliaria fiscalizada.

Tudo considerado, e tendo restado caracterizada a pratica de
simulagdo em negocios juridicos, que constitui uma das
modalidades de implementa¢do da fraude fiscal definida no
artigo 72 da Lei 4.502/1964, foram adotadas as seguintes
providéncias:

- Foi recalculada a base de incidéncia do imposto de renda da
pessoa juridica, a fim de incluir as receitas de corretagem cujo
valor foi entregue pelos adquirentes de unidades imobilidarias
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diretamente aos corretores que atuavam vinculados a empresa
fiscalizada;

- O valor do imposto de renda decorrente da omissdo de receitas
foi objeto de langcamento de oficio, juntamente com os reflexos de
contribui¢cdo social sobre o lucro, Pis e Cofins, tudo
acompanhado de juros de mora e da multa de oficio (processo
administrativo 11080.728.037/2014-83),

O valor das corretagens diretamente encaminhadas aos
corretores vinculados a empresa fiscalizada também foi
considerado como base de incidéncia do imposto de renda na
fonte. O fato gerador, neste caso, foi o pagamento efetuado pela
imobiliaria aos corretores auténomos, a titulo de servicos
prestados sem vinculo empregaticio, sendo o imposto calculado
mediante a utilizagdo da tabela progressiva mensal, e cabendo a
responsabilidade pelo recolhimento a fonte pagadora. Contudo,
uma vez que se trata da falta de retencdo do imposto de renda,
com a natureza de antecipa¢do do devido na declaracdo de
ajuste anual dos beneficiarios, constatada apos o termo final do
prazo fixado para entrega daquelas mesmas declaragoes, foi
exigido da fonte pagadora somente a multa de oficio e os juros
de mora isolados, calculados desde a data prevista para o
recolhimento do imposto que deveria ter sido retido, até a data
fixada para a entrega da declaracdo de ajuste anual das pessoas
fisicas (processo administrativo 11080.728.038/2014-28),

Por terem sido verificadas condutas fraudulentas, na modalidade
simulatoria, os langamentos de oficio foram efetuados com
aplicagdo da multa qualificada de 150%, sendo também
lavradas representagoes fiscais para fins penais:

[]

1.3 INEFICACIA DA SIMULACAO EM FACE DA FAZENDA
PUBLICA:

As normas juridicas emanadas do direito privado brasileiro
estabelecem que a simulacdo é causa de nulidade do ato juridico
lato sensu, desde que o Vvicio seja reconhecido em
pronunciamento emanado do Poder Judicidrio. Ja o direito
tributario socorre-se dos principios gerais de direito privado,
que sdo utilizados para pesquisa da defini¢do, do conteudo e do
alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas ndo para
definicdo dos respectivos efeitos tributarios (art. 109 do Codigo
Tributdrio Nacional).

Assim, ao enfrentar as situag¢oes descritas no item 1.2, a atua¢do
da Fiscalizagdo de Tributos Federais ndo tem por finalidade
impugnar a existéncia ou a validade das negociagoes
perpetradas pelas partes. Também ndo se cogita afastar os
efeitos inter partes dos negocios simulados. O que se pretende, e
é possivel em face da ordem juridico-tributdiria, é a mera
ineficdcia desses negocios em relagio a Fazenda Publica
Federal. Neste sentido, ¢ a licdo de Marco Aurélio Greco
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(“Planejamento Fiscal e Interpretacdo da Lei Tributaria”. Sdo
Paulo: Dialética, 1998. p.55):

“E aceito com certa trangiiilidade que o Fisco ndo precisa
aguardar o transito em julgado de uma agdo de anulagdo do ato
simulado para poder autuar o contribuinte. Ou seja, o Fisco
pode afastar o negocio individual e tributar conforme o negocio
real e ndo negocio aparente, invocando simula¢do e
demonstrando que esta ocorreu, tudo independentemente da
desconstitui¢do formal do ato.”

[]

Assim, os valores entregues por adquirentes de imoveis aos
corretores vinculados a LPS Sul Ltda, a titulo de comissdo de
corretagem, foram considerados e tributados tendo em conta a
sua efetiva natureza juridica, qual seja:

- No primeiro momento, receitas de corretagem efetivamente
auferidas pela empresa imobiliaria fiscalizada, em razdo de
contratos consensuais e ndo solenes celebrados com os
incorporadores e construtores das unidades imobiliarias
vendidas,

No segundo momento, pagamento de presta¢do de servigos a
profissionais autonomos contratados pela empresa imobiliaria,
sujeitos a incidéncia do imposto de renda retido na fonte.

2. DOCUMENTACAO E  REGISTROS CONTABEIS
UTILIZADOS NA VERIFICACAO FISCAL:

2.1 ELEMENTOS OBTIDOS JUNTO AOS ALIENANTES E
ADQUIRENTES DE IMOVEIS:

Com a intengdo de apurar as praticas operacionais adotadas
pelo fiscalizado na exploragcdo da intermediag¢do imobilidria,
foram realizadas diversas diligéncias para obter informagoes
sobre seus negocios e forma de relacionamento com o0s
alienantes e adquirentes de imoveis.

[--]

De outro lado, também tendo em conta as informagoes das
DIMOB, diversos adquirentes de imoveis cuja intermedia¢do da
aquisi¢cdo foi efetuada pela empresa fiscalizada foram intimados
a apresentar as copias dos contratos de promessa de compra e
venda, juntamente com notas fiscais e recibos de despesas de
corretagem em relagdo as quais houvessem efetuado o
pagamento. A documentagdo recebida, de fato, demonstrou que
a comissdo de corretagem, em larga escala, vinha sendo
repassada pelos adquirentes diretamente aos intermediarios,
sendo entdo o valor liqguido do preg¢o pago, parcelado ou
financiado em face do alienante da unidade imobiliaria (fls.
669/2377).

[]
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2.2 ELEMENTOS OBTIDOS EM PROCEDIMENTOS FISCAIS
ANTERIORES:

Anteriormente ao inicio da verificagdo que neste momento estd
sendo finalizada, o contribuinte foi objeto de dois outros
procedimentos em face dos quais foram coletados documentos e
informagoes importantes a compreensdo de sua estrutura de
negocios, e que também demonstram a indole temerdria com que
exerceu a atividade economica no periodo fiscalizado.

[]
2.2.2 PROCEDIMENTO DE DILIGENCIA

Em 18/12/2012, o contribuinte foi cientificado de Termo de
Intimagdo Fiscal por meio do qual foram requeridos, dentre
outros, os seguintes elementos relativos aos anos calendario
2010 e 2011 (fls. 5904/5912):

[--]

Na continuagdo de sua resposta, a empresa imobiliaria passa a
prestar informagoes sobre a relagdo juridica mantida com os
corretores de imoveis a ela vinculados, dando conta de que ndo
sdo contratados sob o regime de emprego, nem tampouco como
prestadores de servigos:

“a LPS SUL ndo contrata “servicos de corretagem” dos
corretores de imoveis. Os corretores de imoveis associados a
LPS SUL atuam por conta propria e prestam a corretagem para
seus clientes compradores.”

“a LPS SUL ndo contrata “servigos de corretagem” dos
corretores de imoveis em regime de emprego (CLT). Os
corretores de imoveis associados a LPS SUL atuam por conta
propria e prestam a corretagem para seus clientes
compradores.”

[--]

Juntamente com o documento que continha as informagoes
acima transcritas, o fiscalizado alcan¢ou a fiscalizagdo de
tributos federais um arquivo magnético contendo duas planilhas
com informagoes sobre as operagoes de compra e venda de
imoveis intermediadas nos anos-calendario de 2010 e 2011
(recibo de entrega e autenticacdo de arquivos digitais de
f1s.5921/5927), nos seguintes termos:

- Planilha OPERACOES LSUL: especifica o niimero de processo
interno atribuido a operagdo de intermediagcdo, a data da
transacdo, nome e CPF/CNPJ do alienante, nome e CPF/CNP.J
do adquirente, endereco do imovel, valor total da transagdo e
valor da comissdo apropriada pela imobiliaria
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- Planilha CORRETORES ASSOCIADOS: especifica o numero
de processo interno atribuido a operagdo de intermedia¢do, o
nome e o numero de inscricdo no CPF dos corretores autonomos
que atuaram na transacdo, bem como o valor da comissdo de
corretagem  entregue pelos adquirentes das unidades
imobiliarias a cada um deles.

Observacgoes:

(1) Os dados constantes destas planilhas eletréonicas foram
Jjuntados aos autos dos processos administrativos fiscais em que
correm as autuagoes de IRPJ e Reflexos e de IRRF:

- Processo administrativo fiscal 11080.728.037/2014-83 - Autos
de Infracao de IRPJ e reflexos — as planilhas foram juntadas as
fls. 8336/9537;

- Processo administrativo fiscal 11080.728.038/2014-28 - Auto
de Infracdo de IRRF — as planilhas foram juntadas as fls.
8336/9537.

(2) O valor das comissoes alcangadas pelos adquirentes de
imoveis diretamente aos corretores associados a imobiliaria, no
periodo compreendido entre janeiro/2010 e dezembro/2011,
totalizou R$ 101.245.894,61. Este montante, em consequéncia
dos negocios juridicos simulados pelo fiscalizado, em conluio
com os incorporadores/construtores das unidades
comercializadas, foi omitido a tributa¢do tanto na imobiliaria
como nas empresas incorporadoras/construtoras, além de ndo
ter sido submetido a tributagdo na fonte no momento da entrega
aos corretores associados

2.3 ELEMENTOS APRESENTADOS EM FACE DA ACAO

FISCAL EM EXECUCAO

[-]

24  ESCRITURACAO  CONTABIL  UTILIZADA  NA
VERIFICACAO FISCAL

[]

3. FATOS APURADOS E CONSEQUENCIAS TRIBUTARIAS
[-]

Ndo sem motivo, o quadro de significativo incremento da
atividade imobiliaria, que passou a movimentar um fluxo cada
vez maior de recursos, produziu um campo fértil para a
ocorréncia de abusos contra a fazenda publica. Dentre os
procedimentos que atentam contra o erdrio estda o tratamento
que tem sido dado ao instituto da corretagem de imoveis, cuja
responsabilidade pelo pagamento, mediante a realiza¢do de
negocios juridicos simulados, tem sido transferida do alienante
(construtor ou incorporador que contratou a atividade de
intermediag¢do) para os adquirentes de unidades imobiliarias.
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3.1 PRATICAS OPERACIONAIS DO FISCALIZADO

Efetuada a andlise da documentagdo discriminada nos itens 2.1
(elementos apresentados por alienantes e adquirentes de
imoveis), 2.2 (elementos obtidos em procedimentos fiscais
anteriores) e 2.3 (elementos apresentados pelo fiscalizado), foi
possivel observar que, em alguns casos, por meio de disposi¢oes
contidas nos contratos de promessa de compra e venda dos
imoveis, os adquirentes assumiram a responsabilidade pelo
pagamento das despesas de intermedia¢do, cujo valor foi
especificado nos instrumentos contratuais. Em outros casos, no
entanto, sem que houvesse qualquer disposicdo quanto a
responsabilidade pelo pagamento dos corretores no instrumento
de promessa de compra e venda, os adquirentes foram
orientados a emitir cheques destinados aos intermediarios e, na
sequéncia, efetuar o pagamento, parcelamento ou financiamento
do valor liquido do imovel diretamente em face do construtor ou
incorporador do empreendimento.

Em ambas as situagbes, os construtores e incorporadores
somente registram como receita da venda de unidades
imobiliarias o valor liquido auferido dos adquirentes dos
imoveis. Quanto as despesas de corretagem, deixam de fazer
quaisquer registros, ao fundamento de que teriam sido
materialmente assumidas pelos adquirentes das unidades
imobiliarias.

Também foi possivel verificar que, quando do langcamento de
novos empreendimentos, 0s construtores ou incorporadores
estabelecem contato com a empresa fiscalizada a fim de
encaminhar o processo de comercializagdo das unidades
imobiliarias. Neste momento, ocorre o acordo de vontades que
fixa os parametros para a venda das unidades acabadas ou a
serem produzidas. Este acordo abrange tanto a fixac¢do da
remuneracgdo pelas atividades de corretagem como também a
forma pela qual serdo disponibilizadas tabelas de prego,
material publicitario, documentacdo badsica da obra e a
estrutura dos denominados ‘“‘plantoes de venda”.

[]

De modo que, considerados todos os elementos coletados no
interesse da agdo fiscal, foi possivel estabelecer, com clareza, a
forma de exercicio da intermediag¢do imobiliaria pela empresa
fiscalizada:

- Sob a alegacgdo de que os construtores e incorporadores ndo
mantém relagdo contratual de corretagem com os corretores de
imoveis, sejam eles pessoas fisicas ou juridicas, a imobilidria e
os corretores a ela vinculados assumem que a prestagdo da
atividade de corretagem favorece unica e diretamente os
adquirentes dos imoveis,

- E como o trabalho de corretagem estaria vinculado somente
aos adquirentes, a responsabilidade pelo pagamento da
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comissdo de intermediacdo é atribuida aos compradores das
unidades imobilidrias.

Com lastro nesses conceitos, que foram distorcidos com a
finalidade de obter vantagens tributarias, os corretores ofertam
as unidades imobiliarias ao mercado pelo preco de venda total
previamente estabelecido pelos construtores ou incorporadores.
Uma vez vencida a fase de negociagdo e aceito o valor do prego
pelo eventual adquirente, passa-se a fase de formalizagdo do
instrumento contratual de promessa de compra e venda, o qual
pode, ou ndo, conter disposi¢oes sobre a responsabilidade pelo
pagamento da comissdo de corretagem. Na sequéncia, o
montante da corretagem ¢ subtraido do valor previamente
acordado para o negocio, e o adquirente do imovel é chamado a
efetuar o pagamento nos seguintes termos:

- O valor do prego total inicialmente ajustado, ja reduzido do
valor da comissdo pela intermediacdo, ¢ objeto de pagamento,
parcelamento ou financiamento bancario diretamente em face do
construtor ou incorporador responsavel pela produgdo do
imovel negociado,

- O valor da comissio pela intermediacdo é entregue
diretamente a imobiliaria fiscalizada e aos seus corretores de
imoveis. Neste sentido, os adquirentes sdo instados a emitir
diversos cheques, cujo valor e destinag¢do individual guardam
propor¢do com a forma de desempenho da atividade de
corretagem, a fim de beneficiar todos os que, direta ou
indiretamente, propiciaram a venda do imovel (imobiliaria,
corretor, supervisor da equipe de corretores, gerente de vendas,
diretor de vendas, etc).

3.2 DAS CONSEQUENCIAS TRIBUTARIAS

Como resultado das praticas operacionais implementadas pela
empresa fiscalizada, ocorrem as seguintes conseqiiéncias na
esfera tributaria:

- A imobiliaria deixa de registrar como receita de corretagem o
valor das comissoes alcangadas pelos adquirentes de imoveis
diretamente aos corretores que lhe prestam servigos. Com isso,
considerada a tributagdo pelo regime presumido nos periodos
abrangidos pela agdo fiscal, ocorre redugdo indevida na
apuragdo do IRPJ, CSLL, PIS e Cofins.

- Uma vez que o valor da comissdo de corretagem é apartado do
preco a ser pago pelos imoveis e, na sequéncia, entregue pelos
adquirentes diretamente aos corretores autonomos vinculados a
LPS Sul Ltda, a empresa também deixa de efetuar a retengdo de
imposto de renda na fonte (IRRF) sobre a remunerac¢do de seus
prestadores de servigos.

4. ANALISE DOS FATOS

4.1 NATUREZA JURIDICA DO  CONTRATO DE
CORRETAGEM
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[--]

4.2 DISTINCAO ENTRE A CORRETAGEM E OUTROS
INSTITUTOS JURIDICOS

[]
4.3 FORMACAO DO CONTRATO DE CORRETAGEM

Conforme relatado no item 2.1, na coleta de informagoes
efetuada previamente a elaborag¢do deste documento, diversos
construtores e incorporadores afirmaram ndo existir contrato de
corretagem celebrado com a LPS Sul Ltda. Mais que isso,
alegaram a inexisténcia de relagdo contratual com a imobiliaria
sob o argumento de que a atividade de corretagem seria
realizada exclusivamente em beneficio dos eventuais adquirentes
de imoveis. Trata-se da mesma posi¢do assumida pela empresa
fiscalizada, que prestou as seguintes informagoes (itens 2.2 e
2.3):

[--]

E de conhecimento geral, mesmo para os que ndo tém vivéncia
no dia-a-dia do mercado, o fato de que, ao promover os
denominados “lancamentos imobiliarios”, os construtores e
incorporadores usualmente realizam campanhas publicitarias a
fim de facilitar o processamento das vendas. E tanto nos
anuncios veiculados por meio de radiodifusdo, como também
naqueles publicados em jornais e revistas é indicada a marca
comercial, nome fantasia, denomina¢do ou razdo social das
imobilidarias responsdveis pela intermedia¢do das vendas. No
caso especifico da LPS Sul Ltda, diversos exemplos desse tipo de
publicidade foram coletados e juntados as fls.6609/6801 do
processo administrativo fiscal.

Em concomitancia ao esfor¢o publicitario para divulgagdo do
empreendimento, também sdo montados os denominados
“plantées de venda”, que sdo estruturas fisicas de
comercializacdo estabelecidas no local da construcdo e
utilizadas pelos corretores para receber os eventuais
interessados. Nesses locais, os construtores e incorporadores
disponibilizam aos intermediarios farta quantidade de material
publicitario, alem da documentagdo técnico-comercial basica do
empreendimento, como o memorial descritivo, plano de
execug¢do da obra, maquetes, plantas baixas, projeto de
implantagdo (planta de localizagdo) e tabelas de precos.

Assim, ainda que inexista contrato de corretagem formalmente
celebrado, o que se observa é que os construtores e
incorporadores, no interesse de propiciar a rapida colocagdo
dos imoveis no mercado, ndo so permitem, como também
alcancam elementos materiais aos corretores de imoveis
autorizados a operar nos ‘“plantoes de venda”. Tal
comportamento, de forma inequivoca, caracteriza o acordo de
vontades tdcito, com a conseqiiente e imediata formagdo do
contrato de corretagem que, por natureza, é oneroso. Com isso,
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sendo proficua a intermediacdo, caberd primariamente ao
construtor/incorporador, na condi¢do de comitente, a obrigacdo
de arcar com o custo da corretagem.

[--]

Em vista do exposto, as hipoteses de inexisténcia de contrato de
corretagem entre construtores/incorporadores e a LPS Sul Ltda
e de formacgdo de relagdo contratual de corretagem entre os
intermedidarios e os adquirentes dos imoveis, restam
absolutamente desamparadas e sem valor juridico. O interesse
dos construtores/incorporadores e da LPS Sul Ltda em
dissimular o contrato de corretagem dando-lhe aparéncia de
mera ‘“autoriza¢do de acesso aos plantoes de venda” é
diametralmente oposto ao comportamento por eles ostentado e,
irrefutavelmente, tem por finalidade a supressdo ou redugdo das
incidéncias tributdrias referidas no item 3.2 deste relatorio.

[-]
4.4 DEFINICAO DO TOMADOR DA CORRETAGEM

No item 2.3 esta transcrita afirma¢do da fiscalizada no sentido
de justificar as prdticas adotadas na atividade de intermediagdo
imobiliaria. Segundo a empresa, seus procedimentos estdo
alicercados em “usos e costumes consolidados no decorrer de
décadas”. Esta afirmagdo é totalmente fantasiosa. [...]

O judiciario paulista de la. instdncia também ja se pronunciou
diversas vezes sobre a defini¢do de quem ¢ o efetivo contratante
da intermediagdo nas situacoes em que, ocorrendo um
“langamento imobiliario”, os compradores comparecem ou sdo
conduzidos aos “plantoes de venda’ por corretores previamente
designados pela construtora ou incorporadora. Exemplo disso é
o julgado a seguir transcrito:

Primeira Instancia - Sdo Paulo - Capital - Processo
0015255.60.2012-8.26.0007 - Procedimento do Juizado Especial
Civel - DJSP 08/02/2013:

“(..)

A comissdo de corretagem é devida ao mediador e, normalmente
fixada em um valor percentual sobre o proveito econdémico
auferido na transa¢do, quando realizada aproximagdo entre as
partes contratantes e desta aproximagdo ocorre o resultado util,
ou seja, a realizagdo do negocio. Dessa forma, deve haver
autorizagdo do proprietario para que haja a interveng¢do do
mediador na realizacdo do negocio;, deve ocorrer a efetiva
aproximagdo das partes pela a¢do do mediador, e a realizagdo
do negocio. No caso dos autos, a empresa Avance ndo foi
procurada pelos autores, que buscavam adquirir o imovel, mas
foram contratada pela requerida para realizar a venda das
unidades, restando descabido atribuir aqueles as verbas de
corretagem.(...)”
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[--]

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da
Fazenda também ja enfrentou essa questdo nos autos do
processo administrativo 10166.728.055/2011-18. No julgamento
do recurso voluntario, ocorrido em 15/04/2014, foi produzida a
seguinte ementa:

“Assunto: Contribuicdes Sociais e Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a 31/12/2008

PRESTACAO DE SERVICO DE INTERMEDIACAO DE
VENDA DE IMOVEIS POR CORRETOR QUE ATUA EM
NOME DA IMOBILIARIA. PAGAMENTO DA COMISSAO
DIRETAMENTE PELO CLIENTE. IRRELEVANCIA PARA
CARACTERIZACAO DA PRESTACAO DE SERVICO.

Independente do fato do cliente pagar a comissdo diretamente ao
corretor de imdveis, comprovando-se a existéncia de vinculo de
trabalho deste para com a imobiliaria, ¢ esta que deve responder
pelas obrigacdes tributérias decorrentes do servico prestado....”

Do exposto, resultam irrefutaveis as seguintes conclusoes:

- Quando os construtores e incorporadores ‘“autorizam”
determinada empresa imobiliaria a captar clientes para seus
empreendimentos, sem dar opg¢do aos compradores de escolher
pessoa diversa para intermediar a transag¢do, temos que 0S
empreendedores estdo condicionando a venda dos imoveis ao
procedimento de corretagem por eles previamente contratado,

- A denominacdo dada ao acordo celebrado entre
construtores/incorporadores e a imobiliaria “autorizada” a
realizar a captagdo de clientes para os empreendimentos ndo é
relevante para determinar da natureza juridica da operagdo.
Importa, isto sim, a intengdo das partes e os atos materialmente
praticados;

- A denominagdo “autorizagdo” é meramente formal. Ela ndo
guarda  correspondéncia com a natureza dos  pactos
estabelecidos  entre a LPS  Sul Ltda e os
construtores/incorporadores, nem tampouco com a atividade de
intermediagdo efetivamente prestada pela imobiliaria;

- Trata-se, na verdade, de contratos de corretagem, aos quais foi
dada aparéncia de mera autorizacdo para o exercicio da
intermediagdo em favor dos compradores das unidades
imobiliarias,

- Ao simular a prestagdo de corretagem em favor dos
compradores, tanto a imobiliaria quanto 0s
construtores/incorporadores tinham por objetivo viabilizar uma
expressiva  redug¢do das incidéncias fiscais, conforme
discriminacdo contida no item 3.2;
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4.8 COPART. ]C]PAC{INO ENTRE A EMPRESA IMOBILIARIA E
CORRETORES AUTONOMOS:

[--]

A relagdo de parceria entre uma pessoa juridica e autonomos na
atividade de corretagem imobiliaria deve ser observada com
cuidado. Ela pode efetivamente existir, pois o Codigo Civil, nos
artigos 722 a 728, a Lei 6.530/1978, que regula a profissdo de
corretor de imoveis, e a tabela minima de honordrios e servicos
de corretagem divulgada pelo CRECI-RS prevéem ou sdo
compativeis com esta possibilidade. Para isto, entretanto,
imobilidria e parceiros devem atuar de modo independente, sem
qualquer forma de subordinagcdo entre as partes, cada um
assumindo os riscos decorrentes de suas operagdes, mas todos
concorrendo conjuntamente para realizar a aproximacdo entre
compradores e vendedores de imoveis. Com esta formatagdo,
estaria caracterizada a parceria em atividade economica, e
restariam afastadas quaisquer das formas de relacdo de trabalho
entre a imobilidria e os corretores aut6nomos.

[]

No dia a dia das operagoes desenvolvidas pela fiscalizada, foi
apurado que a mesma utiliza as denominagdes parceira e
coparticipagdo em corretagem para acobertar a prestagdo de
servico por pessoas fisicas. Foi constatada a existéncia de
corretores autonomos sujeitos a exigéncias de vestuario,
horarios de permanéncia na empresa, escalas de atendimento em
plantdes de venda, premiagées, treinamentos e penalidades pelo
descumprimento de regras.

Conforme ja referido, esses profissionais, em razdo do alegado
regime de parceria, percebem uma participagdo no valor das
corretagens, que lhes é entregue diretamente pelos adquirentes
de moveis. Com isso, a imobiliaria deixa de registrar receitas
decorrentes de sua atividade economica, aléem de ndo efetuar a
retengdo de imposto de renda no pagamento de seus prestadores
de servico.

[--]

Assim, ndo resta duvida de que a imobiliaria fiscalizada atua no
processo de comercializagdo de imoveis em favor dos
construtores e incorporadores, com os quais estabeleceu prévio
contrato de corretagem, ainda que de forma consensual. E que a
colocagdo dos imoveis no mercado se dava por meio dos
autonomos, que atuavam como bragos organico-funcionais da
imobiliaria. Ndo faz sentido afirmar que os corretores
autonomos eram parceiros de negocios operando com total
independéncia quando, sob o dngulo dos atos materiais
praticados, eles estavam absolutamente inseridos em uma
relacdo de prestagdo de servigos a imobiliaria. Sem sombra de
duvida, o efetivo prestador da corretagem era a pessoa juridica,
enquanto os corretores autonomos ndo passavam de



Processo n° 11080.728038/2014-28 S2-C2T2
Acordao n.° 2202-003.605 Fl. 14.644

instrumentos para que a empresa pudesse desempenhar a
intermediacdo imobiliaria.

[-]
4.9 RESULTADO DA ANALISE JURIDICA DOS FATOS

Tudo considerado, ficou demonstrada a ocorréncia das seguintes
condutas nos anos-calendario 2010 e 2011:

- Execugdo, pelos administradores da LPS Sul Ltda, de
simulagdo da prestagdo de corretagem para os adquirentes de
imoveis, com a finalidade de dissimular a intermediagdo que, na
verdade, estava sendo prestada para construtores e
incorporadores;

- Ocorréncia de simula¢do na parceria entre a imobiliaria e
corretores autéonomos, cujo objetivo foi dissimular a natureza da
efetiva relagdo juridica entre eles existente, qual seja, a
prestagdo de servigos em sentido estrito.

- Omissdo de receitas de corretagem pela LPS Sul Ltda,
correspondente aos valores entregues pelos adquirentes de
imoveis diretamente aos corretores a servico da imobiliaria;

- Falta de retengdo e recolhimento do imposto de renda na fonte
sobre os valores percebidos pelos corretores que prestaram
servicos a imobiliaria.

5.ASPECTOS TECNICOS DA CONSTITUICAO DE OFICIO
DO CREDITO TRIBUTARIO

5.1 CARACTERIZACAO INEQUIVOCA DA SIMULACAO

A simulagdo se caracteriza, fundamentalmente, pela
discrepdncia entre a realidade e a subjetividade dos agentes
interessados em simular. Conforme Francisco Ferrara (A
Simulagdo nos Negocios Juridicos, Campinas: Red Livros,
1999), a comprovagdo da simulagcdo nos negocios juridicos, no
mais das vezes, decorre da observagdo dos seguintes elementos:
a existéncia de motivo sério, a falta de execugdo material da
vontade exteriorizada, a discrepdancia entre esses

atos e a conduta das partes, e a divergéncia entre a natureza e a
quantidade dos bens e direitos e o preco pelo qual sdo
negociados.

Quanto a existéncia de motivo sério, ndo ha duvida de que o
fundamento para as simulagoes praticadas foi a expressiva
reducdo no recolhimento dos impostos e contribuicoes federais,
além do interesse em ndo efetuar a retengdo de imposto de renda
na fonte quando do pagamento pela prestagdo de servigos aos
corretores de imoveis vinculados. O montante de receitas
omitidas a tributa¢do nos anos-calendario 2010 e 2011 atingiu
RS 101.245.894,61, enquanto o valor do imposto de renda na
fonte que deixou de ser retido totalizou R$ 22.707.433,67. ja os
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valores langados de oficio decorrentes destas infragoes fiscais
estdo especificados no item 5.3 deste relatorio.

No que diz respeito a falta de execugcdo material do objeto dos
contratos, que constitui elemento decisivo para caracterizar um
negocio simulado, ficaram absolutamente comprovados os
seguintes fatos:

- As autorizagoes concedidas pelos  construtores e
incorporadores para a empresa fiscalizada promover e
demonstrar os empreendimentos, sendo a intermediagdo
remunerada pelos eventuais adquirentes das unidades
imobilidrias, em verdade, constituiam e foram executados como
genuinos contratos de corretagem, que foi materialmente
prestada pela LPS Sul Ltda em favor dos alienantes dos imoveis;

- Os contratos de parceria entre a imobiliaria fiscalizada e os
corretores  autonomos, formalizados como  colaboragdo
independente entre pessoa juridica e pessoa fisica, na pratica,
foram executados como prestacdo de servigos. Os corretores
autonomos atuavam como bragos operacionais da LPS Sul Ltda,
executando as atividades de intermediacdo titularizadas
exclusivamente pela empresa.

A discrepdncia entre os negocios juridicos celebrados e a
conduta das partes, no caso em aprego, é evidente e irrefutavel.
Para o publico externo e, especialmente, para as autoridades
fiscais, a LPS Sul Ltda formalizou o recebimento de autoriza¢do
para apresentar imoveis ao mercado, sendo a eventual
intermedia¢do prestada e paga pelos adquirentes dos bens. Por
tras da mera aparéncia, entretanto, a empresa efetivamente
prestava a atividade de intermediacdo aos alienantes dos
imoveis. Além disso, a parceria em regime de colaboragdo e
independéncia formalizada com o0s corretores auténomos
acobertava atos materiais correspondentes a um regime de
prestagdo de servigos, onde a imobilidria atuava como tomadora
e os autébnomos como prestadores. Esses fatos demonstram um
brutal descompasso entre as manifestagcoes de vontade e as
condutas implementadas no mundo dos fatos.

[--]

[]

5.2 FATO GERADOR E BASE DE CALCULO PARA OS
LANCAMENTOS DE OFICIO

O valor das receitas de intermediacdo imobiliaria omitido a
tributagdo, que além de ser considerado na apuragdo de oficio
do IRPJ e respectivos reflexos, também serviu de base para
aferi¢do do imposto de renda que deixou de ser retido na fonte,
foi calculado nos seguintes termos:

O fiscalizado apresentou duas planilhas em meio digital
contendo informagoes sobre as operagoes de compra e venda de
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imoveis em que foi exercida a intermediacdo imobiliaria nos
anos calendario 2010 e 2011 (fls. 5913/5920 e 5926/5927):

- Planilha OPERACOES LSUL: apresenta a discriminacdo do
numero do processo interno atribuido a opera¢do de
intermediacdo, data da transacdo, nome e CPF/CNPJ do
alienante e do adquirente, endere¢o do imovel, valor total da
transagdo e valor da comissdo apropriada pela imobiliaria;

- Planilha CORRETORES ASSOCIADOS: apresenta a
discriminag¢do do numero do processo interno atribuido a
operagdo de intermediagdo, nome e CPF dos corretores
autonomos que atuaram na transa¢do, bem como o valor da
comissdo de corretagem entregue pelos adquirentes das
unidades imobiliarias a cada um dos corretores.

[--]

- A base de calculo do IRRF para os periodos de apuragdo de
jan/2010 a dez/2011, relativamente a cada um dos corretores
autonomos, juntamente com o valor do imposto que deixou de
ser retido pela imobiliaria fiscalizada consta no demonstrativo
TAB BASE DE CALCULO E IRRF AC 2010 E 2011 (fls.
13163/13324).

- Por fim, foi elaborado o demonstrativo TAB TOTALIZACAO
RECEITA INTERMEDIACAO E IRRF (fls. 13325), que contém a
especificagdo mensal do valor das comissoes omitidas a
tributagdo e do imposto de renda na fonte que deixou de ser
retido pela pessoa juridica fiscalizada.

[]
5.2.2 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE:

O montante das receitas de intermediacdo diretamente
encaminhadas aos corretores vinculados a LPS SUL Ltda foi
tomado como base para calculo do imposto de renda na fonte. O
fato gerador, neste caso, é o pagamento efetuado pela
imobilidaria aos corretores, a titulo de servigos prestados sem
vinculo empregaticio, sendo o imposto calculado mediante a
utilizagdo da tabela progressiva mensal, e cabendo a
responsabilidade pelo recolhimento a fonte pagadora.
Entretanto, tratando-se de falta de reteng¢do do imposto com a
natureza de antecipa¢do do devido na declaragdo de ajuste
anual dos beneficidrios, constatada apos o termo final do prazo
fixado para entrega daquelas mesmas declaragoes, deve ser
exigido da fonte pagadora somente a multa de oficio e os juros
de mora isolados, calculados desde a data prevista para o
recolhimento do imposto que deveria ter sido retido, até a data
fixada para a entrega da declaragdo de ajuste anual das pessoas
fisicas.

Para determinagdo do percentual de juros de mora incidentes
sobre o valor do imposto de renda na fonte que deixou de ser
retido pela pessoa juridica fiscalizada, foi preparado o
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DEMONSTRATIVO DE APURACAO DOS JUROS DE MORA
SOBRE IRRF (fls. 13330).

A especificag¢do dos valor dos juros de mora e da multa de oficio
qualificada (150%) sobre os valores que o fiscalizado deixou de
reter na condi¢do de fonte pagadora dos rendimentos consta no
DEMONSTRATIVO DOS JUROS DE MORA E DA MULTA DE
OFICIO ISOLADOS (fls.13331).

$ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste
artigo serd duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da
Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

”»

Portanto, sobre os impostos e contribuicoes devidos em razdo
das infragoes apuradas nesta verifica¢do fiscal foi aplicada a
multa de oficio no percentual de 150%.

[]
5.6 RESPONSABILIDADE PASSIVA SOLIDARIA

5.6.1 RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DE DIRETORES DA
LPS SUL LTDA.

O artigo 135, inciso Illl, do Codigo Tributario Nacional, que
trata da responsabilidade de terceiros por crédito tributario,
estabelece que os diretores, gerentes ou representantes de
pessoas juridicas de direito privado sdo pessoalmente
responsaveis pelos créditos correspondentes a obrigagoes
tributarias resultantes de atos praticados com excesso de
poderes ou infragdo de lei, contrato social ou estatuto. E
evidente, no entanto, que a pessoa fisica dotada de poderes para
gerenciar uma empresa, ao exercer sua atividade, o faz como
orgdo da pessoa juridica. Quer dizer, no exercicio da geréncia
ela ndo atua em seu nome, mas sim como parte orgdnico-
funcional da propria pessoa juridica administrada. Por isso
mesmo, o artigo 135, inciso 11, do CTN, estabeleceu que, mesmo
atuando como orgdo da pessoa juridica, se o administrador
opera com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato social
ou estatuto, ele responde pessoalmente pelos eventuais créditos
tributdarios decorrentes de seus atos. Neste caso, fica
estabelecida uma situagdo de sujei¢do passiva solidaria entre a
pessoa juridica, que ocupa a posi¢cdo de contribuinte, e o
administrador, que figura no polo passivo da relag¢do juridico-
tributaria na condi¢do de responsavel.

Pois bem, na medida em que as condutas discriminadas nos itens
3 e 4 deste documento constituem simulagdo, que ¢ uma das
modalidades da fraude fiscal, bem como crime contra a ordem
tributdria praticado no exercicio das atividades economicas da
LPS Sul Ltda, os administradores passam a condi¢do de
responsaveis solidarios pelo crédito tributario lang¢ado de oficio
em desfavor da pessoa juridica. E considerando que a execugdo

20



Processo n° 11080.728038/2014-28 S2-C2T2
Acordao n.° 2202-003.605 Fl. 14.648

da fraude envolveu todos os aspectos da atividade-fim da
imobiliaria, passando pela celebra¢do dos acordos com os
construtores e incorporadores, contratagdo e gerenciamento dos
corretores, processamento das operacoes de intermediagdo,
recebimento, controle e distribuicdo das comissoes de
corretagem, ndo ha duvida quanto a participacdo de todos os
membros da diretoria.

Observadas as disposi¢oes constantes nos instrumentos
contratuais vigentes nos anos-calendario de 2010 e 2011 (fls.
378/431 e 3867/4015), a responsabilidade solidaria pelo crédito
tributario ¢é atribuida aos membros da diretoria a seguir
relacionados:

[--]

5.6.2 RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DA PJ
CONTROLADORA — LPS BRASIL S/A

[-]

Nos anos-calendario de 2010 e 2011, relativamente aos quais foi
desenvolvido o procedimento fiscal na LPS Sul Ltda, a LPS
Brasil S/A permaneceu na titularidade de 99,99% das quotas de
capital da pessoa fiscalizada. Conforme pode ser observado nos
documentos utilizados para divulgacdo dos resultados daqueles
periodos (fls. 8151/8262), a controladora seguiu impondo seus
métodos e estratégias de operagdo, de modo que a LPS Sul Ltda,
apesar de ostentar personalidade juridica propria, nunca passou
de instrumento de sua controladora, sendo vejamos:

- Considerada a participacao da LPS Brasil S/A no capital da
LPS Sul Ltda (99,99%), ¢ certo que esta ultima, do ponto de vista
pratico, constitui uma subsidiaria integral que opera a mesma
atividade economica da empresa-mde;

- O nome empresarial da controlada contéem o elemento
designatorio que identifica as empresas pertencentes ao grupo
economico capitaneado pela LPS Brasil S/A, constituido das
letras “LPS”. Além disso, tanto a controladora quanto a
controlada operam utilizando a marca “LOPES”, que é utilizada
na pagina de internet, em anuncios de vendas, em propagandas
de empreendimentos imobiliarios, em documentos e relatorios
técnicos, em placas instaladas em frente aos plantoes de vendas,
nos cartores de apresenta¢do utilizados pelos diretores e
corretores vinculados a ambas as empresas, etc;

- O enderegco da pagina de internet utilizada para venda e
divulgacdo de imoveis tanto pela controladora quanto pela
controlada é unico: www.lopes.com.br;

- Durante o procedimento fiscal na LPS Sul Ltda, os senhores
Ricardo Barletti e Alex P. Barreto, respectivamente diretor
financeiro e gerente juridico corporativo da LPS Brasil S/A,
foram recebidos no Servigo de Fiscalizagdo da DRFB Porto
Alegre, onde solicitaram prorrogagdo de prazo para
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atendimento de intimagoes fiscais, apresentaram documentos e
prestaram esclarecimentos sobre as atividades da empresa
fiscalizada (fls. 8293/8316). Em mensagem por e-mail
encaminhada ao Servico de Fiscalizacdo desta DRFB, o Sr. Alex
P. Barreto chega a tratar a LPS Sul Ltda como a “unidade” de
Porto Alegre (fls. 8317/8323).

- Ou seja, A LPS Sul Ltda atua segundo diretrizes, orientagoes e
coordenagdo técnica exercida pela LPS Brasil S/A. A estrutura
gerencial da controladora ndo apenas estabelece o planejamento
estratégico geral, mas interfere efetivamente e pratica atos
materiais na administragdo da empresa controlada, a qual,
mesmo tendo personalidade propria, opera como uma unidade
subserviente da empresa-mde;

[]

Pois bem, os administradores atuam como orgdos das pessoas
Jjuridicas, mas devem ser pessoas naturais. Quando o socio
majoritario de uma empresa constituida sob a forma de
sociedade limitada é outra pessoa juridica, esta ultima, por meio
de seus orgdos diretivos, indica pessoas naturais de sua
confianca para exercer a sua vontade e defender seus interesses
na exploragdo da atividade pela controlada. Deste modo,
ocorrendo a prdtica, pela controlada, de fraudes em prejuizo da
fazenda publica, decorrentes da atuagdo de sua diretoria, deve a
empresa controladora suportar solidariamente a
responsabilidade pelos créditos tributarios.

No caso concreto, foi possivel constatar que LPS Sul Ltda,
autuada em razdo de simulagcdo que produziu redugdo indevida
dos impostos e contribuigoes federais, na pratica, constituia uma
subsidiaria integral da LPS Brasil S/A. Mais que isso, ela existia
como mero brago operacional da controladora, exercendo a
mesma atividade economica e, sob rigida tutela, efetivando o
sistema de negocios pré-estabelecido pela empresa-mde. Trata-
se, portanto, de grupo econémico de fato, onde as empresas tem
personalidade e patrimonio proprios, mas estdo economicamente
unidas em razdo do poder de controle e diregdo impostos pela
empresa lider. Neste caso, entretanto, o poder diretivo da
empresa lider era tdo extenso e absoluto que, sem prejuizo da
verdade material, ¢ possivel afirmar que ela praticou os fatos
geradores e infragées apuradas no curso da agdo fiscal
Jjuntamente com a fiscalizada, que ndo passava de um elemento
coadjuvante, mero instrumento para implementa¢do de
interesses superiores.

O artigo 124 do Codigo Tributdrio Nacional ostenta a seguinte
redacdo:

“Art. 124. Sao solidariamente obrigadas:

I — as pessoas que tenham interesse comum na situagdo que
constitua o fato gerador da obrigagdo principal.

2
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Assim, temos como situacdo caracterizadora da solidariedade
entre devedores a existéncia de interesse comum de duas ou mais
pessoas na realizagdo do fato gerador da obrigag¢do tributaria
principal. Mas, tanto entre doutrinadores como na
Jjurisprudéncia, parece haver controvérsia sobre o tipo de
interesse que conduziria a atragdo de responsabilidade
solidaria. De um lado, hda os que consideram que a simples
existéncia de interesse economico jd seria suficiente para atrair
a responsabilidade solidaria. De outro, militam os defensores da
tese de que somente a efetiva existéncia de interesse juridico é
que poderia redundar em solidariedade entre devedores

De modo bem simples, pode-se dizer que o interesse econémico
decorre do fato do bem ou direito ser, ele proprio, um gerador
de recursos, ou entdo de poder ser convertido em valor
pecuniario mediante sua realiza¢do no mercado. Assim, quanto a
existéncia de interesse economico da LPS Brasil S/A em relacdo
aos negocios e consequéncias tributarias envolvendo a LPS Sul
Ltda, parece ndo haver qualquer duvida. A empresa
controladora era titular de 99,99% das quotas de capital da
controlada, utilizando-a como geradora de recursos e peca de
expansdo da marca e dos negocios na regido sul do pais.

Quanto ao interesse juridico, que deriva da existéncia de uma
relagdo juridica de natureza tributaria na qual os devedores
solidarios integram o mesmo polo, também ndo ha qualquer
duvida. Conforme referido, a LPS Sul Ltda, apesar de ter
personalidade propria, ndo passa de uma ferramenta util para
execugdo das estratégias e negocios da LPS Brasil S/A. Na
pratica, trata-se de uma subsidiaria integral, que existe
exclusivamente para servir e atender os objetivos da empresa
controladora. Todos os atos e negocios praticados pela LPS Sul
Ltda estdo impregnados pela presenca da empresa-mde, que
alem de estabelecer o quadro de dirigentes da controlada, fixa
as estratégias de atuagdo e determina as técnicas e métodos de
operagdo. Mais que isso, a controladora chega ao ponto de
comparecer perante as autoridades tributarias para tratar da
agdo fiscal vinculada a empresa controlada. Desta forma, ficou
evidenciado que ambas as empresas praticaram conjuntamente
os fatos geradores apurados na agdo fiscal, e tendo sido
constatada a prdtica de simulagdo que resultou em redugdo
indevida de impostos e contribui¢des federais, deve a empresa-
mde compor o polo passivo da relagdo juridico-tributaria na
condigdo de responsdvel, com amparo no artigo 124, inciso I, do
Codigo Tributario Nacional.

[-]
DAS IMPUGNACOES

Da LPS Sul Consultoria de Imoveis Ltda. (Autuada)

O contribuinte foi cientificado do langamento fiscal e apresentou
impugnacgdo, as fls.13486-13964, na qual alegou, em sintese,
que:
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1L 1. Da inexisténcia de previsio legal para exigéncia de Multa
Isolada e o consegiiente cancelamento de Auto de Infracio de
Juros Isolados;

- que a exigéncia da multa isolada agravada foi fundamentada
no art9’ da Lei n. 9.430/96 e seu paragrafo unico, que
transcreve;

- que a possibilidade de cobranca desta multa foi expressamente
revogada apds as alteragoes promovidas pela Lei n.
11.488/2007;

- de fato, pela leitura da redagdo original do art.44, incisos I e
1I, da Lei n.9.430/96, constata-se que havia a previsdo de
cobranca das multas de 75% e 150%, que poderiam ser
cobradas com o tributo ou isoladamente, conforme dispunha o
seu pardgrafo 1°

-ja o art.9° da Lei n. 10.426/2002 (que transcreve), que trata
especificamente da multa isolada nos casos de ndo retengdo de
tributo, em sua redagdo original, determinava que a fonte
pagadora estaria sujeita as multas de que tratavam os incisos I e
Il do art.44;

- contudo, as hipoteses de cobranca de multa de oficio, seus
percentuais e sua sistemdtica (isoladamente ou ndo) foram
alteradas com o advento da Lei n.11.488/2007, que introduziu
substancial modificagdo no texto do art.44;

- para reforgar, que atualmente inexiste previsdo legal para a
incidéncia de multa isolada em razdo da falta de retengdo do
IR/Fonte sobre rendimentos sujeitos ao ajuste-anual, cita
Acordao CSRF 9202-02.288, de 2012, 2 2802-00.184, e outros,
todos do CARF (transcreve ementas e excertos de seus
julgados), conclui, entdo, que o entendimento estd pacificado no
CARF, qual seja, de que se o imposto da fonte pagadora ndo é
mais devido, mesma sorte tem a penalidade;

11.2. Da inexisténcia de previsdo legal para exigéncia de Juros
Isolados no presente caso;

- que a fundamentagdo legal foi o art.953 do RIR/99, mas que
estaria incorreto, transcreve excerto do Parecer Normativo
COSIT n.1 de 24/09/2002, onde conclui que o imposto que
deixou de ser retido ndo pode mais ser cobrado da fonte
pagadora na hipotese dessa constatagdo ocorrer apds a data
prevista para entrega da declaragdo de ajuste anual da pessoa
fisica beneficiaria do pagamento,

- isso significa que, se o imposto que deixou de ser retido pela
fonte pagadora ndo é mais de sua responsabilidade, ndo se faz
possivel o preenchimento da hipotese descrita no art.953 do
RIR/99 (que transcreve);

- para reforcar, que inexiste previsdo legal para a incidéncia de
juros isolados quando ndo ha debito principal a recolher, em
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razdo da falta de retengdo do IR/Fonte sobre rendimentos
sujeitos ao ajuste anual, cita varios acorddos do extinto
Conselho de Contribuintes e do atual, CARF (transcreve
ementas e excertos de seus julgados),

11.3. Nulidade do Auto de Infracio — Inclusido da Corretagem
Decorrente da Intermediacao de Imoveis Usados

- que, apesar dos questionamentos constantes do TVF tratarem
exclusivamente de intermediagoes de imoveis oferecidos por
construtores/incorporadores, o Sr. Agente Fiscal acabou por
considerar como remuneragdo de corretores independentes tanto
os valores pagos por compradores de imoveis novos (de
propriedade das construtoras/incorporadoras) como de imoveis
usados (que ndo foram, em nenhum momento, objeto de
questionamento nos presentes autos),

- que tal fato é evidenciado pelas planilhas apresentadas a
Fiscalizagdo e que foram utilizadas na apuragdo da base de
calculo ora questionadas, tendo em vista que tais planilhas
contemplam a totalidade das operagoes intermediadas pela
Impugnante em parceria com os Corretores Independentes;

- no entanto, tendo em vista que ndo ha qualquer tipo de
fundamentacdo para sustentar que as supostas irregularidades
apuradas com relagdo a intermediagdo as incorporadoras se
repetiriam quanto aos imoveis usados, as comissoes dos
corretores independentes referentes a essas operacoes ndao
poderiam ter integrado a base de cdlculo do IR/fonte e da multa
aplicada;

- portanto, independentemente de quaisquer dos argumentos de
mérito que serdo desenvolvidos na presente impugnacdo, deve
ser considerado nulo o auto de infragcdo, uma vez que a base de
calculo apurada é iliquida e incerta;

IL.4. Da Inadmissivel Mudanca de Critério Juridico da
Fiscalizacdo — Afronta ao art. 146 do CTN

- que a Impugnante ja sofreu um procedimento de fiscalizagdo
em periodos anteriores, onde foi intimada sobre o mesmo
assunto (modelo de negocio), sendo encerrada a fiscalizagao
sem que fosse apurada qualquer irregularidade;

- que o presente procedimento analisa o mesmo modelo, tem-se a
mesma situag¢do fatica, mas desta vez a autoridade fiscal mudou
o entendimento e classificou a estrutura da Impugnante como
sendo constituida para dissimular a ocorréncia do fato gerador,

- tal procedimento é ilegal, uma vez que é defeso a autoridade
administrativa alterar os criterios juridicos consubstanciados
nos lancamentos de oficio, para um mesmo sujeito passivo, com
relagcdo a fatos geradores ja ocorridos, nos termos do disposto
no art. 146 do CTN;
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IL5. Da Corretagem (Intermediacdo) Imobilidria no Brasil —
Aspectos Gerais

Neste topico, faz arrazoado acerca da atividade de
intermediacdo imobiliaria no Brasil, com citacdo aos arts.722 e
728 do CC e elaboragdo de fluxos financeiros de corretagem, no
sentido de demonstrar que o responsavel pela corretagem
também pode ser o comprador;

11.6. Inicialmente — Mesmo que a Corretagem fosse contratada
pelo Incorporador, haveria necessidade de respeito ao rateio
realizado nos termos do art.728 do CC (Intermediacio de mais
de um Corretor — Co-Corretagem)

- que o rateio da corretagem ocorre seja quando a
intermediagdo ¢é contratada pelo comprador, seja quando é
contratadas pelo vendedor, cabendo a responsabilidade pelo
pagamento aquele as partes convencionaram no fechamento do
negocio, conforme previsto no art.724 do CC; elabora fluxos
financeiros de co-corretagem, tudo para concluir que, em assim
ocorrendo, a imobiliaria ndo é titular da totalidade da
corretagem;

IL.7. Andlise do Caso Concreto — Irrelevincia do Modelo
Contratagdo da Impugnante pelas Incorporadoras

IL.7.1. Inexisténcia de Contrato de Corretagem entre
Incorporador e Imobilidria

- que de acordo com a Fiscaliza¢do, a responsabilidade pelo
pagamento da corretagem seria da construtora (vendedora do
imovel), pois esta teria contratado a Impugnante para que
realizasse intermediacdo de seus imoveis;

- que, como prestadora de servigos de consultoria e assessoria
imobiliaria as grandes incorporadoras, estas autorizam a
Impugnante a promover e demonstrar as unidades de
determinado empreendimento,; com esta autorizagdo, a LPS SUL
esta legitimada a fazer convites aos corretores associados para
que levem seus clientes para conhecer o empreendimento, que
esta autorizacdo ocorre nos termos do art.5° do Decreto
81.871/78 (que transcreve);

- 0 exame das autorizagoes (fls.11 a 25) revela que a vontade das
partes ndo era celebrar contrato de intermediagdo, e sim, uma
autoriza¢do para alienacdo e promogdo dos imoveis da
incorporadora; os corretores independentes, sabendo da grande
base de dados e compilagio de grande numero de
empreendimentos por parte da Impugnante, associam-se a esta
para ter acesso a estas informagoes e oferecer as melhores
oportunidades aos seus clientes,

- que inexiste nos autos a demonstragdo de que tenha havido, em
qualquer das operacoes apontadas na autuag¢do, qualquer
combinado, de acordo ou ajuste, pelo qual a Impugnante
pudesse ter ordenado, a qualquer cliente, que efetuasse qualquer
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pagamento em seu nome, em favor de qualquer dos corretores
independentes, para deixar de recolher o IR/fonte;

- que o adquirente (do imovel) realiza o pagamento dos
corretores e da imobiliaria também por livre e espontinea
vontade, ja que ninguém emite cheques nominais a terceiros sem
saber o motivo disso; que das planilhas que acompanharam as
notas fiscais e os RPAs anexados aos autos (fls.50-362), verifica-
se que os compradores dos imoveis formalizaram a contratagdo
da Impugnante e dos corretores independentes por escrito;

- para a acusa¢do feita pelo fiscal, pouco importa se o
pagamento foi ou deveria ter sido feito pelo adquirente ou pelo
proprietario do imovel; o que deve ser investigado,
independentemente se a contrata¢do se deu pelo adquirente ou
pela construtora/incorporadora, é se os honorarios da
corretagem deveriam ter sido pagos integralmente a Impugnante
e repassados aos corretores independentes, por se tratar de
prestacdo de servigos;

- ou seja, é necessario verificar se houve a co-corretagem no
presente caso, devendo-se aplicar o rateio previsto no art.728 do
CC (sendo cada intermediador uma parte independente na
media¢do),

1L.8. Impossibilidade de caracterizar os valores recebidos por
Corretores Independentes como Remuneracio Paga pela
Impugnante (configuragdo da hipétese do 728)

I1.8.1. O Modelo de negocios da Impugnante é totalmente
compativel com a legislacido que rege o mercado de corretagem
imobilidaria no Brasil

- que é totalmente inveridica a linha de argumentagdo adotada
pela fiscalizagdo na tentativa de transformar a relagdo de
associacdo existente entre a imobiliaria e os corretores em uma
relagdo de prestagdo de servicos, atribuindo a atividade de
intermediacdo imobiliaria exclusivamente a imobiliaria;

- transcreve ementas do CARF em julgado semelhante ao seu,
onde arremata que, se ndo houve pagamento de remuneragdo
por parte da Impugnante aos corretores independentes (o CARF,
analisando o mesmo modelo de negocios, entendeu que os
pagamentos foram sim realizados pelos compradores), a
conseqiiéncia é que ndo se deixou de reter imposto de renda na
fonte;

- portanto, a alega¢do de que teria ocorrido a prestagcdo de
servigos pelos corretores a imobiliaria é totalmente incompativel
com toda a regulamentag¢do dos contratos de corretagem pelo
Codigo Civil, bem como da atividade dos corretores pela
legislacao federal especifica;

11.8.2. Da inexisténcia de terceirizacdo da atividade fim —
efetiva participacdo da Impugnante na intermediacdo

imobiliaria
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- refuta a alegac¢do da fiscaliza¢do de que teria terceirizado sua
atividade fim,; reitera que a impugnante realiza, sim, atividade
de corretagem de atacado (captacdo de imoveis para venda, por
meio de uma autorizagdo), atividade que é praticada por meio de
seu socio corretor de imoveis, enquanto que os corretores
autonomos exercem a corretagem de varejo;

- que a Impugnante tem atuag¢do efetiva na intermediagcdo
imobiliaria, ja que possui autoriza¢do expressa do proprietario
do imovel para oferta publica; o fato de que o pagamento da
comissdo seja realizado pelo comprador ndo desnatura sua
participagdo na mediagdo ocorrida;

11.8.3. Da inexisténcia de desequilibrio na relacio entre a
Impugnante e os corretores independentes

- que quando diversos profissionais se reunem para a prdtica de
determinada atividade de maneira associada, ¢ totalmente
natural que exista interagdo entre as partes associadas, havendo
troca de informacgoes, contatos, estruturas de atendimento, etc,
para que seja atingido o objetivo comum de todos os
profissionais envolvidos, que é a concretiza¢do da transa¢do
imobiliaria;

- e ndo ha qualquer irregularidade nisso, tanto é que ha expressa
previsdo legal possibilitando essa forma de autua¢do no ramo
imobilidario, ndo havendo que se falar na configura¢do da
prestagdo de servicos entre a Impugnante e os corretores
independentes,

- que a atividade dos corretores independentes ndo é limitada a
estandes, pois o comprador pode contatar o corretor a qualquer
tempo, descrever as caracteristicas do imovel que tem interesse e
o corretor ird apontar ao seu cliente imoveis que se encaixem
nesses requisitos (novos ou usados); entre esses imoveis podem
estar tanto os usados como os em construcdo e lancamentos;
nessa ultima situagdo, o corretor podera se utilizar do estande
para mostrar o imovel ao seu cliente;

- e obviamente também existe a hipotese na qual os corretores
estdo no estande e alguém interessado em adquirir aquele imovel
procura diretamente os corretores que la estdo para conhecer
melhor o empreendimento, mas esta é apenas uma das formas de
captagdo de clientes (ndo a unica, como quer fazer crer a
Fiscalizagdo),

- a reforgar tudo que ja foi exposto, destaca que os corretores
independentes ndo recebem qualquer remunerag¢do paga pela
Impugnante;

IL.9. Descabimento da presungdo simples de pagamento de
remuneragdo aos corretores independentes - auséncia de fluxo
financeiro proveniente da Impugnante

- a Impugnante entende que se estaria diante de uma tributagdo
por presungdo de pagamento de remuneragdo aos corretores
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independentes, para isto é necessario que haja um fato
indiciario;

- e no caso concreto, a Fiscalizagdo presume os fatos que
levariam a suposta contratagdo dos corretores independentes, ao
mencionar que ela teria induzido os compradores a realizar os
pagamentos diretamente a eles (houve a presun¢do dos fatos
indiciarios),

- que ndo ha nos autos qualquer tipo de prova no sentido de que
nas operagoes auditadas pela Fiscaliza¢do os compradores dos
imoveis teriam realizado pagamentos aos corretores em nome da
Impugnante; pelo contrdario, os comprovantes dos pagamentos
revelam que foi emitido nota fiscal da parte da Impugnante e os
recibos por parte dos corretores independentes (material
anexado pela Fiscalizagdo, fls.669/2377),

IL.10. Da impossibilidade de se exigir da Impugnante a multa
de oficio e os juros de mora

- requer, com base no art.100, IIl do CTN, o cancelamento da
multa de oficio e dos juros de mora, pelo relatado no item 1.3 da
impugnagao,

IL.11. Do ndo cabimento da multa qualificada

- que para que fique caracterizado o dolo, elemento essencial a
tipificacdo da fraude, ¢ necessario que se comprove esta
intengdo, ndo bastando, para tanto, mengdes genéricas nesse
sentido, como ocorreu no presente caso,

- tendo em vista que ndo existem provas quanto aos Supostos
atos fraudulentos praticados pela Impugnante, constata-se que a
Justificativa do auditor para a qualificagdo da multa decorre, tdo
somente, da sua “mera discorddncia” em relacdo aos atos
praticados pela Impugnante;

- a alegacgdo feita pelo auditor no sentido de que a Impugnante
teria prestado informagoes falsas as autoridades administrativas
ndo tem qualquer fundamento, ora, a Impugnante, certa de que
esta atuando em conformidade com a lei (0o seu modelo de
negocios ja foi referendado pelo CARF diversas vezes), prestou
informagoes ao Fisco com base nas relagoes juridicas
decorrentes de seu modelo negocial; ndo houve distor¢do de
informagoes nem tampouco falsificacdo de documentos;

- embora tenha convic¢do da legitimidade da forma que
estrutura seus negocios, o fato é que questoes juridicas em torno
do qual circunda a controvérsia expressam, no minimo, razodavel
grau de controvérsia;, o proprio CARF, ao julgar outros
processos administrativos, inclusive de empresa do proprio
grupo (processos 10166.727551/2011-46 e 10166.727550/2011-
00), reconheceu como legitimo o modelo de negocios adotado
pela impugnante, bem como que os pagamentos das comissies
de corretagem sdo pagas diretamente pelos compradores aos
corretores independentes, ndo havendo que se falar simulagdo,
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para ndo haver ingresso de receita de corretagem no caixa da
imobiliaria para posterior repasse aos corretores;

- e mais recentemente, ao ser fiscalizada pela SRFB para fins de
andlise do cumprimento de obrigacoes previdenciarias, a Sra
Auditora Fiscal analisou a estrutura de negocios da Impugnante
e reconheceu que a sociedade ndo contrata os corretores
independentes, seja como empregados ou prestadores de
servigos, encerrando a fiscalzia¢do sem a lavratura de qualquer
auto para a cobranga de contribuigoes previdencidrias sobre as
receitas de corretagem dos independentes, o que demonstra
evidente controvérsia dentro da propria Receita Federal;

Da IMPUGNACAO DOS RESPONSAVEIS SOLIDARIOS

(1) As pessoas fisicas Robson Pereira Paim, Jodo Paulo Silva
Galvio, Marcelo Rodrigues Leone e André Augusto Pessoa de
Oliveira apresentaram impugnagoes de idéntico teor, de forma
que uma delas se resume a seguir.

No topico IL.1. Das Razées Expostas pela LPS SUL em sua
Impugnacdo, faz um resumo das alegagoes feitas pela Autuada,
requerendo “que a Impugnagdo apresentada pela LPS Sul seja

2

parte integrante da presente defesa...”.

No topico IL.2. Nulidade do Termo de Responsabilidade
Solidaria: Falta de Motivagdo do Ato Administrativo, alega que
o Termo ndo contém os fatos que levaram a Fiscaliza¢do por
concluir pela responsabilidade solidaria do Impugnante.

No topico IL.3. Da Caracterizacido da Sujeicdo Passiva Pela
Fiscalizacdo e II.4. As Auséncia de Dolo e de Fraude:
Inaplicabilidade do Artigo 135 do CTN, procura mostrar que
fraude depende de provas diretas e ndo presuntivas; que ndo hd
provas nos autos de conduta fraudulenta por parte do
Impugnante; que o modelo utilizado pela LPS Sul é conhecido no
mercado e que atende a legislagdo civil; que o CARF “ao julgar
processos  que  tratam da  incidéncia  contribuigoes
previdenciarias sobre o mesmo montante pago pelos
compradores aos corretores autonomos, também ja decidiu pela
legalidade dessa estrutura de negocios, inclusive ao julgar
processos da LPS Brasilia, que opera da mesma forma que a
LPS Sul.”

Ainda, “...quem age com fraude realiza operagoes proibidas,
rechagadas pelo judiciario e pelos orgdos administrativos, ndo
as escritura em seus registros comerciais e fiscais...” e que, ndo
obstante convicto da legitimidade das operagoes da LPS Sul, o
fato ¢ que as questoes juridicas envolvidas expressam razoavel
grau de controvérsia (cita CARF),; que houve encerramento de
agdo fiscal em outro procedimento e nada foi apurado, enfim,
que ndo teria havido comprovagao de fraude de modo que ndo
persiste a aplicagdo do inciso Il do art. 135 do CTN.

No topico IL.5. da Nao ldentificacdo de Atos Praticados com
Excesso de Poderes ou Infracdao de Lei, Contrato Social ou
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Estatutos, alega que “em momento algum foram mencionados os
pretensos dispositivos de lei ou do Contrato Social da LPS Sul
que teriam sido desrespeitados pelo Impugnante, nem quais
foram os atos praticados com excesso de poderes.”

No item III. Do Pedido:

Diante do exposto, reiterando-se e ratificando-se todos os
argumentos expostos na peca impugnatoria apresentada pela
LPS Sul, requer-se a esta C. Turma de Julgamento o
conhecimento e o provimento da presente impugnacdo, com o
reconhecimento da ndo configuracdo e comprovagdo da hipotese
prevista no artigo 135, inciso Il do CTN e o conseqiiente
cancelamento do Termo de Sujei¢do Passiva Solidaria lavrado
em face do Impugnante, com o que se estara fazendo JUSTICA.

(2) As pessoas fisicas Marcelo Horn Pegoraro e¢ Luciano
Padilha Faraco, apresentaram impugnagoes de idéntico teor, de
forma que uma delas se resume a seguir (argumentagoes
diferentes serdo explicitadas adiante).

- descreve o procedimento fiscal efetivado na empresa LPS Sul
Ltda, onde foi lavrado elevado valor em Auto de Infragdo,
“porque a receita Federal passou a considerar como receita de
corretagem o valor das comissoes alcangadas pelos adquirentes
de imoveis diretamente aos corretores que lhe prestam
servigos.”

- ainda, por entender que houve simulacdo nos negocios
promovidos pela LPS Sul Ltda., a fiscalizagdo estabeleceu a
sujeicdo passiva solidaria dos socios e administradores da
pessoa juridica e, dentre eles, o ora Impugnante;

- todavia, o Impugnante ndo possui poderes de gestdo financeira
e administrativa, que sua participa¢do se restringe ao que dispoe
o paragrafo segundo do art.10 do contrato social, o que o afasta
de suposta sujei¢do passiva;,

- em argiii¢do que denomina de preliminar (Il), traz argumentos
ja desenvolvidos pela Autuada em impugnagdo propria, com
citagdo a julgado do CARF, ja lembrado na impugnagdo da
empresa;

- que ndo ha qualquer prova concreta de que o Impugnante
tenha agido de forma dolosa, com abuso de poder, enfim, prova
de que tenha incorrido em alguma das hipoteses faticas previstas
no art. 135 do CTN;

- que era socio minoritario da LPS Sul Ltda., sendo Diretor
Teécnico, e jamais teve participagdo, direta ou indireta, na
estruturacdo da politica de seus negocios estratégicos;, que o
proprio CARF ndo viu nenhuma pratica comercial dolosa; que
sempre exerceu o cargo de Diretor Técnico, nunca passou de um
mero executivo, subordinado aos Diretores efetivos (cf. art.10°,
$1°do contrato social);
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- que o proprio autor do auto de infragdo, ao invocar a
responsabilidade solidaria do Impugnante, no art. 135, inc.Ill do
CTN, é quem afirma que a pessoa fisica, para ser responsavel,
tem que estar dotada de poderes para gerenciar uma empresa;,

- ao autuar solidariamente o Impugnante, o Sr.Agente Fiscal
deixou de identificar e comprovar quais teriam sido os atos
praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei, limitando-
se a alegar de forma genérica que o Impugnante teria
participado em supostos atos fraudulentos da LPS Sul, em razdo
de seu cargo,

Argumentagoes especificas de Luciano Padilha Faraco:

- que no MPF o Impugnante seria responsavel solidario no
periodo de 09/2011 a 12/2011, porém em todos os autos de
infragdo a sua sujei¢do passiva soliddria constou como sendo de
10/2010 a 12/2011, o que gera imprecisdo em sua defesa;

- transcreve art.12 e 11 do contrato social;, que ndo ¢é e
tampouco foi socio ou mesmo socio-gerente da empresa; que
exercia cargo de Diretor sem designagdo especifica,

DA IMPUGNAGAO DA PESSOA JURIDICA RESPONSAVEL
SOLIDARIA

(3) Impugnacgdo da Controladora LPS BRASIL — Consultoria
de Imoveis S/A, pessoa juridica na qualidade de Responsdvel
Solidaria, a seguir resumida.

- em IL1. Das razoes expostas pela LPS Sul em sua
impugnacdo, reitera as argumentagoes ja feitas pela LPS Sul;

- em IL.2. Nulidade do Termo de Responsabilidade Solidaria:
Falta de Motivacdo do Ato Administrativo, alega que o Termo
ndo contém os fatos que levaram a Fiscalizagdo a concluir pela
sua responsabilidade solidaria;

- no item I1.3. Da Caracterizacio da Sujei¢ido Passiva pela
Fiscalizacdo no TVF ¢ item I1.3.1. Da ndo Caracterizacdo da
Responsabilidade Solidaria em Razdo da auséncia de
“Interesse Comum”, alega que ¢ certo que a expressao
“interesse comum” adotada pelo CTN se dirige as pessoas que
participam do fato descrito no antecedente da regra matriz de
incidéncia tributaria; ndo por outra razdo o inciso I do art.124
diz serem solidarias as pessoas que tenham interesse comum na
situag¢do que constitua o fato gerador da obriga¢do principal;
(traz excertos doutrinarios);

- a condi¢do de proximidade das partes do fato gerador ndo é,
portanto, suficiente para se verificar a condi¢cdo de interesse
comum, ainda que as partes consideradas solidarias encontrem-
se lado a lado em uma mesma relagdo juridico-tributaria;

- da doutrina trazida, é possivel perceber que a interpretagdo da
expressdo ‘“interesse comum” contida no art.124, I, do CTN ¢é no
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sentido de que devem ocupar o mesmo lado na relagdo juridico-
tributaria;

- aléem disso, para que possa se cogitar interesse comum, se faz
necessario que as partes coobrigadas participem de uma tinica
relagdo juridica, da qual em um dos polos apenas figuram as
duas partes; (traz ementas e excertos de julgados do CARF,
neste sentido);

- em I1.3.2. Da Inexisténcia de “interesse comum”: Falta de
Fundamentacgdo do Ato Administrativo, alega que considerando
que a propria autoridade fiscal reconhece que a LPS Sul goza de
personalidade juridica propria, na hipotese aventada nos autos,
teriamos duas relagoes juridicas: a relagdo entre as
incorporadoras (proprietarias dos imoveis) e a LPS Sul
(imobiliaria que foi autorizada a realizar a intermediagdo
imobilidaria), e uma outra relagdo que seria aquela entre a
imobiliaria e os corretores auténomos;

- que a Impugnante ndo participa de nenhuma dessas relagoes,
ndo tendo qualquer envolvimento, portanto, na ocorréncia dos
supostos fatos geradores, ndo havendo que se falar em interesse
Jjuridico comum; a Impugnante e a LPS Sul sdo sociedades de um
mesmo grupo econdémico, ndo se configurando interesse juridico
comum por este fato;

- ao julgar o Recurso Especial n. 1.001.450, no qual a
solidariedade por interesse juridico comum decorreria de
contexto fatico similar ao descrito nos presentes autos, a C.
Segunda Turma do E. STJ, por ter o entendimento consolidado
no sentido de que empresas pertencentes ao mesmo grupo
economico ndo podem ser consideradas devedoras solidarias
por este motivo, afastou a solidariedade passiva nos seguintes
termos:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. EMPRESA DO
MESMO GRUPO ECONOMICO. SOLIDARIEDADE PASSIVA.

1.Inexiste solidariedade passiva em execugdo fiscal apenas por
pertencerem as empresas ao mesmo grupo economico, ja que tal
fato, por si so, ndo justifica a presenga do “interesse comum”
previsto no artigo 124 do Codigo Tributario Nacional.
Precedente da Primeira turma (REsp 859.616/RS, rel. Min. Luiz
Fux, DJU de 15.10.07).

2. Recurso especial ndo provido”

- ante tudo que foi exposto, resta claro que ndo ha que se falar
em responsabilidade solidaria da Impugnante com relagdo aos
créditos tributarios exigidos da LPS Sul nos autos, por ndo ter
restado comprovada a existéncia de interesse comum que
Justifique a aplicag¢do do art.124, I do CTN;

- por fim, no item IL.4. Impossibilidade da Exigéncia de Multa
em face da Impugnante, alega que ndo lhe cabe multa de oficio
qualificada, uma vez que ndo praticou os atos tidos como
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simulados pela autoridade fiscal; em assim sendo nos termos do
art. 137 do CTN as multas lancadas so poderiam ser cobradas
dos agentes que supostamente infringiram a legisla¢do
tributaria.

A DRI de origem entendeu pela improcedéncia da impugnacdo apresentada
pelo contribuinte. Inconformada, foram apresentados recursos voluntarios as fls. 14.288/14.317
(Marcelo Horn Pegoraro), 14320/14.515 (LPS Sul - Consultoria de Imoéveis Ltda.) e
14.518/14.614 (LPS Brasil - Constultoria de Imdveis Ltda.), onde sdo reiterados os argumentos
ja lancados em impugnagdo, requerendo a reforma do acédrdio recorrido, cancelando-se a
exigéncia fiscal. Requer também, em preliminar, a nulidade do julgamento por uma alegada
incompeténcia da DRJ de origem.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Martin da Silva Gesto - Relator

O recurso voluntario foi apresentado dentro do prazo legal, reunindo, ainda,
os demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele conheco.

Contrato de corretagem em formato de parceria/associacio.

O contrato de corretagem, regrado pelos artigos. 722 a 729 do Cédigo Civil,
trata-se de espécie de prestagdo de servigos em virtude do qual uma pessoa obriga-se a obter
para a segunda um ou mais negocios, conforme as instrucdes recebidas.

Distingue-se da simples prestacdo de servicos em virtude de que a
remuneragdo auferida depende da concretizagdo do negdcio, o que lhe confere o carater de
contrato aleatorio. A atividade de corretor de imoveis tem sua regulamentacao especifica na
Lei n°® 6.530/78, que prescreve em seus artigos 3° e 6°, consoante redagdo vigente a época dos
fatos (houve alteragdes posteriores pela Lei n° 13.097, de 2015):

Art 3° Compete ao Corretor de Imoveis exercer a intermedia¢do
na compra, venda, permuta e loca¢do de imoveis, podendo,
ainda, opinar quanto a comercializag¢do imobiliaria.

Paragrafo unico. As atribuigcoes constantes deste artigo poderdo
ser exercidas, também, por pessoa juridica inscrita nos termos
desta lei.

()

Art 6° As pessoas juridicas inscritas no Conselho Regional de
Corretores de Imoveis sujeitam-se aos mesmos deveres e tém os
mesmos direitos das pessoas fisicas nele inscritas.

Paragrafo unico. As pessoas juridicas a que se refere este artigo
deverdo ter como socio, gerente ou diretor um Corretor de
Imoveis individualmente inscrito.

Por sua vez, assim regra o art. 3° do Decreto n® 81.871/78:
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Art 3° As atribui¢des constantes do artigo anterior poderdo,
também, ser exercidas por pessoa juridica, devidamente inscrita
no Conselho Regional de Corretores de Imoveis da Jurisdigdo.

Paragrafo unico. O atendimento ao publico interessado na
compra, venda, permuta ou locagdo de imovel, cuja transagdo
esteja sendo patrocinada por pessoa juridica, somente poderd
ser feito por Corretor de Imoveis inscrito no Conselho Regional
da jurisdigdo.

A recorrente alega, em sintese, que desenvolve contrato de parceria ou
associagdao com corretores autonomos para fins de viabilizar a comercializacao de imoveis cuja
venda lhe teria sido autorizada pelas incorporadoras, enquanto a fiscaliza¢dao defende existir, no
vinculo entre a autuada e os corretores, as caracteristicas de uma prestacao de servigos dos
corretores parceiros com a imobilidria recorrente.

Inicialmente, cabe trazer a colagdo o art. 5° do precitado decreto:

Art 5° Somente poderda anunciar publicamente o Corretor de
Imoveis, pessoa fisica ou juridica, que tiver contrato escrito de
media¢do ou autoriza¢do escrita para aliena¢do do imovel
anunciado.

De sua parte, o "Termo de Consultoria Imobiliaria, Autorizacdo de
Corretagem e outras avencas" as fls. 11/14, ilustrativo dos contratos firmados entre a
contribuinte e as incorporadoras, explicita em seus itens. 5.1 a 5.2, que dita autorizagdo da azo
a que aquela "cobre dos clientes compradores uma comissao basica a titulo de corretagem", a
qual, podera ser rateada entre os coparticipantes da intermediacao.

Assim, resta claro que a LPS Consultoria, ainda que dentro de um "pacote"
mais amplo, pactuava a prestagdo de servigos de corretagem com as incorporadoras, lhe sendo
devida a comissdo pertinente, o que alids ¢ perfeitamente inteligivel dada a atividade
preponderante prevista no seu contrato social, a intermediacao na compra e venda de imdveis.

Tal prestagdo de servigos, pelo que se evidencia dos elementos dos autos, era
realizada em regra com a participagdo de corretores autonomos, o que se coaduna com o
preceito contido no pardgrafo inico do art. 3° do Decreto n® 81.871/78, linhas acima transcrito.

Por oportuno, destaco o voto do ilustre Conselheiro Ronnie Soares Anderson,
ao relatar o processo n° 10830.726365/2013-71, da LPS CAMPINAS CONSULTORIA DE
IMOVEIS LTDA (acérdao n°® 2402005.271, de 11.05.2016), onde ele concluiu pela
inexisténcia de relacdo de emprego, tendo o recurso voluntario da contribuinte sendo provido
por unanimidade, entendendo por "Ndo restando configurados satisfatoriamente na relagdo
estabelecida entre imobiliaria e corretores autonomos, os requisitos do vinculo empregaticio,
em especial a onerosidade e a subordinacdo juridica, descabida a incidéncia de contribui¢oes
previdenciarias amparadas no entendimento do corretor como sendo segurado empregado,
bem como as obrigagoes acessorias correlatas". Vejamos:

A lide enfrentada, como mencionado, diz respeito ao cardter da
relacdo estabelecida entre a contribuinte e esses corretores. O
contrato firmado entre essas partes ¢ exemplificado pelo
documento de fls. 57/59, "Contrato de Atividade de Corretor
Autonomo". Nele constam diversos dispositivos afastando a
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subordinagdo hierdrquica, exclusividade, relacdo empregaticia,
e frisando que as despesas da atividade sdo por conta dos
corretores, sendo que a remunera¢do a eles devida serd
contratada separadamente e quitada mediante cheques de
emissdo dos clientes compradores, referentes a comissoes sobre
as vendas realizadas.

A recorrente aduz que esses contratos firmam rela¢do
associativa ou de parceria, de comunhdo de esfor¢os com vistas
a obtengdo do resultado final, ou seja, a concretizag¢do da venda
do imovel e consequente divisdo da comissdo obtida,
apresentando, inclusive, parecer nesse sentido.

(...) deve ser explicado que a presta¢do de servigos consistia, da
parte da autora relativamente as incorporadoras, em envidar os
esfor¢os de venda das unidades imobiliarias, o que poderia ou
ndo resultar em efetivo negocio. Face a obrigatoriedade, por
forca do pardagrafo unico do art. 3° do Decreto n® 81.871/78, de
que o atendimento ao publico comprador fosse realizado por
corretores pessoas fisicas, a empresa efetuava suas vendas por
intermédio desses corretores contratados, que lhe prestavam os
servigos objeto do contrato com a imobiliaria. A dlea contratual
tipica do contrato de corretagem se verificava pela consecugdo
ou ndo da meta visada, a venda do imovel.

Os elementos colhidos em sede judicial, e juntados pela
recorrente no recurso voluntario, bem como os coligidos pela
fiscalizagdo, apontam para o procedimento usual de vendas, a
saber, o cliente em potencial adentrava nos "stands" ou plantoes
de vendas e era atendido pelo corretor autonomo "da vez”,
consoante escala de revezamento préestabelecida.

Pactuado o negocio, para sua perfectibilizagdo, o cliente era
orientado a emitir diversos cheques no curso da quitagdo ou da
entrada na compra: para a incorporadora, para a imobiliaria e
outros envolvidos na transacdo, sendo que um deles era
destinado ao corretor que o havia atendido. A evidéncia,
encontrado afinal o imovel que lhe agradava, o adquirente ndo
se opunha a tal condi¢do de pagamento.

Os cheques atinentes a negociagdo eram recolhidos a
imobiliaria, e, passado certo prazo, relativo ao prazo legal de
desisténcia do negocio, o cheque referente ao corretor lhe era
entregue.

Sem embargo, ha elementos indiciarios no sentido de que
existiam situagoes nas quais o corretor desempenhava
efetivamente atuag¢do ativa em prol do comprador, e ndo do
vendedor, realizando buscas de potenciais interessados em sua
carteira de clientes cadastrados, prospectando clientes, trazendo
indicagoes, etc. Nesse sentido, vide as "Regras de Plantdo"
constantes as fls. 80/85, e depoimentos diversos levantados no
procedimento fiscal.

Com efeito, ainda que em geral se verificasse que a prestacdo de
servigos se dava em beneficio da imobiliaria, que contava com
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0s corretores autonomos para a consecu¢do de sua atividade-
fim, ndo ¢ irrelevante a presenga de indicios concretos de que,
em certas ocasioes, poderia haver a realiza¢do de atividade de
corretagem visando atender os interesses do comprador.

Ndo obstante, mister destacar que os lancamentos ora
examinados tiveram por supeddneo a constata¢do, pela
fiscalizagdo, da existéncia de vinculo empregaticio nas relagoes
em tela. Aferi¢do essa, diga-se de passagem, com esteio na
legislagdo de regéncia, com destaque para os arts. 142 do CTN,
12 e 33 da Lei n° 8.212/91, 2°da Lei n° 11.457/07, ¢ 0 § 2° do
art. 229 do Decreto n° 3.048/99 (Regulamento da Previdéncia
Social RPS),

Tratando-se de trabalho prestado por pessoa fisica, vejamos se
estdo presentes 0s requisitos que configuram relagdo de
emprego.

O exame da pessoalidade ndo contribui para o esclarecimento
dos fatos, pois os contratos firmados ndo tratam da possibilidade
de fazer-se o corretor substituir por outro profissional para fins
de prestagdo de servigo, do que se conclui haver, a priori, a
pessoalidade ainda que de forma ténue.

Também a habitualidade ou ndo eventualidade resta
configurada, pois os contratos eram pactuados por prazo
indeterminado, ndo estando o labor correlacionado com evento
certo e determinado.

No que tange a onerosidade, contudo, a situagdo se configura
distinta.

Observe-se ndo haver maior peso no argumento segundo o qual
por ser o corretor pago com cheques emitidos diretamente pelo
adquirente ndo estaria presente tal caracteristica.

Pelo contrario, ndo é raro que prestadores de servico utilizem-se
de cheques emitidos por terceiros para pagar suas obrigagoes,
seja para com fornecedores, seja para com prestadores
terceirizados, até mesmo com o fim de eximir-se de obrigagoes
tributdrias, tal como costumava acontecer quando vigente a
extinta CPMF.

Por outra via, a auséncia de contraprestagdo por parte da
imobiliaria, ainda que o corretor realizasse esfor¢os visando a
obtengdo de negocios, afasta o cardter sinalagmatico tipico da
relagcdo de emprego.

Ndo obtendo resultado util, ou seja, o fechamento da venda
objetivada pela empresa, ndo fazia o corretor jus a qualquer
recebimento. Tanto mais quando o contrato estabelecia que as
despesas com a atividade corriam por conta do corretor
autonomo. Desse modo, ele corria o risco de ficar sem qualquer
remunerac¢do, caso ndo se empenhasse devidamente na busca de
negocios.

37



Processo n° 11080.728038/2014-28 S2-C2T2
Acordao n.° 2202-003.605 Fl. 14.665

Sequer um pagamento minimo mensal, usual nos casos de
vendedor empregado, se verifica na espécie. Tampouco verbas
similares a décimo terceiro salario, vale refeicdo, etc., foram
percebidas pelos corretores, nem mesmo por via transversa.

E, no tocante a subordinagdo, cabe referir que as provas dos
autos sdo insuficientes para a sua constatagdo, seja sob o prisma
classico, seja sob a otica estrutural ou integrativa.

Mister alertar que ndo ha confundir o regramento das condi¢oes
que viabilizem a propria realizagdo da atividade buscada, no
caso a corretagem imobiliaria, com disposi¢oes que,
necessariamente, subordinem juridicamente os profissionais em
tela a autuada.

Assim, natural a necessidade de diretrizes tais como as presentes
no documento "Regras de Plantdo", a serem seguidas pelos
corretores no atendimento ao publico interessado nos imoveis
anunciados, tais como escalas a serem seguidas, revezamento,
preferéncias, uso de crachd, etc. Também a existéncia de
treinamentos, uniformidade de procedimentos, confec¢do de
relatorios pelos referidos ndo traduzem-se, no contexto
analisado, em indicativos mais contundentes de vinculo
empregaticio, mas sim em elementos que reforcam a
padronizagdo dos servicos prestados e a credibilidade
transmitida aos potenciais clientes.

As proprias sangoes apontadas pela fiscalizagdo, em decorréncia
de faltas ou atrasos no comparecimento aos plantoes de venda
sdo bastante compreensiveis, pois caso o esfor¢o de vendas ndo
se concretize em dimensdo satisfatoria, a propria imobilidria
ficara comprometida perante a incorporadora, que podera ndo
mais requerer seus servicos. Nessa esteira, ndo surpreende que
caso haja falta aos plantdes, seja o corretor substituido por
outro ou mesmo perca a vaga, em caso de reitera¢do nessa
conduta.

Vale pontuar que os depoimentos de corretores a autoridade
tributaria, que trazem alguns indicios da existéncia de relagcdo
de emprego, devem ser sopesados face a decisoes judiciais
apresentadas pela recorrente, de maior relevo frente a
submissdo ao principio do contraditorio, e que vdo ao encontro
da versdo dos fatos tal como por ela defendida.

Por conseguinte, tendo em vista a auséncia dos requisitos
necessarios para a configuragdo de relagdo de emprego no caso
vertente, em especial a onerosidade e a subordinagdo, quedam
improcedentes os autos de infragdo de obrigacdo principal e
acessoria contestados.

Restando insubsistentes os créditos tributdrios veiculados no
presente processo administrativo, ndo permanece liame de
responsabilidade ou questdo de mérito levantada pelos demais
responsdveis a ser dirimida, pois a existéncia daqueles créditos
guarda relagdo de prejudicialidade relativamente as possiveis
razoes vertidas pelos sujeitos passivos solidarios.
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Desse modo, compreendo que ndo ha existéncia de prova de relagdo de
emprego, ou de prestacdo de servigcos pelos corretores de imoveis a LPS Consultoria, nao
devendo subsistir o referido langamento.

Ainda, importa destacar que nos termos da Declaragao de voto da ilustre
Conselheira Patricia Silva, quando do julgamento do acérddo 9202-003.834, julgado em
09.03.2016, pela 2a. Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), cujo teor segue
abaixo transcrito:

"Inicial e principalmente, gostaria de centrar minha divergéncia
quanto a caracterizagdo da atividade da Recorrente em
prestacdo de servigos.

Entendo, que ha ao longo de todo o processo, o reconhecimento
da garantia ao exercicio da autonomia privada e da liberdade de
contratar como meio possibilitar que a Recorrente exercesse e
exerca sua atividade, adotando um modelo de negocio sui
generis, por meio de uma relacdo de associagdo com os
corretores independentes.

Melhor explicando: ha situagoes em que imobiliarias e
corretores celebram um contrato de associagdo pelo qual somam
esforcos visando colaborar para a obtengdo da compra e venda
da unidade imobiliaria. Qualificar-se-ia uma parceria e ndo uma
prestacdo de servigos.

Para contribuir com o esclarecimento do tema, permito-me
trazer a colagdo, alguns excertos constantes do Parecer juridico
trazido ao processo, verbis:

Levada ao seu ultimo grau, a tendéncia (natural do pensamento
humano) é de imaginar que seria possivel enquadrar todas as
condutas, negocios, relagdes juridicas etc., em tipos previstos em
lei conduz a um engessamento das formas juridicas que acabam
se distanciando cada vez mais da realidade concreta e pode
implicar até na perda de sua utilidade...(grifos meus)

Esquece-se, nesta postura, o principal, qual seja que a base do
ordenamento juridico é a liberdade ¢ que pessoas, fisicas e
juridicas, podem exercé-la para criar figuras que ndo estdo
expressamente contempladas em nenhum texto legal..

Despir-se também de preconceitos, dentre os quais o de
aprioristicamente, assumir que sempre ha algo de errado ou de
escuso no que o contribuinte faz, a ponto de confundir o "ndo
existir algo (p. ex., um pagamento) como um "escondé-lo" ou
disfarca-lo". (grifos meus)

Nestes casos, a falta de uma regra expressa dispondo sobre
determinado modelo ndo deve ser interpretada como vedando
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certo tipo de relagdo juridica, assim como a superveniéncia de
regra dispondo sobre determinado modelo deve ser vista como
apenas formalizando relagoes juridicas que ja podiam e eram
efetivamente adotadas pelos agentes do respectivo setor
economico.

No argumento de numero 5 do Parecer Juridico, que ja faz
parte do presente processo, motivo pelo qual ndo o replicarei na
integra, exaure-se a andlise fatica do contrato de associa¢do
constante do presente processo, mas destaco a principal
conclusdo:

" ...Esta ¢ a figura de reunido de esforcos adotada pela consulente
ha anos. Somam-se esforgos de divulgagdo, exibi¢do, informagao
tendo por objetivo comum intermediar negdcios imobilidrios,
sem que exista qualquer garantia de que o negodcio final venha a
ocorrer."

()

Entendo que a ideia de aplicagdo de a cada corretagem
corresponder um unico credor, ndo corresponde a realidade
fatica e ao constante no artigo 728 do Codigo Civil (a saber, é
fato incontroverso nos autos), o que, de pronto, afasta a
aplicacdo estrita da regra constante do art. 123 do Codigo
Tributdrio Nacional. Afinal, ndo esta a falar-se de convengoes
particulares sem a existéncia de lei.

Aqui ja havia a disposicao do Codigo Civil, corroborada pela
legislacdo especifica Lei 13.097/2015 que reconhece a relag¢do
associativa hd tempos existentes no setor imobiliario.

Outrossim, ndo ha fundamentos para exigir da Recorrente o
valor da contribui¢do previdenciaria patronal ou por retengdo,
pois o entendimento esposado aqui é de ndo se trata de
pagamentos a profissionais auténomos que tenham recebido por
servicos prestados. A Recorrente ndo é contribuinte ou
responsavel tributdria relativamente As obrigacées principais
tais como contribui¢oes previdencidarias, sejam cotas patronais,
seja cota de segurados) ou mesmo IRRF.

”

Veja que o voto vencedor pautou-se pela "falta de razoabilidade
do negocio conforme realizado:

"Afasto, por falta de razoabilidade, o argumento de que atuariam
de forma independente a empresa recorrente, o corretor, o
coordenador, o coordenador de produto e o diretor. Com efeito,
visualiza-se, no caso, um efetivo negdcio estabelecido pela
recorrente, com utilizagdo de recursos para alcangar o objetivo
especifico de intermediacdo da venda de imoveis."

Assim temos que a decisdo paradigma, deste mesmo orgdo, a
decidir sobre a mesma situagdo fatica, teria sido ndo razoadvel,
mesmo aclarando e justificando sua decisdo, verbis:
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"Outrossim, esclareca-se que o contrato avencado entre as
partes, qual seja, o onus do pagamento da comissdo, ndo
desnatura a posicio do sujeito passivo da exaclio, haja vista
que trata-se de acordo prévio a pratica do fato gerador, bem
como por nio desvirtuar a sua regra matriz de incidéncia, ao
contrario, pautaram-se pela autonomia privada e sua
liberdade de contratar." (acérdaos 2403002.508 e
2403002.509)

Assim, entendo que seria cabivel o provimento do Recurso neste
aspecto, em especial pois:

"O imposto de renda ndo incidente ¢ questdo prejudicial em
relacdo a responsabiliza¢do da fonte pagadora na forma do art.
121 do CTN, por isso inexiste o tributo, inocorrente a
responsabilidade." (STJ, 1* T., REsp 952.038/PE, Min Luiz
Fux)"

(grifou-se)

Por tais razdes, entendo que descabe a retencdo do imposto de renda pela
recorrente. Restou demonstrado que as comissdes decorrentes da intermediagdo de venda,
realizadas por corretores imobilidrios, pelo sistema de co-corretagem, cuja atuagdo se da em
conjunto entre imobilidria e corretores associados, ndo caracteriza rendimento de trabalho
decorrente de prestagdo de servigos dos corretores associados a imobilidria.

Verifica-se que os corretores independentes trabalham com a recorrente pela
forma de contrato de parceria, assumindo eles, de certo modo, os riscos do negocio, pois nao
serdo remunerados, ou terdo reembolsadas as suas despesas, caso nao obtenham sucesso numa
intermediagdo imobiliaria.

Ao contrario do que entendeu a fiscalizagdo, entendo, que sendo o 6nus do
pagamento das comissdes dos compradores, afasta-se, em definitivo, qualquer imputacdo da
imobiliaria como tomadora dos servigos dos corretores. Ademais, o Superior Tribunal de
Justi¢a recentemente se pronunciou sobre a possibilidade de transferéncia ao consumidor (STJ.
RESP 1.599.511, julgado em 24.08.2016), o que vem a reforcar a tese de conduta licita da
recorrente.

Por fim, refere-se que, nos termos do § 3° do artigo 59 do Decreto n°
70.235/72, com a redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993, "Quando puder decidir do mérito a
favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declara¢do de nulidade, a autoridade julgadora
ndo a pronunciara nem mandard repetir o ato ou suprir-lhe a falta.", logo, em razao disso,
haja vista que estd sendo decidido no mérito em favor do contribuinte, deixa-se de ser
pronunciado sobre as preliminares invocadas.

Ante o exposto, encaminho voto no sentido de dar provimento ao recurso
voluntario, para afastar a exigéncia fiscal. No entanto, tendo sido vencido, passo a andlise das
demais matérias que sao objeto dos recursos voluntarios interpostos.

Preliminar - Alegacio de Nulidade do Auto de Infracdo — Inclusdo da
Corretagem Decorrente da Intermediacdo de Iméoveis Usados
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Sustenta a contribuinte que, apesar dos questionamentos constantes do TVF
tratarem  exclusivamente  de  intermediacdes de  imoéveis oferecidos  por
construtores/incorporadores, o Sr. Agente Fiscal acabou por considerar como remuneragdo de
corretores independentes tanto os valores pagos por compradores de imoveis novos (de
propriedade das construtoras/incorporadoras) como de imdveis usados. Alega que tal fato ¢
evidenciado pelas planilhas apresentadas a Fiscalizagdao e que foram utilizadas na apuragdo da
base de célculo ora questionadas, tendo em vista que tais planilhas contemplam a totalidade das
operacdes intermediadas pela contribuinte em parceria com os Corretores Independentes.

No entanto, ao meu entender, verifico que o auto de infracdo se deu na
totalidade das operagdes intermediadas pela corretora autuada em parceria com os corretores
independentes, ndo havendo razdo para excluir da base de calculo as comissdes referente a
imoveis usados, pois o modelo de negoécio utilizado segue sendo o mesmo. Logo, ndo
vislumbro diferenca, para fins tributdrios, se o imovel comercializado ¢ novo ou usado, haja
vista que o modelo de negocio segue inalterado. Ainda, ndo verifico que exista nulidade no
auto de infracdo por assim compreender. Coaduno com o entendimento da DRJ de origem que
considerou irrelevante se o imével intermediado € novo ou usado.

Ante o exposto, deve ser rejeitada a referida preliminar.

Preliminar - Da Inadmissivel Mudanca de Critério Juridico da
Fiscaliza¢ao — Afronta ao art. 146 do CTN

Alega a contribuinte que ja sofreu um procedimento de fiscalizacdo em
periodos anteriores, onde foi intimada sobre o mesmo assunto (modelo de negocio), sendo
encerrada a fiscalizagao sem que fosse apurada qualquer irregularidade.

Portanto, compreende ela que o presente procedimento analisa 0 mesmo
modelo, tem-se a mesma situagdo fatica, mas desta vez a autoridade fiscal mudou o
entendimento e classificou a estrutura da Impugnante como sendo constituida para dissimular a
ocorréncia do fato gerador. Assim, para a contribuinte, tal procedimento ¢ ilegal, uma vez que
¢ defeso a autoridade administrativa alterar os critérios juridicos consubstanciados nos
lancamentos de oficio, para um mesmo sujeito passivo, com relagdo a fatos geradores ja
ocorridos, nos termos do disposto no art. 146 do CTN.

Ora, a propria contribuinte refere que o procedimento de fiscalizagdo se deu
em periodos anteriores. Logo, nada impede que para periodos distintos, uma nova fiscalizagao
venha a entender pela autuacdo fiscal, mesmo que nas fiscalizagdes anteriores o entendimento
tenha sido diverso. Nao ha ato ilegal tampouco procedimento contrario a seguranca juridica.

Por tais razdes, também deve ser rejeitada a referida preliminar.
Multa isolada

Sustenta a contribuinte a inexisténcia de previsdo legal para exigéncia de
Multa Isolada e o conseqiiente cancelamento de Auto de Infragdo de Juros Isolados,
argumentando que a exigéncia da multa isolada agravada foi fundamentada no art. 9° da Lei n.
9.430/96 e seu paragrafo Unico e que a possibilidade de cobranca desta multa foi
expressamente revogada apds as alteragdes promovidas pela Lei n. 11.488/2007.
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Pela leitura da redacdo original do art.44, incisos I e II, da Lei n.9.430/96,
constata-se que havia a previsdo de cobranga das multas de 75% e 150%, que poderiam ser
cobradas com o tributo ou isoladamente, conforme dispunha o seu paragrafo 1°. Todavia, o art.
9° da Lei n. 10.426/2002, que trata especificamente da multa isolada nos casos de nao retengao
de tributo, em sua redagdo original, determinava que a fonte pagadora estaria sujeita as multas
de que tratavam os incisos I e II do art.44.

No entanto, as hipoteses de cobran¢a de multa de oficio, seus percentuais e
sua sistematica (isoladamente ou nao) foram alteradas com o advento da Lei n® 11.488/2007,
que introduziu substancial modificacdo no texto do art.44. Segue abaixo um quadro
comparativo elaborada pela contribuinte, o qual encontra-se a fl. 14.334, no recurso voluntario:

Muta de Dido ANTES da Lein™ 11.488/2007 Multa de Oficio DEPOIS da Lein® 11 4855007

T5% ou

75% ou 150%

150%
i 1
PN i i
' \

’ \, ¢ ¢

Jurtamente
com o Trbuto

Jurtamente
com o Tributo

Isaladamente
lsoladaments

Ainda, reforcando o argumento que atualmente inexiste previsao legal para a
incidéncia de multa isolada em razao da falta de retengdo do IR/Fonte sobre rendimentos
sujeitos ao ajuste anual, valer citar os acordaos deste Conselho cujas ementas seguem abaixo
transcritas:

Imposto sobre a Renda Retido na Fonte
Exercicio: 2002

FONTE PAGADORA. AUSENCIA DE RETENCAO E
RECOLHIMENTO.  SUPERVENIENCIA DA  LEI  N°
11.488/2007. RETROATIVIDADE BENIGNA. EXCLUSAO DA
MULTA PREVISTA NO INCISO Il DO ARTIGO 44 DA LEI N°
9430/96.

A multa isolada prevista no inciso II, do artigo 44, da Lei n°

9430/96, foi expressamente excluida, relativamente a fonte
pagadora obrigada a reter imposto ou contribui¢do no caso de
falta de reten¢do ou recolhimento, com fundamento na Lei n°
11.488/2007. Aplicagdo do artigo 106, inciso II, “c”, do CTN.

FONTE PAGADORA. NAO EXIGIBILIDADE DO IMPOSTO.
PARECER NORMATIVO COSIT n° 01/2002. CONSEQUENTE
NAO INCIDENCIA DA MULTA PREVISTA NO INCISO 44,
INCISO I, DA LEI N° 9.430/96. Nao mais sendo exigivel da fonte
pagadora a imposto ndo recolhido, ndo ha respaldo para
incidéncia, consequentemente, da respectiva multa.
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Recurso especial negado.

(Acordao n° 9202-002.288, Sessdo 08/08/2012. Relator Cons.
Manoel Coelho Arruda Junior)

Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2004, 2005

Ementa: FALTA DE RETENCAO E RECOLHIMENTO DO
IRRF - MULTA EXIGIDA ISOLADAMENTE - LEI N° 11.488,
DE 2007 RETROATIVIDADE BENIGNA - Aplica-se ao ato ou
fato pretérito, ndo definitivamente julgado, a legislagdo que
deixe de defini-lo como infragdo ou que lhe comine penalidade
menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua
pratica.

Recurso provido.

(Acorddao n° 2201-01.349, Sessdo 27/10/2011. Relator Cons.
Pedro Paulo Pereira Barbosa)

Portanto, entendo que deve ser afastada a exigéncia de multa isolada.

Multa qualificada - Pedido de desqualificacdo. Pedido de aplicaciao do
art. 112 do CTN.

Caso vencido, entendo que deve ser desqualificada a multa, por nao ter
praticado a contribuinte seus atos com intuito de fraude, ou com conduta dolosa. Neste sentido,
jurisprudéncia deste Conselho:

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Exercicio: 1999, 2000

MULTA  TRIBUTARIA.  QUALIFICACAO.  REQUISITO.
DEMONSTRACAO. EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE.

Para a qualificagdo da multa, utilizando-se o percentual de
cento e cingiienta por cento, ha a necessidade de demonstragdo e
comprovagdo cabais do evidente intuito de fraude por parte do
sujeito passivo, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de
30 de novembro de 1964.

No presente caso, ndo ha demonstra¢do e comprovagdo cabais
do evidente intuito de fraude por parte do sujeito passivo, ndo
devendo prevalecer a qualifica¢do da multa.

PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUICAO DO CREDITO.
REGRAS, ANTECIPACAO DE PAGAMENTO.

[--]

Recurso Especial do Procurador Provido em Parte.
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(Acorddao n° 9202-002.548, Sessdo 05/03/2013. Relator Cons.
Marcelo Oliveira)

Portanto, entendo que ndo merece prosperar a tese de que ocorreu sonegagao,
fraude ou simulacdo, de modo a justificar a qualificacdio da multa em 150%. Nesse caso,
entendo que ndo restou suficientemente caracterizada a inten¢do dolosa de sonegacdo por parte
do contribuinte.

A base da argumentacao da autoridade fiscal realmente ¢ verdadeira, ou seja,
os atos praticados ensejaram a diminuicao irregular do recolhimento do tributo, no entanto, ndo
entendo que este fato, por si s, enseja os elementos caracterizadores do dolo, fraude ou
simulacao.

Assim dispde os artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502/64 supra referidos:

Art. 71. Sonegagdo é toda ag¢do ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por
parte da autoridade fazendaria:

1 - da ocorréncia do fato gerador da obriga¢do tributaria
principal, sua natureza ou circunstancias materiais,

1I - das condigoes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar
a obrigagcdo tributdaria principal ou o crédito tributdario
correspondente.

Art. 72. Fraude ¢ toda acdo ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo tributaria principal, ou a excluir ou
modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o
montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu
pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas
naturais ou juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos
artigos 71 e 72.

Consoante demonstrado, nos casos de lancamento de oficio, a regra ¢ a
aplicagdo da multa de 75%. Excepciona a regra a comprovacao do intuito fraudulento, a qual
acarreta a aplicagdo da multa qualificada de 150%, prevista no § 1°, do artigo 44, da Lei n°
9.430 de 1996, com a redagao dada Lei n® 11.488, de 15/06/2007.

A fraude fiscal pode se dar em razdo de uma a¢do ou omissdo, de uma
simulagdo ou ocultagdo, e pressupde sempre a inten¢ao de causar dano a Fazenda Publica, um
proposito deliberado de se subtrair, no todo ou em parte, a uma obrigagdo tributaria. Nesses
casos, deve sempre estar caracterizada a presenca do dolo, um comportamento intencional,
especifico, de lesar o Fisco, quando, se utilizando de subterfligios, escamoteiam a ocorréncia
do fato gerador ou retardam o seu conhecimento por parte da autoridade fiscal.

Assim, € nesse ponto que ndo concordo com o posicionamento adotado pela
autoridade autuante, pois, embora concorde ser equivocada a leitura feita pelo contribuinte da
legislacdo, ndo consigo identificar a intencdo dolosa de ocultar, mesmo que considerassemos
que a inten¢ao final fosse a diminuicao das contribui¢des a serem pagas.
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A qualificagdo da multa ndo pode atingir aqueles casos em que o sujeito
passivo age de acordo com as suas convicgoes, deixando as claras o seu procedimento, posto
que resta evidente a falta de inten¢do de iludir, em nada impedindo a Fiscaliza¢do de apurar os
fatos e de firmar suas convicgdes.

Dessa forma, entendo que deve ser desqualificada a multa de oficio,
reduzindo-a para o percentual de 75%.

Aplicac¢io do art. 112 do CTN.

No presente caso, ainda que ndo estejam, ao meu ver, caracterizados no
presente caso, o dolo, a fraude ou a simulacdo, ciente estava a contribuinte de que seu plano de
negdcio poderia estar sujeito a autuacao fiscal. Verifica-se que neste caso nao trata-se de caso
tipico de duvida quanto a capitulacdo legal do fato; ou a natureza ou as circunstancias materiais
do fato; ou a natureza ou extensdo dos seus efeitos; ou a autoria, imputabilidade, ou
punibilidade; ou, ainda, a natureza da penalidade aplicavel, ou a sua graduag¢do. Ha, no
presente caso, teses juridicas distintas: a do contribuinte e a da fiscalizacao. Portanto, por si s6,
ndo procede o argumento para afastar a multa por for¢a do art. 112 do CTN.

Multa - carater confiscatorio - alegacido de inconstitucionalidade

Quanto a alegagdo da recorrente de que a multa aplicada seria
inconstitucional, por for¢a do principio da vedagdo de confisco, deixo de analisa-lo pois este
Conselho ndo possui competéncia para ser pronunciar a respeito, nos termos da Stmula CARF
n® 02: "O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.".

Por tais razoes, encaminho meu voto no sentido de conhecer do recurso de
voluntario e, no mérito, por negar-lhe provimento.

Juros Isolados

Alega a recorrente que a fundamentacao legal para exigéncia dos juros foi o
art. 953 do RIR/99, mas que estaria incorreto, transcreve ela excerto do Parecer Normativo
COSIT n°1 de 24/09/2002, onde conclui que o imposto que deixou de ser retido ndo pode mais
ser cobrado da fonte pagadora na hipotese dessa constatagdo ocorrer apds a data prevista para
entrega da declaragao de ajuste anual da pessoa fisica beneficiaria do pagamento.

Assim, para a contribuinte, isso significa que, se o imposto que deixou de ser
retido pela fonte pagadora ndo ¢ mais de sua responsabilidade, ndo se faz possivel o
preenchimento da hipdtese descrita no art. 953 do RIR/99.

Além disso, para reforgar seus argumentos, alega que inexiste previsao legal
para a incidéncia de juros isolados quando ndo hé débito principal a recolher, em razao da falta
de retencao do IR/Fonte sobre rendimentos sujeitos ao ajuste anual, cita varios acordaos do
extinto Conselho de Contribuintes e do atual, CARF (transcreve ementas e excertos de seus
julgados).

Hé decisdes deste Conselho que corrobram a tese da contribuinte, consoante
se verifica pelas ementas abaixo, cujo julgamentos se deu por esta 2a. Turma Ordinaria, por
unanimidade, porém com outra composi¢ao (julgado em 12/03/2013), vejamos:
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Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF

Ano-calendario: 2007, 2008

[--]

MULTA QUALIFICADA. Em suposto planejamento tributdrio ,
quando identificada a convicgdo do contribuinte de estar agindo
segundo o permissivo legal, sem ocultacdo da pratica e da
inten¢do final dos seus negocios, ndo hda como ser reconhecido o

dolo necessario a qualificagdo da multa, elemento este constante
do caput dos arts. 71 a 73 da Lei n°® 4.502/64.

JUROS ISOLADOS. FALTA DE RETENCAO PELA FONTE
PAGADORA DE IMPOSTO DE RENDA DEVIDO TITULO DE
ANTECIPACAO. LANCAMENTO APOS O ENCERRAMENTO
DO PERIODO DE APURACAO. INEXIGIBILIDADE.
Incabivel a exigéncia de juros isolados incidentes sobre o
imposto de renda ndo retido pela fonte pagadora a titulo de
antecipa¢do, quando a constatagdo da falta ocorre apos o
encerramento do periodo de apuragdo no qual o beneficiario
deveria oferecer os rendimentos a tributacdo, por falta de
previsdo legal.

Recurso provido em parte.

(Acorddao n° 2202-002.200, Sessdo 12/03/2013. Relator Cons.
Antonio Lopo Martinez)

Portanto, tal qual restou decidido no julgado acima, entendo ser incabivel a
exigeéncia de juros isolados incidentes sobre o imposto de renda ndo retido pela fonte pagadora
a titulo de antecipacdo, quando a constatacdo da falta ocorre apos o encerramento do periodo
de apuracdo no qual o beneficidrio deveria oferecer os rendimentos a tributacao, por falta de
previsao legal. Por tais razdes, deve ser provido o recurso para afastar a exigéncia dos juros
isolados.

Responsabilidade tributaria - socio Marcelo Pergoraro

A DRIJ de origem entendeu por manter a responsabilidade tributaria ao sécio
Marcelo Pergoraro por entender que

"(...) uma vez apurada a pratica de fraude tributaria com uso de
simulagdo para subtrair da tributagdo valores expressivos de
comissoes, caracterizando a “infragdo de lei”, entendo que esses
administradores devem ser responsabilizados solidariamente,
ainda que por culpa, pois ¢ dever do administrador atuar com

diligéncia na consecugdo dos negocios da empresa.

Se a orientagdo para agir dessa maneira ilicita é da empresa
controladora, tal fato ndo autoriza esses diretores a serem
condescendentes com os ilicitos praticados, ou a participarem
impunemente dessa fraude.

Por isso entendo que esses diretores ndo podem ser excluidos do
polo passivo.”
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Todavia, compreendo que ainda que sejam administradores, se os atos que
motivaram a responsabilidade solidaria atribuida decorria de uma pratica usual da autuada em
seus negocios, ndo ha que se atribuir tal responsabilidade a quem ndo deu causa, mormente
quando a conduta da autuada segue o padrao de sua Controladora.

Ainda, por entender que inexiste no presente caso conduta ilicita, ou ainda,
conduta dolosa, consoante ja constou neste voto em outros topicos, encaminho meu voto no
sentido de afastar a responsabilidade tributaria do s6cio Marcelo Horn Pegoraro.

Saliento, por fim, que foi este neste sentido o voto do relator do acordao da
DRI de origem, porém este havia ficado vencido.

Responsabilidade tributaria solidaria. Interesse comum. Controladora.

Mantém-se a empresa citada como responsavel solidaria no polo passivo da
obrigacao tributaria quando resta comprovada a existéncia de interesse comum de que trata o
art.124 do CTN, decorrente do liame inequivoco presente nas atividades desempenhadas pelas
empresas envolvidas (Controlada e Controladora).

Ante o exposto, voto por rejeitar as preliminares e, no mérito, dar provimento
aos recursos voluntarios, para afastar a exigéncia fiscal.

(assinado digitalmente)

Martin da Silva Gesto - Relator

Voto Vencedor

Conselheiro Marcio Henrique Sales Parada - Redator designado.

Pego vénia para divergir de algumas das conclusdes do ilustre Relator,
Conselheiro Martin da Silva Gesto, que especifico a seguir.

I - Primeiro, no Voto do Relator consta que:

A recorrente alega, em sintese, que desenvolve contrato de
parceria ou associa¢do com corretores auténomos para fins de
viabilizar a comercializa¢do de imoveis cuja venda lhe teria sido
autorizada pelas incorporadoras, enquanto a fiscaliza¢do
defende existir, no vinculo entre a autuada e os corretores, as
caracteristicas de uma prestagdo de servicos dos corretores
parceiros com a imobiliaria recorrente.

Entdo, concluiu o Conselheiro Relator que:

Tal prestagdo de servigos, pelo que se evidencia dos elementos
dos autos, era realizada em regra com a participa¢do de
corretores autéonomos, o que se coaduna com o preceito contido
no paragrafo unico do art. 3° do Decreto n° 81.871/78, linhas
acima transcrito.

()

48



Processo n° 11080.728038/2014-28 S2-C2T2
Acordao n.° 2202-003.605 Fl. 14.676

Desse modo, compreendo que ndo hd existéncia de prova de
relacdo de emprego, ou de prestacdo de servicos pelos
corretores de imoveis a LPS Consultoria, ndo devendo subsistir
o referido langamento. (destaquei)

Portanto, dentro de sua logica, o Voto do Relator dava provimento ao
recurso, por entender que na acusacao fiscal, inserta nestes autos, ndo haveria provas de relacao
de emprego entre corretores ditos autdnomos e a imobilidria fiscalizada.

Ocorre que no Termo de Verificagdo Fiscal, nas folhas 13.333 e seguintes,
consta que:

A LPS Sul Ltda informou que a atividade de corretagem teria
sido desenvolvida em regime de parceria com um grande numero
de corretores de imoveis autonomos, de modo que tanto a pessoa
Jjuridica como os parceiros atuavam de forma independente, sem
subordinagdo entre as partes, concorrendo e efetivando esfor¢os
para a aproximagdo de compradores e vendedores dos imoveis.
E que, uma vez promovida a aproximagdo do vendedor e do
comprador dos imoveis, a remuneragado pela intermediagdo seria
partilhada de acordo com regras pré-determinadas nos
contratos de parceria. Na prdtica, contudo, foi possivel verificar
que 0s corretores autonomos ndo atuavam em regime de co-
participacdo, mas sim como verdadeiros prestadores de servicos
para a empresa imobiliaria. De modo que o procedimento de
entrega de recursos pelos adquirentes de imoveis diretamente
aos corretores vinculados tinha o proposito de dissimular, de
acobertar o pagamento por servicos prestados que estava sendo
efetuado pela imobiliaria fiscalizada. (sublinhei)

O que foi verificado nestes autos:

1 - nos anuncios veiculados por meio de radiodifusdo, como também
naqueles publicados em jornais e revistas ¢ indicada a marca comercial, nome fantasia,
denominagdo ou razdo social das imobiliarias responsaveis pela intermedia¢do das vendas. No
caso especifico da LPS Sul Ltda, diversos exemplos desse tipo de publicidade foram coletados
e juntados as fls. 6609/6801 do processo administrativo fiscal. Disse o Auditor: "No farto
material publicitario coletado durante os procedimentos de auditoria consta expressamente a
marca comercial da imobiliaria fiscalizada, bem como a informagdo de ser ela a responsavel

pela intermediagdo das vendas dos imoveis (fls. 6609/6801)";

2 - em concomitancia ao esforco publicitario para divulgagdo do
empreendimento, também s3do montados os denominados “plantdes de venda”, que sdo
estruturas fisicas de comercializagdo estabelecidas no local da construcdo e utilizadas pelos
corretores para receber os eventuais interessados. Nesses locais, os construtores e
incorporadores disponibilizam aos intermediérios farta quantidade de material publicitério,
além da documentacdo técnico-comercial basica do empreendimento, como o memorial
descritivo, plano de execucao da obra, maquetes, plantas baixas, projeto de implantacdo (planta
de localizacao) e tabelas de precos;

3 - a documentacdo obtida nas reclamatorias trabalhistas revelou situagao
absolutamente discrepante das declaragdes da imobiliaria. A relagdo com os corretores ndo era
de igualdade, independéncia e cooperagdo, mas sim de presta¢ao de servigos subordinados aos
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interesses, regras e sistemas de trabalho definidos pela empresa fiscalizada. Sao listadas entdo
diversas constatagdes que revelam a existéncia de subordinagdo entre os corretores € a
imobiliaria, como por exemplo: os corretores ficavam submetidos a um sistema de pontuagao,
criado e fiscalizado pela imobiliaria; os corretores eram constrangidos no sentido de agenciar
financiamentos a serem concedidos por empresa ligada a imobilidria; eram instados a participar
de reunides semanais e convencdes mensais; eram chamados a participar de treinamentos
organizados e implementados no interesse da imobilidria; ficavam sujeitos ao uso dos trajes
considerados adequados pela imobiliaria, que estabeleceu o “dress code” a ser seguido pelos
seus prestadores de servigos; tudo conforme documentos acostados aos autos. Portanto,
verifica-se a existéncia de ditos "corretores autonomos", que entretanto eram sujeitos a
exigéncias de vestudrio, horarios de permanéncia na empresa, escalas de atendimento em
plantdes de venda, premiagdes, treinamentos e penalidades pelo descumprimento de regras.

4 - Os anuncios de vagas para corretores de imdveis veiculados pela LPS Sul
Ltda no endereco de internet (“Buscamos para compor nosso quadro comercial, candidatos
dindmicos e ousados para atuarem na comercializag¢do de imoveis das maiores incorporadores
do Brasil. Temos portfolio diversificado atendendo a todo perfil de cliente. Oferecemos: Total
infraestrutura;  Excelentes  comissoes;  Acompanhamento  gerencial;,  Universidade
corporativa.”) demonstra claramente o regime de relacionamento entre a imobilidria e os
autonomos (fls. 8265/8292)

5 - Foi constatada uma estrutura hierdrquica entre corretores '"mais
experientes" e corretores "mais novos". Conclui-se no TVF que: "Os corretores mais
experientes somente orientam os mais novos em razdo de que, no caso de intermedia¢do
efetuada pelos ultimos, os primeiros percebem uma parcela da comissdo de intermediagao,
conforme regime de operagdo previamente estabelecido pela imobiliaria. De modo que fica
clara a atuagdo da imobiliaria no sentido de comandar, organizar e estruturar a atua¢do de
seus prestadores de servigos".

Portanto, falta de provas (e fatos) ndo pode fundamentar a tese da
inexisténcia de relacdo de subordinacdo entre imobilidria e corretores, nestes autos. Sdo varios
os aspectos levantados e demonstrados de que a imobilidria, para a consecugdo dos contratos
que celebrava com as incorporadoras/construtoras precisava, irremediavelmente, do servigo
dos corretores. Nao poderia existir a imobilidria sem que houvesse corretores, pois quem
venderia, efetivamente, os imoveis?

Nada mais pode-se concluir sendo, como fez a fiscalizacao, que:

Assim, a denominacdo dada ao acordo celebrado entre
construtores/incorporadores e a imobiliaria “autorizada” a
realizar a captagdo de clientes para os empreendimentos ndo é
relevante para determinar da natureza juridica da operagdo.
Importa, isto sim, a intengdo das partes e os atos materialmente
praticados;

- A denominagdo “autorizagdo” é meramente formal. Ela ndo
guarda  correspondéncia com a natureza dos pactos
estabelecidos  entre a  LPS  Sul Ltda e os
construtores/incorporadores, nem tampouco com a atividade de
intermediagdo efetivamente prestada pela imobiliaria;

()
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Assim, ndo ha como afastar a conclusdo de que o titular na
execugdo da intermediagcdo imobiliaria era a pessoa juridica
fiscalizada, e ndo as pessoas naturais que lhe prestavam
Servigos.

Este ¢, portanto, o primeiro ponto de divergéncia que levanto em relagdo as
consideragdes do ilustre Relator, entendendo, por essas razdes, que caberia a retencdo do
imposto de renda pela recorrente e, conseqlientemente, a ndo retengdo, no caso, enseja o
lancamento de oficio. Assim, deve-se prosseguir na andlise das razdes recursais, para verificar
a legalidade do langamento fiscal.

IT - Rejeitadas as preliminares suscitadas, no que acompanhei o Relator, vem
o segundo ponto de divergéncia em relagdo a seu bem articulado Voto.

Em relacdo a multa isolada, afirmou o Voto do Relator que:

Sustenta a contribuinte a inexisténcia de previsdo legal para
exigéncia de Multa Isolada e o conseqiiente cancelamento de
Auto de Infragdo de Juros Isolados, argumentando que a
exigéncia da multa isolada agravada foi fundamentada no art. 9°
da Lei n. 9.430/96 e seu pardagrafo unico e que a possibilidade de
cobranga desta multa foi expressamente revogada apos as
alteragoes promovidas pela Lei n. 11.488/2007.

Pela leitura da redagdo original do art.44, incisos I e 1l, da Lei
n.9.430/96, constata-se que havia a previsdo de cobranga das
multas de 75% e 150%, que poderiam ser cobradas com o
tributo ou isoladamente, conforme dispunha o seu paragrafo 1°.
Todavia, o art. 9° da Lei n. 10.426/2002, que trata
especificamente da multa isolada nos casos de ndo retengdo de
tributo, em sua redagdo original, determinava que a fonte
pagadora estaria sujeita as multas de que tratavam os incisos I e
1l do art.44.

Concluiu que: as hipdteses de cobranca de multa de oficio, seus percentuais e
sua sistematica (isoladamente ou nao) foram alteradas com o advento da Lei n® 11.488/2007,
que introduziu substancial modifica¢do no texto do art. 44 da Lei n. 9430, de 1996; refor¢ando
o argumento que atualmente inexiste previsao legal para a incidéncia de multa isolada em razao
da falta de retencdo do IR/Fonte sobre rendimentos sujeitos ao ajuste anual, valeria citar alguns
acordaos deste Conselho.

Entretanto, tenho entendimento diverso sobre a questdo, conforme externei
no Voto do Acordao 2202-003.436, Sessao de 14 de junho de 2016, que inclusive reproduz o
mesmo entendimento, proferido em Turmas/situagdes anteriores:

FALTA DE RETENCAO DO IMPOSTO DE RENDA. MULTA
ISOLADA.  LEGALIDADE. BASE DE  CALCULO.
IMPROCEDENCIA

A falta de retencdao/recolhimento do IRRF a titulo de
antecipag¢do incidente sobre pagamentos efetuados, quando o
imposto deve ser retido e antecipado pela pessoa juridica, fonte
pagadora do rendimento, enseja sangdo no percentual de 75%,
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na forma do artigo 9°da Lei 10.426, de 2002 que aponta para o
inciso I do artigo 44 da Lei n° 9.430, de 1996. (...)

Voto
1. MULTA ISOLADA. FALTA DE RETENCA~O. CABIMENTO

Em relagdo ao cabimento da aplica¢do da multa isolada de 75%
sobre o valor do imposto que deveria ter sido retido pela fonte
pagadora no momento do pagamento de vantagens
remuneratorias a seus empregados, pessoas fisicas, mantenho o
entendimento que externei no Voto Vencedor do Acorddo n°
2801-003.780, 1° Turma Especial, em 04 de novembro de 2014.
Vejamos:

A redacdo original do artigo 44 da Lei n° 9.430, de 1996, trazia
o seguinte:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de
tributo ou contribuicdo:

I- de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento
ou recolhimento, pagamento ou recolhimento apos o vencimento
do prazo, sem o acréscimo de multa moratoria, de falta de
declaragdo e nos de declaragdo inexata, excetuada a hipotese do
inciso seguinte;

1I- cento e cingiienta por cento, nos casos de evidente intuito de
fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabivelis.

$ 1° As multas de que trata este artigo serdo exigidas:

1 - juntamente com o tributo ou a contribui¢do, quando ndo
houverem sido anteriormente pagos;

1I- isoladamente, quando o tributo ou a contribui¢do houver sido
pago apos o vencimento do prazo previsto, mas sem 0 acréscimo
de multa de mora,

I - isoladamente, no caso de pessoa fisica sujeita ao pagamento
mensal do imposto (carné ledo) na forma do art. 8° da Lei n°
7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de fazé-lo, ainda
que ndo tenha apurado imposto a pagar na declaracdo de ajuste.

1V - isoladamente, no caso de pessoa juridica sujeita ao
pagamento do imposto de renda e da contribui¢do social sobre o
lucro liquido, na forma do art. 2°, que deixar de fazé-lo, ainda
que tenha apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa
para a contribui¢do social sobre o lucro liquido, no ano
calendario correspondente;

V - isoladamente, no caso de tributo ou contribuicdo social
lancado, que ndo houver sido pago ou recolhido.
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(grifei/destaquei)

Assim, para um rendimento sujeito a antecipagdo mensal do
imposto, quando ndo devidamente antecipado, aplicava-se a
multa de 75%, ainda que no ajuste anual ndo fosse apurado
tributo a pagar. Ou seja, a finalidade da multa nao era penalizar
aquele que deixava de recolher o tributo devido no ajuste anual,
mas sancionar aquele que ndo cumpriu a obriga¢do acessoria de
antecipar do tributo devido, na forma da lei. Mencionava-se
especificamente o "carné ledo" e a pessoa fisica, sem falar na
obrigagcdo da fonte pagadora em reter e antecipar o tributo
devido sobre os pagamentos efetuados.

A sangdo para a fonte pagadora que deixasse de antecipar o
imposto que deveria ser retido veio com a Lei n° 10.426, de 24 de
abril de 2002, artigo 9°:

Art.90. Sujeita-se as multa de que tratam os incisos I e Il do art.
44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a fonte pagadora
obrigada a reter imposto ou contribui¢do,no caso de falta de
retengdo ou recolhimento,apos o prazo fixado, sem o acréscimo
de multa moratoria, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis.(grifei/destaquei)

Ou seja, quando a fonte pagadora deixasse de cumprir a
obrigacdo legalmente estabelecida, estaria sujeita, entdo, a
multa de 75% (inciso 1), duplicada quando se constatassem as
hipoteses previstas no inciso Il (150%).

Nagquele cenario, entdo, foi emitido o Parecer Cosit n° 1, de 24
de setembro de 2002, no intuito de esclarecer e estabelecer
sobre/os limites da responsabilidade para a fonte pagadora e
para o contribuinte beneficiario dos rendimentos, concentrando-
se especialmente na exigibilidade do imposto e ndo da multa.

Dizia o documento que tal responsabilidade da fonte pagadora
extingue-se na data fixada para a entrega da declaracdo de
ajuste anual da pessoa fisica e que a falta de oferecimento dos
rendimentos a tributa¢do por parte desta ultima sujeita-a a
exigéncia do imposto correspondente, em geral acrescido de
multa de oficio e juros de mora, conforme abaixo transcrito:

“«“

IRRF. ANTECIPACAO DO IMPOSTO APURADO PELO
CONTRIBUINTE. RESPONSABILIDADE.

Quando a incidéncia na fonte tiver a natureza de antecipa¢do do
imposto a ser apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da
fonte pagadora pela retengdo e recolhimento do imposto
extingue-se, no caso de pessoa fisica, no prazo fixado para a
entrega da declara¢do de ajuste anual, e, no caso de pessoa
Jjuridica, na data prevista para o encerramento do periodo de
apuragcdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral,
mensal estimado ou anual.”
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Retengdo exclusiva na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido ¢ retido pela
fonte pagadora que entrega o valor ja liquido ao beneficiario.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde
logo, no momento em que surge a obrigacdo tributaria. A
sujeicdo passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem
arque economicamente com o onus do imposto seja o
contribuinte.

Imposto retido como antecipagdo

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a
responsabilidade pela reten¢do e recolhimento do imposto é
exclusiva da fonte pagadora, no regime de reten¢do do imposto
por antecipagdo, além da responsabilidade atribuida a fonte
pagadora para a retenc¢do e recolhimento do imposto de renda
na fonte, a legislacdo determina que a apuracdo definitiva do
imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa fisica,
na declaracdo de ajuste anual, ... (sublinhei)

Posteriormente, em 2007, houve nova alteragdo legislativa, que
obviamente ndo esteve considerada no Parecer Cosit, que data
de 2002. Vejamos:

Redacgdo dada ao artigo 9°da Lei n° 10.426, de 2002, pela Lei n°
11.488, de 15 de junho de 2007 :

Art. 9° Sujeita-se a multa de que trata o inciso I do caput do art.
44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na
forma de seu § lo, quando for o caso, a fonte pagadora
obrigada a reter imposto ou contribuicdo no caso de falta de
retengdo ou recolhimento, independentemente de outras
penalidades administrativas ou criminais cabiveis. (Redag¢do
dada pela Lei no 11488, de 15 de junho de
2007)(grifei/destaquei)

Entendo que tal altera¢do pouco de substancial trouxe, o que
alterou foi a remissdo aos dispositivos do artigo 44 da Lei n’
9.430, de 1996, que também fora alterada, na mesma ocasiao.

Assim, a multa duplicada que era prevista no inciso II, passou a
ser estabelecida no § 1° e excluiu-se a expressdo "sem o
acréscimo de multa moratoria’.

Ainda, no artigo 44 da Lei n° 9.430, de 1996, a Lei n° 11.488, de
2007 incluiu novo inciso 11, com a seguinte redagado:

11 - de 50% (cingiienta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal: (Redagdo dada pela Lei n° 11.488,
de 2007)
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a) na forma do art. 8° da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido

apurado imposto a pagar na declarac¢do de ajuste, no caso de
pessoa fisica, (Reda¢do dada pela Lei n°11.488, de 2007)

Vejamos, a Lei de 2007 primeiro criou a multa no percentual de
50%, que ndo existia originalmente, segundo excluiu aquela
referéncia ao "carné ledo", referindo-se agora somente ao artigo
8°da Lei n° 7.713, de 1988, que fala de rendimentos recebidos
por pessoas fisicas, pagos por outras pessoas fisicas ou fontes
situadas no exterior.

Entdo, quando uma pessoa fisica recebe rendimentos de outra
pessoa fisica ou de fontes situadas no exterior, ndo havendo
obrigatoriedade portanto de 'retengdo na fonte", ela deve
antecipar, ao longo do periodo de apuracdo, ou seja, no
decorrer do ano calendario, o imposto devido e, caso ndo o faga,
apurada a infragdo e ainda ndo findo o periodo de apuragdo,
sujeita-se a multa de 50%. A multa, nesse caso, que era de 75%,
passou a ser de 50%. E ai sim, aplicar-se-ia a situa¢do de
"retroatividade benigna" que foi tratada no Voto do Conselheiro
Relator.

Contudo, observo que aqui nestes autos ndo se fala da pessoa
fisica, mas da pessoa juridica que ao efetuar pagamento de
rendimentos sujeitos a antecipa¢do do imposto na forma de
retengdo pela fonte pagadora, ndo o fez.

A redacdo dada ao artigo 9° da Lei n° 10.426, de 2002, pela Lei
n’11.488, de 15 de junho de 2007, diz que "Sujeita-se a multa de
que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de
dezembro de 1996", ou seja, a multa no percentual de 75%. E
quando essa multa foi alterada ou revogada? Ndo foi,
permanece em vigor.

Assim, parece-me que ficou criada uma graduagdo de
penalidades, pela Lei n° 11.488, de 2007, que alterou tanto o
artigo 44 da Lei n° 9.430, de 1996 quanto o artigo 9° da Lei
10.426, de 2002. Quando ¢ a propria pessoa fisica beneficiaria
dos rendimentos que, obrigada a efetuar o recolhimento a titulo
de antecipagdo mensal, deixa de fazé-lo, aplica-se uma multa de
50%, na forma do artigo 44, inciso 11, da Lei n° 9.430, de 1996.

Ja quando o imposto deve ser retido e antecipado pela pessoa
Jjuridica, fonte pagadora do rendimento, a sangdo ¢é de 75%, na
forma do artigo 9° da Lei 10.426, de 2002 que aponta para o
inciso I do artigo 44 da Lei n°9.430, de 1996.

Por essas razoes, modestamente discordo do seguinte
entendimento, que fundamentou o Voto do ilustre Relator:

A multa isolada prevista no inciso II, do artigo 44, da Lei n°
9430/96, foi expressamente excluida, relativamente a fonte
pagadora obrigada a reter imposto ou contribuicdo no caso de
falta de retencdo ou recolhimento, com fundamento na Lei n°
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11.488/2007. Aplicacdo do artico 106, inciso I, “c”, do
CTN.(sublinhei)

A multa prevista no inciso 11, era a de 150%, quando se verifica
a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, que passou a ser
disciplinada pelo § 1°. No inciso 11, entdo, incluiu-se a multa de
50%, que aplica-se ao proprio beneficiario do rendimento
pessoa fisica (alinea a) ou a pessoa juridica sujeita ao lucro real
(alinea b), e o artigo 9° da Lei n° 10.426, de 2002, passou a
determinar aplicag¢do da multa de 75%, prevista no inciso I, do
artigo 44 da Lei n° 9.430, de 1996, para a pessoa juridica que
ndo efetuasse a retengdo e o recolhimento do imposto na fonte, a
titulo de antecipagdo.

Quanto as consideragoes do Parecer Cosit n° 1, de 2002, mais
uma vez destaco que ndo levaram em conta as alteragoes que
foram promovidas somente em 2007.

(..)

Diferentemente do Relator, concluo, portanto, ser cabivel e legal a aplicagdo
da multa de 75% sobre o valor do imposto que deixa de ser retido por fonte pagadora, pessoa
juridica, ao pagar beneficios a pessoas fisicas que lhe prestaram servigos, com base na
legislagdo (artigo 9° da Lei n°® 10.426, de 2002).

IIT - Por fim, em relagdo aos juros isolados, trago do Relatorio que se soma ao
Voto do Relator que:

Conforme descricdo dos fatos e enquadramento legal constantes
nos autos de infragio e Termo de Verificacdo Fiscal, foi
apurada a falta de retengdo e recolhimento do IRRF incidente
sobre valores pagos a titulo de comissoes de corretagem nos
anos calendarios 2010 e 2011. E, em razdo da infragdo somente
ter sido apurada apos os encerramentos dos periodos de
apuragdo em que os beneficiarios dos rendimentos deveriam té-
los oferecidos a tributagdo, nédo foi exigido da fonte pagadora o
imposto, mas sim a multa de oficio isolada e os juros de mora
isolados. (destaquei)

Segundo exposto pelo nobre Relator, o contribuinte alega que inexiste
previsao legal para a incidéncia de juros isolados quando ndo ha débito principal a recolher,
cita varios acorddos do extinto Conselho de Contribuintes e do atual CARF (transcreve
ementas e excertos de seus julgados) e, conforme sua pesquisa, de fato, haveria decisdes que
corroboram a tese.

Entretanto, esse ponto de vista ndo ¢ Unico neste Conselho, como se pode
verificar, a titulo de exemplo, no Acérdao 2201-003.056, Sessao de 12/04/2016:

IRRF. ANTECIPACAO DO IMPOSTO APURADO PELO
CONTRIBUINTE. RESPONSABILIDADE.

Quando a incidéncia na fonte tiver a natureza de antecipa¢do do
imposto a ser apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da
fonte pagadora pela retengcdo e recolhimento do imposto
extingue-se, no caso de pessoa fisica, no prazo fixado para a
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entrega da declarag¢do de ajuste anual, e, no caso de pessoa
juridica, na data prevista para o encerramento do periodo de
apuragdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral,
mensal estimado ou anual.

IRRF. FALTA DE RETENCAO.

A falta de retengdo de IRRF apurada apos o prazo de entrega da
DIRPF de pessoa fisica beneficiaria identificada ndao autoriza o
lancamento do imposto contra a fonte pagadora que estava
obrigada a efetuar a reten¢do, mas_sim_de multa e juros
isolados. (destaquei)

E no Acérdao 2301-004.668, Sessdo de 10/05/2016:

IRRF. ANTECIPACAO DO IMPOSTO APURADO PELO
CONTRIBUINTE.

Constatada a falta de retengdo do imposto, que tiver a natureza
de antecipagdo, apos a data fixada para a entrega da declaragdo
de ajuste anual, no caso de pessoa fisica, serdo exigidos da fonte
pagadora a multa de oficio e os juros de mora isolados,
calculados desde a data prevista para recolhimento do imposto
que deveria ter sido retido até a data fixada para a entrega da
declaracdo de ajuste anual.(destaquei)

E ¢ este o entendimento ao qual me filio, inclusive expresso no Parecer
Normativo Cosit n° 1, de 24 de setembro de 2002, que destaco a seguir:

IRRF. ANTECIPACAO DO IMPOSTO APURADO PELO
CONTRIBUINTE.

Constatada a falta de retengdo do imposto, que tiver a natureza
de antecipag¢do, antes da data fixada para a entrega da
declaragdo de ajuste anual, no caso de pessoa fisica, e, antes da
data prevista para o encerramento do periodo de apuragdo em
que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado
ou anual, no caso de pessoa juridica, serdo exigidos da fonte
pagadora o imposto, a multa de oficio e os juros de mora.

Verificada a falta de retencdo apos as datas referidas acima
serdo exigidos da fonte pagadora a multa de oficio e os juros de
mora__isolados, calculados desde a data prevista para
recolhimento do imposto que deveria ter sido retido até a data
fixada para a entrega da declaracdo de ajuste anual, no caso de
pessoa fisica, ou, até a data prevista para o encerramento do
periodo de apuragcdo em que o rendimento for tributado, seja
trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa
Jjuridica; exigindo-se do contribuinte o imposto, a multa de oficio
e os juros de mora, caso este ndo tenha submetido os
rendimentos a tributacdo.

O Parecer Normativo n° 1/2002 visa a estabelecer limites de
responsabilidade, vejamos:
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IRRF. ANTECIPACAO DO IMPOSTO APURADO PELO
CONTRIBUINTE. RESPONSABILIDADE.

Quando a incidéncia na fonte tiver a natureza de antecipa¢do do
imposto a ser apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da
fonte pagadora pela retencdo e recolhimento do imposto
extingue-se, no caso de pessoa fisica, no prazo fixado para a
entrega da declaracdo de ajuste anual, e, no caso de pessoa
juridica, na data prevista para o encerramento do periodo de
apuragcdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral,
mensal estimado ou anual.

Os juros sdao devidos desde que o imposto deveria ter sido retido e
antecipado. Dessa data até o prazo final para a entrega da declaragdo, serdo de responsabilidade
da fonte pagadora, a partir dai, de responsabilidade do contribuinte.

Vejamos o que diz o CTN:

Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante
da falta, sem prejuizo da imposi¢do das penalidades cabiveis e
da aplicagdo de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributdria.

Entdo, discordo de que nao haja previsao legal para a exigéncia dos juros.
Trata-se, apenas, de uma questdo de interpretacdo, o que foi dado pelo Parecer Normativo,
norma complementar, nos termos do artigo 100, do Codigo Tributario.

Quanto a referéncia feita ao artigo 953 do RIR/1999, que diz-se seria
inaplicavel, observo que o dispositivo apenas estatui que a taxa de juros a ser empregada seria
a Selic, acumulada mensalmente, o que inclusive ¢ previsto na Simula CARF n° 4.

Assim, reputo cabivel a exigéncia dos juros isolados conforme langado nestes
autos.

No mais, acompanhei as bem expostas consideragdes do Relator.
(assinado digitalmente)

Marcio Henrique Sales Parada.
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